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TERMODEABERTURA DO u. VOLUME

Aos ctr. dias do mês de
do ano de 7111- , na 4^ Yara Cível da

Ôomarca de Anápolis, procedemos a abertura do

'J.c(c (ú ) volume dos presentes autos a partir de
fls. iiâ4 , excluindo a presente

.iaru,,r-r,

Anápolis, i r de :irr..,.rr, de 20 t*
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Disribuído por depeadêucia ao processo

N" 221177 -36.2016.8.09.0f/06

ITAú UNIBANCO S.Â, pcssoa jurítlica dc dfeito pwado, inscrita no
CNPf n" 60.701.190/0001-04. corn serJc na praça \lfredo Iigldio rle Souza .lranha, 100, T.orre
Olar.o Setubal, Jabaquara/S1,, por seu atltogado, por scus adr-ogados, vem à prescnça de Vossa
Iixcelência, rcspeitosamentc, nos âutos dc RIICUPERÀÇÃO JUDICIÂL das cmprcsas ELETRO
RODNEY MÂTERIAIS ELETRICOS E ELETRO SER\,'ICE RODNEY SERVIÇOS
LTD,! com tulcro no artrgo 8. rla l.ei n". 11 t01, de 09/02/2005, aprcscntü IMPUGNAçÁO
quâíro à lelâçào de credores 2presenradâ pelo senhor Ádmrnistrador JurJicial, petas razõcs a seguir
cx?ostâs:

:soü,çJqNJ$rí
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Às empresas rccupcrandas no pedido de recupetaçào judicúl

relaciooaram os seguintcs créditos, que atingia o patamar de R$1.164.367,7ó (um milhão cento e

sessenta e quauo mrl trezeoros e scssentâ c sete reâ$ c setánte c seis centavos),

BÂNCO ITAÚ R$1.164.367,76 quirogrâfááo

O administrador iudicial, após ter âptescntaído novo cditâl maflteve os

ralotes de R$1.164.367,76 na Classc Quirografáno.

Prime[amente, impende registrar quc o nriÍneÍo dos conúâtos nào foi

iníormado peça inaugural, bcm como pelo fato que apesat de diligeflciar jünto ao adminiscador,

nào logrou êxrro, não haveodo meflção drscÍiminadá nâ tistâ de que trâtÂ o ân.7'§2" dâ l,R},lr.

Ísto por quc, nào obstante a determinaçào legal expressa no artigo 51,

incrso III, da l,ei 11.101/05, as rccupeendas não âprcsentâÍâm ün sua peça de rngresso <.lualquer

evcoro capâz de coroborar seu pedido, sem mencionâr quakluer origem drscriminada dos

r(spccttos conúaros. o que fundamcntaú sua prctcosào.

.\ssim, o Banco ficou impossibiliado de aprcsentar uma defesa

detalhada, já guc nào pode elerr.:ar uma análise pormenoízada dos confiatos.

ptosscguiodo, argumas opcrações nâo sâo excenudas aos cfcitos rla r,ei
de Rccuperaçào.fudicial c Fatêncàs. À I_ei é clara ao excluL o propricrádo ãduciáío e artendadot
mcrcantil dos efeitos da recuperaçào judrcüI, üsposiçào essa exptcssa no §3o, do art. 4(), da cltadÀ

.':l: :'
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EotletânLo, importante obsefl'âÍ que exGtem Quátro Créditos arrolados

na Classe Quirogrzfáno (30980 , 000000161708029 GIROPRB,30994 - 000000140972159

CIROPRF,, 46804 - 00000|0'71231296 CIROPRE DUPLICÀTÁS. 468 6 - 000001056159534

()IROPRE YISÂ), quc pc,ssuem carátet dc ccssào íduciário, e nào sào absonido pela I-ei dc

Recupetaçào Judicial.

Sabe-se quc algumas operaçôes sào exce Àdâs aos cfeitos da Lci de

Rccuperaçào Judicül e Iralências. ,\ I-ei é clara ao excluir os crédiros garantidos por aücnação

frducrárà e ancndamento mercanril dos efeiros dâ recupcraçào judicial, disposiçào cssa erptessa oo

§3o, do art. 49, da citada norma:

,4r/. 19. E ào rajdrar à núPeruúo.1"àiLia/ tador ot nditot àdÍe,th ra data do pedida,

dirdn qze nào t êt'ddor.

! )aTrdu"do.re.k úedaÍ lítrhr lÃ Pot4ào d, ltuPneünqitutuino k ben nódr a" íntj,eu,

dt amndzkr nerli,t'|. d! Pnpnetáio a, pranlterte rea&dtr & in;u/ dlar mlerh,a

,otrdrot we an cüttu/a de nTeLúEdbilirtu.le au imttutdbihlzdz, irl"luc en i""úítu.d.õú

i/"obhánd!, a" de ?tuPneüno en n fltt| dt u a Lon mena & dankto, res ndrla úa re

lkbneíeki aat 1inor da n f.nlno Jarti,id e ftuallterãa a! diftitot d. Pn iedndr labft d tutr

e ,r Londi!õet Lo níMi' obüDudd a h.yit4o ftrptulitu, 
"ão 

ie Peflrih,do, ú"t dn, dlrrdnh 0

pft!<a de lttpe"!ão d rye re Elàn a § 1o d0 dn. 60 àert! Ij4 a ,e"dn os d ftüddd do

eÍdbelein."to do detedat dr! búr dz àrPiltl 
^1et1iàr 

a !tu dli"itu& enlrcraial

Dc acotdo com â legislação, é indrscuú.el que a inrenção eta excluiÍ dâ

Rccuperaçâo Judicial o cÍédrto do credot flduciário e arrcndador, já que se cqurpamm os direitos

crcditórios âos bens Ínóvcis, constiruindo uma garania teal.

Com efcito, alguns crédiros abâi\o dcscritos totam relacionados pela

Í€cupcrandâ c úo se suieitâm aos efcitos dâ rccuPerâçào iudiclâ1, â sabcr:
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301180 - xx100161708029 GTRoPRE 168.995,91 Extracoacusal

30994 - 0000001,10972159 GIROPRE 17.239,05 Bxttaconcursal

46804 - 0f,omto77zrl296 cIRopRÉ DUpLIcarÁs 14.0.000,00 Ex&âconcrrÍsâI

46806 - 0000010s6159534 cIRopRÉ vlsA 102.724,52 Extraconcursal

Total R$ 428.959,i18

Diante dc tais fatos, os ]ábunais Pátnos têm decidido, cm casos

análogos, pela exclusào dos créditos com garanoa de ccssào Educúú dos efeitos da recuperaçào

judicia[ interpretando, desse modo, a oticntaçào do !i3', do art. ,19, da Lei 11.'101/05, crn âbono

da tese aqui defcndida. Confrra se:

ÀGfu\VO RF:GITIIINTÀ],, RI,CURSO F]SPECIT\I, DIRI.]I]o

E\ÍPtLfs.\ttL[ Rfct PER \Ç.\O JtDI( L\L (:REDIlo C À]i \NTIDO

POlt CESSÀO ITIDU(:IÁI'IÀ, NÀo SUBÀ]ÍISSÀO Ao PRoCESSo DE

RICUPERÀÇÀO JUI)ICIr\1.. PRIICEDENIES. 1. Conrorme â

juísprudência das Turmas quc compàem a Segunda Scçào destâ Co ê o

cÍédito garântido por ccssÀo fiduciária nâo sc submete ao proccsso de

rccuperâçàô pdicial, uma vez <1ue possui i mesmâ Írarurezâ de propriedade

fiduc!ána, podcndo o credor valcr'sc da chamada tmr.a bancária. 2- Àgraro

Regimentrl improvido." (S11. AgRg Do Rll.sp 1326851/NfT, Rcl. l\{mistro

SIDNEI BI1NF.]], Tr'lRcFlltu\ 'l L:RI\L\, iulgado em t9/11/2013. D.le

03/12/2013).

.1{ECI]RSO ESPECIÂI-, RIiCLN'ER.{ÇÀO JUDICI,\L. CÉDUL{ DE

(Rfl)r'ro C\R\\Íll)\ P R, [:5:\o nl)tCI \Rl.\ DE DlRt.llOS

cRIDUóRlos. N.\Tt tu,1\ JL RiDIL,\. PR( )PR]l:l).\Dh

FtDt ( útu.\. N-\u sLJF:lL \o \o PRo( fsso Dl-. R-ECI lF.ll\cÁo

JUDICI.\L -lR-l\',\ lli\NC,iRIr\'. L À aüeoaçào fiduciááa de coisa tungível
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e â ccssào fiduciária dc díeitos sobre cohzs móvers, l,em como de tiolos de

crédito, possuem a nzoreza jurídicr dc propáedadê fiduciária nào se sujeihdo

aos efatos da recuperaçào yudicial, nos rcmos do art {9, § 3", da l,ci n"

11.101/2005.2. Rccurso especial nâo pro\1do." (STJ, RHsp 1202918/SP, Ret.

Minisúo RICTUIDO VIU,ÀS BOiS CUEVÀ, IIRCHIRÂ -[URN[\, 
;ulgado

cn 01 / 03 /2013- D.le 10 / tt4 / 2013).

"RECURSO ESPECI]U-, RF,CUP}.]L{ÇÀO JUDICIÀI, CONTLÀTO DE

CEsS-\o FIDUCI-iRIÀ DE I)LPLlc\T-\S, INCIDÊNCL\ DA ExCEÇÀo

DO .lR'r. +9, § 3" D,\ LEI 11.101/2005. ÀRT. 66-8, § 3" D^ LEI

1.728/1965.1. Ilm facc d, Íegrâ do aÍL a9, § 3'dâ Lei n" 11.101/2005, nào se

submetem aos cfeit<x da rccuperaçào judicial os crédrtos Bârântidos por cessào

Educiária. 2. Recurso espccial prorido." (S'llJ. REsp 1263500/ES, Rel. Àfinistra

À,L\RIÁ IS,\BEL G,IILOT'II, QU-\R].\ ltlRlíÁ, julgdo em 05/0212013,

DJe t2/o1/2013).

Destartc, como se r.eriFrca, os créditos decofrentes de âfÍendameÊto

mercantil ou com gâBntia fidüciária que têm gâÍâtrtia de âlienâsão 6duciária não podem

ser postas à suieição da recuperâcão. poi6 de âcordo com os disposiuvos süp-ra citados. os

diÍeitos sot Íe tâis bêns não nêrtencem à r€cutlerândâ.

Ássim sendo, os conüâtos que possuem câráter de cessào fiducüno nào

dcwem permaoecet na Relaçào de Ctedores apreseÍtâdâ pelo Ádrniftstadorjudrciâ| sob penâ de

um prejuízo imensutávcl pâIa o credot.

Para scr mais preciso! seguc â listâ coÍrtendo o conúâto que de1'e

CONSTÂR NÂ RECUPERÁçÃO JUDICIAI, classificado como de Natureza Quirografário:
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BÂNCO ITÁÚ

BÂNCO ITAÚ

TOTÂL

R$ 17.905,32

R$ 10.132,62

11116 -

000020800r4ss81

CÁÍ]TÀ RESERVA

11113 -

000020800624ó43 t.IS

Quirogtúíio l

Quúografário

R$ 28.03714

Por fim, os conuatos <1ue possuem carátcr fiducúrio, devem pefinânecer

na Relação de Ctedores âpfcsentâda peJo Âdmrnistradot Judicàl, sob penâ de um preiuízo

imcnsuúwel parâ o cÍedoÍ, pors coÍrsoânte ptevrsão legal, nào se sujeitam ao regime da

recuperação,udrciâl. .

II. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÔRIOS DO CRÉDITO

Com a presente impugnação segue ânexos os scguiÍtes documentos,

fundamcntais para análise e comprovaçào do tequerimenro, c oportuÍlâmcnte compteendido e

defcndo o pleitc,.

Insuumcnro de Mandâto e Substâbclecimenro;

Cópia dos Contratos

o Demonstratiwo de débito;
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n
II. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Por todo o cxposto, requct se o acolhimcnto da presente Impugnaçào

Pta

a) Ilxclun dos efeitos da Recupcraçào Judrcral os créditos rcferentes

às operações telacionadas âo conúâro dc l-in,rnciâmenro 30980 000000161708029 GIROI,RL,

no \'âlor dc R$ 168.995,91, em atendimento âo ârt. 49. §3', da Lci 11.101,/05;

b) Ir\cluir dos cfetos da Rccuperaçào Judicül os créditos rcfetentes

às operaçôes relacionadas âo contÍâto de Irinanciamcnto n", 30994 000000140972159

GIROPRE, no valor dc R$17.239,05, cm atendimento ao att. 49, §1o, d,al*i 11.101/05;

c) Excluir dos efeitos da Rccupctaçào fudrcul os créditos referentes

às operações relacionaüs ao contÍato de Financiamento 46804 - 0000010772312rú GIROPRE

DLÍPLICÂI,\S, no r:alor de R$140.000,00, cm atcndimento âo ârt. ,19, §3', da Lci 11.101/05;

d) E\cluir dos efeitos da Recuperaçào Judrcial os crédrros refcrentcs

às operaçôes relâcionâdâs âo corúat() de lrrnanciamento ,16806 - 000001056159514 CIROPR-bI

VISÁ, no valor de R$ 102.724,52cm atcndimeoto ao an. 49, §3o, dá Iri 11.101/05;

e) Àinda, retrÍicar o vâlor rcfetente âo saldo credor da insuruição

financeta pata constfi o crédio cm façor do banco iraú no tnporte de R$ 28.037,94, classe de

natureza Quiroglafário (rclativo aos conrÍatos 11116 - 000020800145581 CAIXÀ RIISIIRVÁ e

11173 - 000020800621643 I_lS).

Pede dc[crimento.

Goünia/(iO, t)7 dc Dezembro dc 2016

,ft- ..ú-.{--
CAVÁLCANTE DE SOUZA

oAB/GO 22.930
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SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente rnstrumento particular, substabeleço com reseNa de Euais, o (a) RENATO

CHAGAS CORRÊÂ DA SILVA, OAB'ÍÍS 5.87í, OAB'ÍTIT 8.í84-A E OAB/TO 4.867.A;

BERNARDO ROORIGUES DE OLIVEIRA CASÍRO, OAB/MS í3.íí6 E OAB/MT í4.992.4;

FLAVIA v ANDRIGUETTI BORGES: OAB/MS 9197, OABTGO 30238 E OAB/ÍúT 97í6-A;

EVANORO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS, OABfiúT í3.43í-A; YANA CAVALCANTE

DE SOUZA, OAB/GO 22.930; ERNESTO BORGES FILHO: OAB/lrlS 379, OABIO 30256 E

OAB/TO 5392-í, todos integrantes do eEcritório ERNESTO BORGES ADVOGADOS SrC,

OAB/GO n' í484, que mantém contÍato de prestaçáo de sêrviços advocatícios com o

Outorgante, com endeíeço comercial na Rua XV de Novêmbro, n.o 2.029, Jardim

Aclimação, Campo Grandê - MS; CEP: 79020-300, Rua Mano€l Leopoldino, n.o 358,

CuiabárlrT e Rua í02, n.o 87, S€toÍ Sul, Goiânia,/Go., os poderes que me foram outorgados

por BANCO ITAU S.A., lnscrita no CNPJ 60.70í.í 90/000í.04.

São Paulo, 2 de agosto de 2016
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PI.ANILHÂDE CAICULO

11116 - m004t001455t1 CAIXA RESERVA R$ 17.90s,32 QuúogÍ"fiírio

11173 - 000020800624 643 LIS R$10.132,62 Quirografáno

Total R$.28.037,94
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30980 - m000016170E029 GIROPRE

30994 - 000000140972159 GIROPRE

46804 - Wü{f,lo77lll»6 GIROPRÉ

DUPLICá.TAS

46806 - 000001056ú9534 GIROPRÉ \1SÂ

E RNÉisro B oRÊEs

LISTA CONTRÂTOS

11116 - 0000mE{X}145581CÂIXA RESERVÂ RS 17.90s,32 QurÍogra ftuio

11173 - 00q)208(M24643 LrS R$10.132,62 Quuografário

16E.995,91 Extraconcutral

t7 .239,05 Extraconcu real

140.000,00 ExttâconcuÉd

Extraconcurcal102.121,52
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ttaú Unlbancos.À

6 L5 050'o15
Cádula de Cródito B encárlo € l6 o I D\ 5 a
Abêttura d. Crédito om Conla Co onte
(Calxa R.e.rvâ - Av!l)

'y1

Nome empÍesaÍiat do Cliantê
ELETRO RODNBY M E I,TDÀ ME

oualif icado na Prooosta dê AbertuÍâ da Conla CoÍrente indicada no subitem 1.9, dssionado Cllrnte.
'1. Dsdos d63ta qidula de CÍúdho Banérlo
1.1. Data d€ 1.2. Conta ContÍatual
Emissáo

Conta ne DAC Categoíia

3 /09 20L5 020 11

1.3. Limil€ de
Crádito do Limits de

Crédilo

1.4. Vencimento í.5. Vencimênto
desta Cédula

20.000 À vrsÍA I I
1.6. Combsão dê AbertuÍa de
Crédito

1.7. Taxa dê Juros
1.7.'1. PoÍ mês
(30 dias)

1.7.2. Ao ano (360 dias) 1.7.3. Periodicidade da
CapitalizaÉo

MENSÂI
1.10. Garantia
1.10.1. Código (uso
intomo do ltaú)

1.'10.2. Psrc€ntual

0 00% do limite crálito

Á.8. Dia do Pagamento
' ncargos

todo dia: 13

7-3. üilização rlo Llmne - O limite sêÍá úilizado pelo Cliente de uma só vêz ou sm paÍcelas,
mediantê solicitaçó€s de transíêrências dê valores, da Conta ContÍatual indicada no subitem 1.2
('Conta Conlralual') para a Conta CoÍrontê, que o ltaú atênderá conlorm€ seguê:
3.1. O Cliente solicitará as translêrências nas âgências ou através dos ssÍvlços ds conveniência

do ltâú, ss contÍatados pêlo ClienL.
3.2. A êxistência do saldo descoberto na Conta CorÍente conÍiguÍaÉ solicitação dê utilizaçâo do

limlte no valor desse saldo, quê o llâú atenderá respêitado o limitê disponÍvel, transfêÍindo o
valor correspondents da Conta Contratual para a Conta CorrEnte.

3.3. A lÍanslêÍêncla eÍetuadâ polo ltaú caÍactêÍizaÍá a utilizâção do limite pelo Clbntê 6 o saldo
dêvedor da Conta Contratual ctÍÍespondêrá, em cada momgnlo, ao total dG valores
utllizados.

3.4. O valor do llmltê poderá ser aumêntado â qualqu€Í tempo, a cÍitário do ltaú, o que flca desde

Já autorizado pêlo Clbnt3 e pelos Í).v€doí€3 Solldários.
3.4.1. O cllente responsâbiliza-ss p€la comunbaÉo do rerori(b aumsnto ds limite aos

Irewdorê3 SolldáÍlos.
3.4.2. Ca3o o Cllente ou os Oet/Bdorês Solidárlos não concoÍdêm com o aumênto do

llmlte, deverâo comunlcar a dlscordâncle ao ltaú om até 5 dia! âpri€ a data de
aum€nto do llmlt3 para quo lale rcstâbêlêcldo o llmltê enHoÍ. A utillzâÉo do
llmlta após essê prazo slgnlílcaÍá â concordânciâ do ClierÍê e dos DovEdoírs
SblldáÍlos cfir o not/o rraloÍ do limita.

1.11. Local de Emissáo 1.12. Local dê Pagamento
ÀNÀPOL

Na. data da apresentação, quê podoÍá ser Íeitâ d6ntÍo do prazo de 20 anos, o ClLnie pagará poÍ esta
CÉdula dê Crédito BancáÍio (rcédula"), ao ltrú Unlbanco S.À, com s8d6 na Praça AlÍrêdo Egydio de
Souza Aranha, nq 100 - Tonê Olavo Seúbal, Sáo Paulo, SP, CNPJ n.r 60.701.190/0001-04, dêslgnado
Itâú, a dívida em dinhêiro, cêna, lÍquida e exigívgl, correspondente ao valor total utilizado do llmite de
crédito abêÍto conÍoÍme indi:adó no subilem ,l.3 ('Llmite"), mais 06 sncargos prsvlstos nesta Cédula.
Na data indicada no subitem 1.8 6 no vêncim€nto do limito indicado no subitem 1 .5 o Cliênlo pagaÍá
ao ltnú os encargos q os valorss utilizados do limitê, nos tsÍmos dêstaqédu!ê
2. Obleto - O ltaú concederá ao Cllente limite no vâlor indlcado no subitem 1 .3, dlsponibilizado na

Conta Coírente indicada no subltom 1.9 (rcoda Corrêntê'), dêsdo quê c,onstltuída(s) a(s)
oaÍantia(s) previsla(s) no item 'Garantias' desta CÉdula

'1.9. Conta Corrento
DACAgênclâ Conta

[ú uErlEg ! u^ tNlo{EoocúvÉ+ cuEm D€ss vus liloiaoocúvEE) olJr?e ÍEâtlxlENrÉs



3.5.. A utilização do limlte Íicaíá sempre condlcionada à constituiÉo e manutenção das garantias
' nos teÍmob do itsm 'carantias" desta cédula e o lttú só atendeÍá as soticitagõ€s de
utilização do limítê que estjveÍem cobêrtas pêlas garantias contratadas.

3.6. OB extelos das Contâs Corrênte, ConlÍatuâl o Vinculada e as plenilhas de cálculo
Íazem perte deltâ Cédula o 06 rraloru delos @nstaniaê, apuredo3 de acordo com eata
Cárula, são líquldo€, cêrtoi e detêrmlmdos. S€ o Cllcntê não oonooídeÍ ooín 08
\ralor€a ds qualquar exlÍalo ou plenilha, devêrá comunlcet o ltaú pol eacdto s, sc não
o Ílzel3m 5 dlas do térmlno de ügência deslâ Cédula, eaaês documeÍrtoa consütulrão
prot a documênlrl da uüllzrção, caÍtaza e liquldez do crúlto.

3.7. O limite podeÍá, a critério do ]tâú, seÍ reduzido a qualqueÍ tempo, durante o prazo de
venclmênto estipulado no subitem 1.5., nas ssguintês hiÉtesss:
(i) se o Cliente llver seu nomê cadaslrado nos órgáos de protêção ao crédlto;
(iD vêÍificsÉo do atraso do Clleni3 no pagam6nto de obrigações perante outÍas inslltuiçõês

,inanceiÍas ou seus íorn€cedoÍos;
(lli) aumento do êndividamonto do Cllanfe em montante lncompatív€l com ssu ÍatuÍamento;
(iv) sxistência dê aÉo judiclal movida contra o Cllsnte que possa implicar na lmpossibilidade

d€ cumprimonto d€ suas obígoçó6s ou d€ manúençáo dê seu funcionamento ou
atividade.

3.8. O ltaú colocará à disposiçáo do Cllcl e, mensalmente, planilha dê cálculo, na qual
êvidsnclará, para cada dia do período considoÍado:
a) o limite; g) o valor toial (bs êncargos cobrados no
b) númsÍo dê dias úteis ê corfldos do peÍíodo; peíodo ds cálculo;
c) o saldo dêvêdor diário; h) a(s) tariÍa(s) bancária(s), a data dE
d) o totâl do saldo dovêdor do pêííodo: vencimento do llmite e o dia de
e) o saldo médio devedoÍ no peÍíodo de pag€mento dos encargos;

cálculo; i) a alíquota do IOF ê o total desse
t) a taxa dos juros aplicados no poríodo de imposlo, calculado conÍorme a

cálculo: lêoislacáo.
4. Encergos e Pegamênto - O Clbnta pagaÍá ao heú 06 seguintes encaÍgos e, no vêncimento do

limlte, indicado no subitem 1.5, o total dos valores utilizados:
4.1. Mênsalmentê, no dla indicâdo no sublt€m 1.8 ê no vênclmênto do limlt€, indlcado no subltem

'L5, os juros câpitalizados à taxa do subitem 1.7 ê aplicâdos sobÍê a rÉdia dos valores
utilizados no pêÍÍodo de cálculo, entêndido como o psÍíodo de tempo entÍe duas datas
consêcutivas dê pagamênto, sêndo o primeiro período de cálculo âquelê comproêndldo sntre
a data d€ disponibilização do limitê na Conta Corrente ê o primêiÍo dia dê pâgamento dê
encaÍgos.

4.2. A média dos valoÍes úilizados seÍá a soma dos saldos devedores, apurados êm todos os
dias útêis do período de cálculo, dividida pêlo número de dlas útêis d6ssê mêsmo período.

4.3. A comissáo de abêÍtura de crárito, à tâxa do subit€m 1.6, incidêntê sobrê o llmite, indicado
no subitem 1.3, sêrá dêbita(b nestâ dâtâ e nas datas êm que ocoÍr n ÍênovaÉes do limilê.

4.4. Se ocorÍor vencim€nto antêcipado dêsta Cédula, o ltaú dêvolveÍá âo ClieÍrlt a comissáo
proporcional ao p€íodo a decorÍer êntÍs a data do vênchenlo antEclpado e a data de
vencimonto acordâda.

4.5. o ltaú podêÍá LpassaÍ ao cllentê o YâloÍ d€ tÍlbutos o onca?go8 que vÊnhlm a aal
crlados ou aumont dos, oxlgÍvels om Íazão dcdâ Cádula, nodlanE ilÍomação préúa
ao Cllonto.

4.6. O imoosto sobrê ooêÍaçóês linancêiÍâs (lOFl s€rá debitâdo conÍormâ a lêoblacão êm vlooÍ.
5. ilodo de Pagsmêr o - O Cllent! pagará ao ltaú:

a) ,uros e dêmeis encaÍgos, mêdiante débito que o ltaú íará na Conla CoÍr€nte;
b) os valores utilizados, mediante transÍêrência que o ltrú ÍaÍá da Conta CorÍ€nte paÍâ â Conta

5 O Cliênto, dêsde já, autoÍizâ o ltaú a eÍetuar os débito§ acima na Conta Con€nte, quê

rá 16r saldo dlsponível suÍlcientê. A insuÍiciência dê saldo disponívêl na Conta Corrsntê
rará âtraso no pagamonto e âutoÍiza o ltâú, â seu crltéÍio, a lazer a transÍerêncla ou o

ébito geÍando adiantamento a dêpositrnte, nos tsrmos do Contrâto de AbêÍtura da Conta
CoÍrente

cr-Ê{rE: DEM^êu e irlo rBÉlEl3) osE6 rNÍBvE ErírÊS
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6. DevEdoíÉ Solldá.loc - As possoas ao tlnal nomêadas, d6signadas DevEdoros Sotldárlos,
' dêclaíam-s€ solidaÍiaments ÍssDonsáveis oelas obÍioacõâs assumidas DE lo Cllêntê nesta Cédula

7. Garentlaa - PaÍa garantlr o pâgâmento de qualqueÍ valor relacionado a esta Cédula, o ltaú poderá
exigiÍ garantias adicionais, prestadas poÍ meio dê documênlos anexos, paÍte integranle desta
Cédula.

E. Venclmêr o ê RenovÊÉo do Llmlte - O limitê vigorará até a data d€ vencimento estipulada no
subttêm 1.5. O ltaú, a sou critéÍio, podêrá Íenovar o llmilê. Nassa hipotsse, até a dâta €stipulada no
subitem 1.5, colocaÍá à disposiçáo do Cllentr e dos Dovrdore3 Solldárlo8, na agêncla citada no
subltsm '1.9, ou nos têÍminais elêtrônicos de auloatendimento, iníomaçõês sobre as sêguintes
condiÉes espscÍlicas deía Cédula, que continuâÍá a reger-se tamlÉm pêlírs outras cláusulas aqui
prsüstas:
a) o limitre; d) a data da rênovaÇáo do limile;
b) a taxa de juíos; e) a data do vencimEnto;
c) o valor da comissão d€ abertura de cÍédito; f) o dia dê pagamênto dos encaÍgos.
8.1.Os Dlvtdoírs Sollúrloa concoÍdam oom a rsnovagão do llnlia atá o vâlor indlcado no

subitem í.3 ou atí o valoÍ limltê âumantÊdo conÍorme prsústo no êubitêm 3.4. ê qua oa
valoÍes úllizados apri's a Íenovâção osleiam aulettos à taxa (b ruros equlrralêntê, no
máximo, à malor tara lnÍormada pelo ltaú ao Banco Central do EÍaail, m datâ da
ÍênovaÉo, paÍa opaÍação d33tr moama naturc2a.

8.2.A cada renovação do limito, as condhóes contratuais do item 1 sêráo alteEdas pelos novos
dados que o ltâú inÍormará ao Cllento.

8.3. Se o Cliantâ ou @ Derradorss Solldárlos não optaEm pêla rcnovrÉo do llmlt! ou nâo
concordaÍem oom as condlçõê3 irúormadâa peta sua renovaÉo, devBm comunlcaÍ a
discordância ao liaú 3ln até 5 dlas apóo a dat! dê wncimento do llmlta r, imediâtâmantê,
llquldâÍ o saldo dowdor, câlcuhdo coniorme es condlçõêr antârloÍmenta em ügor. A
utlllzaÉo do llmitê âpóa .3.s prazo slgnlícará a concoÍdâncla do Cllontê e dos
Oovldorêa Solidárioe co|fr as condlçtos de renorração do llmlte.

9. Atra8o ds pagsmanlo e mulle - Sem pÍ€iuízo da possibilidadê de v6ncimento antecipado, se
houveí atraso no pagamgnto d6 obÍigsçáo desta Cédula, lncldlÍáo sobrê os valorês dsvidos ê náo
pagos juros ÍemuneratóÍios do subitêm 1.7, acr€scidos de iuÍos moÍatóÍios dê 1% ao mês,
calculados de torma pro rata e capitalizados diaÍiamente, desde a data dê vêncimento da obÍigaÉo
ató a data de sêu sÍêtivo oaoam€nto e mul!€ @ ?/o.
9.1. No caso de cobÍança juillcial ou exlrajudicial, a paÍtê inâdimplênte pagará à pano credoÍa

dospesas do cobranoa, inclusive custas e honorários advocatícic.
9.2. O lnadlmplemento dó Clicnto autoriza o ltaú a promover a imêdiata sxecuÇáo desta Códula o a

êxcussãd das rêsoectivas oarantias.
9.3. O ltaú ood,.rá cohoêns€i oualsouor cíúdhos orE tenh! em Íacê do Clbnte ou dos

Dovrdóres SolidáÍic com bédttoe qua o Cllêàt3 ou oa DerÍodores Solldátlos tenham
ooranle o lt8ú.

10. Vênclmonto Anteclpado - O n ú podeÍá considêrar antecipadamsnte v€ncidas as obíigações
decorrentes d€sta Códula € reduziÍ ou 6ncêÍÍaÍ o limitê, na ocorrênciâ de qualquêÍ dos seguintes
casos:
a) lnadimplomênto dê qualquer obrigaÉo dscoÍÍent6 dêsta Cédula ou do qualqusÍ lnstÍumênlo

cêlsbrado pelo Cllenta com o ltâú ou com qualquêr sociedade conlrolada, diÍeta ou
Indiretam€nte, pêla lteú Holding S.À;

b) se o Cliente tiver requeÍida ou decÍ€tada sua falência, propuser rêcupsraçáo judicial ou
extr4udlcla,, Íor dissolvido ou sorÍeÍ protssto d€ título por cuio pagam€nlo sela rêsponsável;

c) moíê, insolvàncla, inteÍdiçáo de qualquer um dos D6EdoÍ.s Solldárlo€, ou ocorÍência do
qualquêr dos svsnto6 descritos no itom (b) em relaçáo a qualqusr dos Ír.t êdoros Solldárlos,
ssm apres€ntação de substihJto aceito pelo llrú, no pÍazo de 15 dias da ocorrência do evento;

d) so as garanüas dêsta Cédula ou dê sêus anexos, náo Íorom êÍetivadas ou ÍoÍmalizadas ou se
tais gaÍantias ss tornarem impróprlas ou insuíicientes para asssguraÍ as obílgaçó€s d€sta
Cédula e não Íorom substhuÍdas no prazo dê 15 dias dê comunicaÉo do ]tâú;

e) houv€r sentença lÍansitada sm ,ulgado sm razão ds prátlca, pslo Clbnta, Ibvldorcs
Solldárlo3 ou administÍadorss do Cll€nt ou dos DêEdo€a Solldádo3, do atos qus lmpoÍtem

dlscÍimlnaçáo dê Íaça ou de gênêro,lrabalho inÍanü|, trabalho oscÍavo, assédio moralou
I ou cÍlm6 @ntra o mêio ambiênte;

2r r@.r {tL 3r, oJilÊ oi},r 5 Í q occ6Á!/an íÍ4J rríErr€o ã ú oro fcô@4rErt c.rErÍÉ Er.ÀÊ v4s 0úo r€c@úvÉr$ arrnoá wrEÂvEÀEtrrE6
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Í) Sê ocorÍer qualquer procêsso dê Íeorganizaçáo socieláÍia ou de attê ração de controlê, diÍeito
oü indireto; ê

g) alteraçáo do do Clbntâ ou aliênaçáo dê estabelecimentocomeÍcial ou Íeilos de sêu ativo p€Ímanentê
10.1. O Cllento obriga-se a comunlcar ao ltaú, imediâtâmênte, a ocoÍrência dê qualquer dosgvênlos íb). ícl lêt ííl ou íol- âcimâ

m que o Cllgntê estêia onvoMdo.
objeto social ou da atividâd€ oÍlncioat
de parcsla signiÍicativa de bdns oJ di

í í. Tarltas - Pelo procêssamsnto desta opeÍação, das rênovaçõ€s do limite e da movimentaçáo entÍê
as contas mencionadas nesta Cédula, o Clllntê pagaÍá as taÍÍas pÍ€vistas na Tabeb do TaÍiÍas,
aÍixada nas aqências do ltrú , em vigor nesl,a data € nas datas d6 Í6novação do limite

12. DivulgaÉo de AlÍa8o nã Pagamonlo - Caso não sêiâ vôrlíicado o pagamento na datâ do
vencimento, o ltaú podeÍá comunicar o Íato à SERASA, ao SPC e a qualqusr órgão êncâÍrêgado
de cadaslrar atraso de paoaÍnenlo ê descumPÍimênto dê obÍioaÇáo contíatual

13. Si€iema de lnÍormaçõos do CÉdho (SCF) - O Ctlot ! s os DerradorBs Solldárloa declaram
que, nesta data e duÍants a vigência desta Cédula: (a) respettam e respeitaráo a lêgislaÉo
tÍabalhistâ relaüva à saúde ou ssguÍanÇa ocupacional, iírclustus quanto a tÍabalho escravo ou
irÍanül; (b).suas aüüdad€s e propdsdadês êstão ê 6stârão om conloímidade com a legishÉo
ambiêntal brasilsha, inclu§vê quanto à Leide BiosseguÍança; e (c) os Íecursos doconãnteÀ desta
Gdula seÍáo dê§inados aponas a íinalidades lícitas àue atendam ÍlgoÍosamentê à lêgislaÉo
aqui mencionada:
1 3. 1 . O Cllenb e os ÍrevrdoíB SolldáÍlc âpÍesentarão ao ltaú, quando solicitado, os

documentos exigidG pela lêgblação ambl€nlal e trabalhbta vigentes, com o fim de atestar o
regulaÍ desêmpenho ds suas alividâd€s,

'13.2. lndêpendentomente de culpa, o Clle,rE s os Dey3dorrs Sdldúl€ ÍêssaÍciÍáo o ltaú de
qualqusr quantia que est6 s€ia compolido a pagaÍ, e o indênlzâráo poÍ quaisqueÍ pêÍdas e
danos reÍerentês a danos ambigntais ou Íolativos â saúde s sogurançâ ocupacional quê a
autoridade sntenda estar Íslacionado à utilizâçáo dos ÍecuÍsos decorrêntes d€stâ Cédula

("CET) pÍeviamonto à contratação d€sta op€raçáo, êxpÍesso na íorma ds tâxa pêÍc€ntuâl anual,
indicado na planilha an€xa. PaÍa o cálculo do CET sáo consid€rados: (a) o valor do limitê; (b) o
pÍazo da operaÇáo, estimado em 30 dlas; e (c) a taxa dê iuros romunoÍatórios, o valoÍ dos tÍibutos,
das tarilas bancáÍias e das dEmais dgspêsas pÍovistas nesla Cédula. O CET Íoi calculado para a

14. R.sponsablllde.lê Amblêntâl - O Cllgntg e os Dar,€doÉr SolldáÍloe declaram que, nosta data
e durante a ügência desta Cédula: (a) ÍBspeltam € rêspsitarão a lêglslaçáo trabalhista relaüva à
saúde ou segurança ocupacbnal, inclustve quanto a tÍabalho escÍavo ou iníantil; (b) suas
atividades e pÍopÍi€dadss estáo e estaráo Em conÍoímldâdê com a lêgislação amblêntal brasilêira,
inclusive quanto à Lei de BiossêguÍançâ; 6 (c) os recursos dêcoÍÍontes desta Cédula sêrão
destinados apsnas a finalidados lícitas que at6ndam riroÍosam€nt3 à lêgislação aqui mencionada.
14.1 . O Cliente e os Derêdoír8 §olldárlo8 apÍêsântâÍão ao ltrú, quando solicltado, os' 

documentos exigidos pela lsgislaçáo ambisntal s trabalhlsta vlgentes, com o Íim do atestaÍ o
Íêgular dês€mpenho dê suas atfuldados.

l4.2.lndependentem6nt€ de culpa, o Cll.ntr o os Dcvrdorua Solldárloa ÍêssarclÍâo o ltaú dE
qualquêr quantia que este seja comp€lido a pagsÍ, e o lnd€nizaráo poÍ quaisqueÍ pôrdas €
dânos relerêntes a danos ambiênlals ou rslattuos a saúda ê sêguÍânç€ ocupaclonal que a
autoÍidade entsnda estar r€lacionado à utilizâcáo dos rgcursos dêcorrgntê§ dêsta cédula

í5. Combate e PÍêwnção à l,áy.g.m da Dlnhglro e à CoÍÍupçáo - O Cllcnta doclara conhecsÍ s
respêitar a legislação de prêvênção à lavagom dê dlnhello ê ílnanclam€nto ao l6norlsmo ê dê atos
de conupçáo e lêsivos contra a administÍaçáo pública nacional € estrângelra e comunicaÍá
imediatamêntê o ltaú caso tênha ciência dê qualquêr ato ou lato Íelacionado a 6sta Cédula que
viole normas, podendo o ltaú tomar as Drovldênclas que ent€ndêr nocossáÍlas

16. t)Épesas - O Clientê pagará todas as desp6sas dêcoÍrêntes do rogistro dêsta Cédula s dê seus
anexos, mediante débito na Conta CorÍents, sm valor informado pêlo lt8Ú com 5 dies do
antêcedência.

í7. custo Eíâtivo Total ('CEf) - O ClLnt declaÍa qu€ tomou clênclâ do Cuslo EÍÊtivo Totâl

hipótese de utilizâção integral do llmitâ p€lo prazo sstimado de 30 dlas, se isso não ocorrêr, o CET
será inÍêrior

flr+7 ifl rrô) ênE 0o.!6 UEBÁ@, rvr^ lRlollEoooÁvEL! dEríE Eri^3 vu! {xro
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18. DêclâÍação de Lsltura - O Cllente ê os DerrEdoí€a Solldádos declaram qus lêram qsta Cédula
e ouê' nãÍ) Dossuem nênhu ma dúvlde com a ouaisouer d6 cláusulas.

Í9. Foro - Fica €leito o FoÍo da Comarcâ do local dê emissâo dêsta Cédula, podendo a pârte que
a acão ootar oêlo Foro do domicílio do Cllênte.

Local e data indicados na pÍimetra págtna dêsta Cédula.

Nomê empÍesarial do Cllent : tna ,1/

Bepresêntants Legal;

ll n

Nome:

Dev€doírÊ Solidá

Nome: s6
CPF/CNPJ: zzg. z

QoO,,,-a[ Sio2ino*

1)

.05 15
Nomê:
CPF/CNPJ:
Fone:
Endêreço:

Fone: ( 62 ) 003311688a
Enderâço: Àv plDRo r.urvrco

333 AD 801
ÀlItDOúrg - oo

cA? ?ç oa3 \çp

3) 4l
Nome:
CPF/CNPJ
Fone:
EndeÍêço:

Nome:
CPF/CNPJ
Fonê:
Endêreço:

Solução Âmlgárêl dê ConÍlito3 - Consultas, inÍoÍmações e s€rviços trarsacionais acsssa
www.ilau.com.br ou ligue 0300 100 7575, em dlas útols, das th às 20h ou Íale com seu gerente.
Reclamaçóss, cancêlamentos ê lníoÍmaç6€s gerais liguê para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias,
24 horas poÍ dia. Sê náo Íicar satlsÍeito com a solução apÍssêntada, d€ posss do pÍotocolo, contatê a
Ouvidona: 0800 570 001 '1, €m dias útsis, das th às l8h. DêÍiclênte auditivdÍalai O8O0 7221722,
todos os dias, 24 horas por dia.

2r7i!7 (fL á'!i) 6JtE Cr/r6 Í ú^o€cocúEa íai r*arr@ rvn odoEcrúvÀt drâ.rEiocxÚ ura 0rro lComA/EÉ) djrioêÍrEiv€NÉtrÍEs
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6 Itaú UnibrncoS.À
Códule dê Cródlto B.ncárlo
AboÍtuÍa ale Crédlto cm Conta CoÍÍente
US PJ

Nom€ empr€saÍial do Cliênt€

qualiÍicado na d€ AbertuÍa da Con ta CoÍrênte indicada no itêm 1.2, desionado Cllente.
l. Drdo3 dasta Cádula .b Cédlto Bancárlo
'1.1. Data de Emlssão 1 .2. Conta Corrente

13
Agência Conta n.o DAC

3

Categoria
1.3. Umite de CÍédito - Limitê LIS

15.000
1.5. Data de Vênclmênto do Umite dê Crédito

2 I
1.4. V6ncim6nto desta Cálula
Àvsn
1.6. Tariías

ConÍoÍmê Tabela GêÍal dê TaÍiÍas
Pessoa Jurídica

1.7. Taxa dê JuÍo6
1.7.1. Ao mês (30
dias)

1-7.2. lo ano
(360 dias)

1.9. Código dê GaÍantia

'1.7.3. PeÍiodicidade
da Capitalizaçáo

-1.8. Dia de Pagamento dos EncaÍgos
8

1.10. Local de Emissão 1.'l 1 . Locâl dê Pagamenlo

1.12. llaú S ro LIS N

Na datr indicâda no subitem '1.8 e no vencimento do limit€ indicado no subit€m 1.5, o Clisnte pagará
ao ltaú os encaroos e os valorês utilizados do limÍte. nos tsÍmos desla Cédula.
2. Urllk Éo do Llmite - O ltaú concederá llmits ao Cllenb, até o Umitê LlS, indicado no subltem 1.3

("Umite LIS'), paÍa que os vabíês a dêscoberto da Conta CorÍêntê, indicada no subitem í.2 (fonla
CoÍrente"), náo ssiam consid€rados adiantamentos â dêpositante.
2.1.O llmlte será rêduzido pelos valorss ulilizados e recompoío no valor dos pagam€nlos

eÍetuados.
2.'1.'l . O ltaú colocâÍá, dhÍiaínonte, à disposição do Clicnta, no eírato da Conta CoÍÍêntê, o

valor (b Llmitê LIS disponívêl para uüllzação no dia.
2.2.O valoÍ do limite poderá sêr aumênlado a quâlqu€Í lêmpo, a cÍltério do naú, o que Íica desde já

autorizado pslo Cllênie e p6Íos Oowdort6 Solidárlos.
2.2. 1 . O Cllênte responsabiliza-sâ pela comunicâÉo do Í6ÍeÍido aumento d€ limlte aos

D€\íedor.B SoliúÁÍloü.
2.2.2. Caso o Cllentê ou os OevrdotÉ Solldárloa não conêordêm com o aumonto do

llmlte, devrrão comunlcar a dlscoÍdâncla ro nâú om ató 5 dlas aPós a dala dê
aumer o do llml!ê prra qll. 8aF test bclecido o limlla ântâiior. A úlllzaÉo do
llmlte após osse pÍezo slgnitlcará a concordiincia do Cllênta a doa DerrêdoÍes
Solldádoa conr o novo valor do llmlte.

2.3.A utilização do limite ficaÍá sempÍê condicionâda à constituição s manutençáo das garantias
nos termos do item 'Garanüas' desta Cédula e o ]taú só atendeÍá as solicitaçóes de uülizâçáo
do limito qus estiverem cobeÍtas p€las gaÍanties contÍatadas.

2.4.Oa exúato3 das Conlrs Corênte, Contratual e Vlnculaala ê aa planllha3 da cálculo ,àzom
partt dgsta Códula o os valoÍe! dales conslantara, epuÍâdG de ,cordo com aatâ Códula,

lÍquldos, ccrioa c dêtermimdos. Sê o Cllent! não concordaÍ com o€ valoÍ€s de
uâlqueÍ extato ou pl.nllhr, dErÍ.rá comunlcaÍ o lt!ú poÍ êscrllo ê, se Iúo o flzet êm5

do téÍmino do ügÉmia doata (Édula, ossas dcumentoa conaütuirão pÍova
dâ úllizaçáo, cGrtaza â liquldcr do crádito.
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2.5. .O llmlte poderá, a critéÍio do ltâú, sdÍ Í€duzido a quâlquoí tempo, duranta o prazo dê
\ênclmento estipulado no subitêm 1.5., nas sêguintes hiÉteses:
(l) se o Cllente tiveÍ seu nom€ cadastrado nos órgáos de protsção ao crédito;
(ii) veriÍicação de atÍaso do Cllentê no pagam€ntro de obrlgações perantê oúras instituiÇõ€s

Íinancêiras ou s€us íomecêdores;
(iii) aumsnto do êndlvidamenlo do Cliôntê em monlantô incompatí\rel com sêu Íaturamento;
(iv) êxistência de aÇáo judiclal movida contÍa o Cllênte qu€ possa implicar na impossibllldade

dê cumprimento dê suas obrigações ou de manutenção dê sgu Íuncionamento ou
atMdade.

2.6. O llsú inÍormaÍá ao Cllentê nos êxtÍatos:
a) o Limite LIS; 0 a tsxa dos juros aplicados no período de
b) o número dê dlas úleis s corridos cáhulo;

do pêÍíodo; g) o valor total dos êncaÍgos cobrados no período;
c) o saldo devedoÍ diário; h) a(s) taÍiÍa(s) bancáÍia(s), a data d6 vencimênto
d) o total do saldo devêdor do p€Ííodo: do cÍédtto ê o dia de pagamento dos encargos;

e) saldo médio dovsdoÍ no peÍíodo de i) a alíquota do IOF e o total desso impo§o,
cálculo; calculado conÍoÍme a lêgislaçáo.

3. Encsrgos e Pagamênto - Os valorês utllizados êstaráo suiêitos a juros à taxa do subitem 1.7,
capitalizados na peÍiodicldade do subitem 1.7.3, apllcados sobre a médiâ dos valorês utilizados no
poríodo dê cálculo, ontendido como o período dê têmpo entÍe duâs datâs consecutivas dê
pagamento, sêndo o pÍimeiÍo pêríodo dê cálculo aqusle comprêendido êntÍo a data de
disponibilizaÉo do llmits na Conta CorÍente e o pÍimêíro dia ds pagam€nto de sncaÍgos.
3.1. A média dos valores utillzâdos sêÍá a soma dos saldos dêvgdores, apuÍados em todos os

dias útels do perÍo(b d€ úlculo, dividida pelo número de dias úteis dessê mssmo psÍíodo.
3.2. O llâú podêrá ]€passar ao Clbntê o vElor dê lÍlbuto3 G oncelgoa qua vênham a gêr

ctlados ou rumêÍüados, eÍgítEls !m 1rzão d63la Cédula, medlantê lntormaÉo pÉvla
ao cllento.

3.3. O imoosto sobro ooêÍecóês íinance itàs I seÍá dêbitado conÍoÍme a leoislacáo em üoor
4. Uodo dc Pâg6m€nto - O Cllonle pagará ao ltaú:

a) juros ê demais encaÍgos, mêdiantê débito qu€ o ltaú Íará na Conia CoÍrêntê;
b) os valoÍês utllizados, msdiantê translêÍênciâ qu6 o ltaú fará da Conta CoÍÍente para a Contâ

Contratual.
4.1. O Cllentâ, desde iá, autorize o lt ú a eÍetuâr os dóbitos acima na Conta Consnle, quê dêveÍá

t€r saldo disponível súÍiciente. A insuficiência d€ saldc disponível na Conta CorÍsntê
coníiguraÍá atÍaso no pagamento e autoriza o ltrú, a sêu critério, a Íazer a transÍerência ou o
(Étito geÍando adiantamento a d€positante, nos termos do Contato de AbeÍttJra da Conta
CoÍÍ€nte.

5. Dov.doÍ.s Solldárlo€ - As pessoas ao íinal nomeadas, designadas Dêl,odores Solldárlos,
declaÍam-se solidaÍiamente Í€sDonsávêis pelas obÍioacõ€s assumidas Dê lo Cllêítê nesta Cádule

6. Garantlas - Para gaÍantir o pagamento de qualquer valoÍ relacionaô a eíe Cédula o lteú
poderá exigir gaÍantias, que seÍão constituídas por m€io de documento(s) anexo(s), parte
int€orante d€sta Códula.

7. Venclmênto o Renorração do Llmitê - O limito vigoíará ató â datâ de v6ncimento estlpulada no
subitem 1.5. O ltaú, a sêu crltéÍio, podsrá rênovâr o limlte. Nessa hipolese, até a data estipulada
no subitem 1.5, colocará à dispciçáo do Cllênte ê dos Oêwdol€a Solidárlo3, na agência citada
no subit€m 1,2, ou nqs terminais eletÍônicos de autoatendimenlo, inÍormaçôes sobre as segulntes
condiçõss €sp€cÍficas desta CÉdula, que conünuará a regeÍ-sê também pelas outlas cláusulas
aqui previstâs:

a) o Limite US;
b) a taxa ds iuÍos;
c) o valor da taÍifa de

d) a data da r€novação do limite;
e) a data ds vêÍrimento;
Í) o dia de pagamêntro dos encaÍgos
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7. 1 . Os DêEdoÍoa Solldárloi concoÍdani com a renova@o do limlte etó o rralor lndlcado no
3ublEm í.3 ou aÉ o valor llmlte aumentado conÍoÍme prâüslo m aubitam 2.2 6 que 03
t aloÊs utlllzados após a ÍanovaÉo êsbiam suieitoG à taxa d€ iur€ equlrralcrúa, no
máxlmo, à meloÍ taxr lríoímada pelo ltaú ao Banco ContrEl do Bra3ll, ne dâtâ da
renot eçáo, para oFraÉo arrda meama nalLreza.

7.2.4 cada rsnovaÉo do limite, as condiçõês conkatuais do it6m 1 sêrão altoÍadas polos novos
dados qus o ltiú infoÍmará ao ClbEb.

7.3. Sê o Cll€nb ou € Dorr€doí.s Solidá.ios não optaÍem pela r€novEçáo do llmlb ou 1úo
coírcoídaÍlm ooín ai condlções irúoÍmad.s peÍa 3ua rcnovEção, dêtíÊnr coínunlca, e
dl3coÍdâncir ao ltaú cm !té 5 dl33 apóc a dsta dê !/Enclmolrto do limli. o, lmdlalam€nto,
liquidar o €aldo deEdoÍ, calculado conío]m! aa condiÉes antaÍiornrenE âm vlgioí, A
utilização do llmlto âpóe oase prezo slgntficârá a ooncoÍdâncla do Cllênts c do3
Devêdor€! Solldárlor corr eB Gondicõâs de renovacão do llmtte,

L Atraso de pagamonto e mulle. Sêm preiuízo dâ possibilidade de voncimênto ant€cipado, se
houver atÍaso no pagamênto de obrigação dêsta Cédula, incidiráo súrê os valorEs dÊüdos s não
pagos juÍos ramunâÍatórlos do subitêm 1.7, acrescidos de juÍos moratórios de 1oÁ ao mês,
calculados dê Íorma pro rata e capitalizados diariamente, desde a datâ de venoimento da

,^ obrigaçáo até a dala dê seu êfêtivo pagamento ê multa d6 ?/o.
8.1. No caso dê cobrança ludlcial ou extrajudicial, a parte inadimplente pagará à paÍts credora

despesas de cobrança, inclusive custas s honoráÍios advocatícios.
8.2.O inadimpl€mento do Cllrnto autoriza o ltaú a pÍomover a imediata ox€cuçâo desta Cédula e

a excussão das Íespêcllvaa galanlias.
8.3. O ltaú podcrá companaar quabquer cróditos quê tenha sm Íaca do Cll3nte ou doa

O6v€dor.s Solldárioa com cÍóditos quê o Cliente ou o€ Oorredorrs Solldárlos trnham
peránts o ltaú

9. Vênclmenlo Antoalpado - O naú podeÍá considêrar antecipadamenlê vêncidas as obrigaçõês
decoÍentes d€sta Cédula ê í6duzir ou êncerrar o limite, na ocoÍÍôncie de qualquêÍ d6 saguintês
casos:
a) inadimpl€msnto dê qualquoÍ obÍigação decorÍenlê desta Cédula ou ds qualqusÍ instrumênto

celebrado pelo CllenE com o ltaú ou com qJalqueÍ sociedade controlada, diÍeta ou
indiÍotamênte, pola lt!ú Unlbanco Holdlng S.À;

b) se o Cllênte tiver Íêquêrida ou decretaú sua falência, propuser recupeÍação judicial ou
extÍaiudicial, foÍ dissolvido ou soÍrÊr protesto de título poÍ cuio pagamento sêia rosponsáv€l;

c) moÍte, insolvência, intêÍdÇão d€ qualquêr um dos Dsvêdolrs Solldá.|o8, ou ocoÍrÔncia de
qualqusÍ dos ovontos dsscÍíos no itsm (b) om relação a qualquêr dos Ddrêdor€s Solldárlo3,
sêm apÍessntaÉo ds substihjto acêito pelo ltaú, no prazo de 15 dias da ocoÍência do svenlo;

d) se as garantlas dêsta Cédula ou de sgus anexos, não ÍoÍem eÍetivadas ou foÍmalizadas ou se
tais garanlias se toÍnarem lmpÍóprias ou insuÍicientes para asseguraÍ as obriggç'oês desta
Cédula ê não Íoíem substituídas no pÍazo d€ 15 dias dê comunicação do lteú;

e) houv€r sêntenga lransitada êm julgado êm razão de prática, pelo Cliênta, DrwdoÍet
Solldárlo3 ou adminlstÍadoÍ€s do Clientr ou dos Devedorea Solldátlo8, d€ atos que impoÍtem
êm dlscÍlmlnaçâo dê Íaça ou ds gênsro, trabalho inÍantll, üabalho sscravo, assédlo moral ou
sêxual ou cÍime contra o moio ambiente;

Í) se ocorÍer qualqusr pÍocêsso de ÍEorganizaÉo societáÍia ou de âlEração de controls, dlÍelto
ou indireto, êm quê o Cllcntê esteia envolvido.

g) alteÍaçáo do obloto sociâl ou da atividade principal do Cllente ou alienação de estab€l€cimento
comercial ou dê parcela slgnirlcâtivâ dê bens ou diÍêitos dê sêu ativo peÍmanêntê.

9.'1. O Cllonte obÍiga-s€ a comunicar ao ltâú, imediatamênte, a ocorrência de qualqugr dca evontos
itêns (b). (c). (e). (fl ou (o). aci

í0. TeÍiras - Pelo pÍocessamento dêsta opeÍaÉo e das Íenovaçõss do limite, o Cllaíte pagará ao
Itaú, coníoíme pâcoto de târiÍâs e sêÍviços conlratado, as tariÍas píevistas na Tabsla de ÍâÍiíâs,
aÍixâda nas agências
Íenovaçáo do llmite.

do llaú, sm vigor n data e nas respectivas data§ ds utillzação e
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! l. Oivulgagão.de Ataso no Pagamonto - Caso náo sêja verifhado o pâgamênto na data do
vencimento, o ltaú podêÍá comunicaÍ o Íato à SERASA, ao SPC e a qualquêÍ óÍgão €ncaÍÍêgado
de cadastraÍ atÍaso do Dâoamento e desêumDÍimento de obri@câo conlratual,

í2, SBtema dc lrúoímrçõ.s de Cradlto (SCR) - O Cllente e os Íretêdores Solldárlo3 aúorlzam o
It8ú ê as socl€dad€s sob contÍolê direto ou indireto da ltâú Holding S.À, a qualquor têmpo,
mesmo aÉs a eíinçáo dêsta opsração, a:
a) íomecêr ao Banco CantÍal do Brasil (BACEN), paÍa integraÍ o SCR, inloÍmaÉes sobÍs o

montante de suas diüdas â vancer ê vêncidas, inclusive as êm atftrso ê as opêragões balxadas
com prejuÍzo, bom como o vâlor das coobÍiga@s poÍ elgs assumidas s d6s garantas poÍ Elês
prestadas, e

b) consultaí o SCR sobrê ovêntuais iníormaçôes a seu respeito nele existentes.
12. I . A finalldado do SCR é provêÍ o BACEN de iÍúorma@s sobre opsraçõos do cÍédito paÍa

supeMsão do Ílsco ds crédito e inteÍcâmbio de inÍormaçõês entre institulçõss Íinancelras.
12.2. O Cllentê e os Davsdot€3 SolldáÍios êstáo clenles de que a consulta ao SCR polo ltâú

depsnde ds âüorizâção prévia € declaram que evênluais consultas anteÍloros, para ílns
desta op€raçâo, contou com suas autorizaçôes, ainda que veÍbais.

12.3. O Cllent3 e os l,êvüdor€s SolldáÍlos pod€rão teÍ acesso, a qualqu€r tompo, aos dados do
SCR pelos m€los colocados à disposição pelo BACEN €, sm caso de div€rgência nos dados
do SCR Íornêcldos pslo lt!ú, pêdiÍ sua corÍêçâo, exclusão ou Íegistro de anotâçáo
complementaÍ, lnclusive d€ medidas judiciais, mediante solicitação escÍita e fundamentada
ao ltaú.

í3. Responsâbllldad. Amblgntal - O Cllontê e os t erêdorês Solldárlos d€claram que, nosta data
e durante a vigência dgsta Cédula: (a) respeitam e respeitarão a legislação tÍabalhista r€lativa à
saúde ou so€uÍança ocupacional, inclusive quanto a trabalho escÍavo ou inÍantil; (b) suas
atividades e pÍopÍi€dades €stão e estaráo em conÍoÍmidâde com a legislação ambi€ntal braslleira,
inclusive quanto à Lêid€ Bloss€gurança; e (c) os rscuÍsos decoÍêntês dêsta Cédula s€ráo
desünados apenas a ,inalidades lícitas quê atendam ÍigoÍosamsntê à leglslaÉo aqui mencionada.
1 3. 1 . O Cllsnlo ê os Dovrdoí63 Solidário€ âpresenlaÍáo ao ltaú, qrando solicilado, os

documentos exigldos p€la logislaçáo ambiental ê trabalhista vigêntês, com o ílm de atestar o
Íegular dssempsnho de suas atividades.

l3.2.lndsp€ndentoÍrente ds culpa, o Cliênte e os DevêdoIês SolküÍioa ressarciÍão o lttú de
qualqueÍ quantia quo êste seja compelido a pagar, ê o indenizarão por quaisqu€r p€rdas e
danos ÍeÍeÍentgs a danos ambientais ou Íelativos a saúde e segurança ocupacional que a
autoÍidad6 êntenda sstâr Íelacionado à do6 Íecursos dêcoírsntês desta Cédule

^ 14. Coínbate c PÍ.v.nÉo à tât Eglrm de DlnhelÍo e à Corrupção - O Cllênt! dêclara conh€coÍ ê
respeitaí a lêglslaÉo de prêvenÉo à hvagem dê dinh€iro s financlamento ao tâÍÍoÍismo ê do atos
dê coÍrupção 6 lo6ivos contra a administÍaçáo pública nacional e estÍangslra € comunicâIá
imedialamente o ltaú caso tsnha ciência de quahuer âto ou Íato relacionado a esta Cédula que
violê rêÍêrldas normas, pod€ndo o ltaú tomaÍ as DÍovidências que êntendor nacêssárlas

15. Despêaas - O Cllentc pagaÍá todas as despêsas dêcorrêntês do rsgistro desta Cédula s dê sêus
anexos, medlante déblto na Conta CoÍr€nt€, em valor inÍoÍmado pelo ltrú com 5 dias dê
ant€codêncla.

16. Custo Eíotlrro Total ("CET') - O Cllcntê declara quê tomou ciência do Custo Efêüvo Total
("CET") pÍeviamEntê à contÍataçáo desta opsração, expresso na Íorma ds taxa porconlual anual.
indicado na planilha anêxâ. Para o cálculo do CET sâo considerados: (a) o valor do limitê; (b) o
prazo da opsÍação, €stimado em 30 dias; 6 (c) a laxa de juÍos remuneíatóÍlos, o valor dos tribúos,
das tariÍas bancárlas o das demâls despesas pÍêvistas nêsta Cédula. O CET Íoi calculado para a
hipótesê d€ uülização inlegÍal do limite pelo pÍÍrzo ê§imado de 30 dias, sê isso não ocorÍor, o CET
seÍá inÍsrloí.

í7. DeclaÍação da l. hura - O Cllcnt8 ê os Í)êvedolês Sdidários declaram que leÍam êsta Cédule
ê qug náo possuem nEnhuma dúvlda Íelação a quaisqugr de suas cláusula6

2r7r-2 (i1 r/t) 6r{É dt !6 , vr^ (naô r@ÁvÊ! o-E rE, Ers vr§ 0rlo {Eo(EAiG, (,ri(!} mEivEriExÍEB



í8. FoÍô- Fica gl€ito o FoÍo da ComaÍca do Íocal de emissáo desta Cédula, podêndo a partê quê
promovêr a acão ootar oelo Foro do domicílio do Cll.nte

Local e data indicados na primeira página dêsta códula

Nomê empresâÍial do Cllênte: í Í n4 íloa

RepÍesentantê Lêgal

Nome;

Dorrodores SolidáÍio8:

1) 2l
Nome: nonvsy
CPF/CNPJ: zzg
Fone: 1/21 3s

/ ,LÍ A

2 .05
t-\ ó 8 í',

Nome:
CPFlCNPJ:
Fone:
EndeÍ€ço:Endereço: fu/. Qeooo z.l, c4

2 33 60 Na\_

A^/^@1,3 - L"
ci P. ?< 0Ag /so

3) 4l
Nome:
CPF/CNPJ:
Fone:
Endêreço:

Nome:
CPFlCNPJ
Fon€:
Endêre@:

Soluçáo A,nlgável d. Corúlitos - Consutlâs, inÍoÍmaçóôs ê serviços transacionais acesse
www.ltau.com.br ou liguê O30O 100 7575, êm dlas útsls, das th às 20h ou fale com sêu g€rente.
Rêclamaçõ€s, cancelamênlos e inÍoímações g€Íais ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias,
24 horas poÍ dia. Sg náo Íii:ar satisfeilo com a soluçáo apresêntâdâ, do poss€ do pÍotocllo, contate a
Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias útêis, das th às 18h. Oêíicisnt6 auditivo/Iala:0900 722'1722,
todos os dias, 24 horas poÍ dia.

217r-2 iFL 5,€) orNE Eí t rÍÁ0 uMsÃco rr vr^ N,lo l€o(jcúvE+ êrEr{ÍI oEÍÀa vhB (úo rGG@úvEr8) oulno€ r{ÍEFvE{€nIEa
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0980-3

ê (Eoa+q6 o
N' da Op€Íaçáo
0161?0802-9

G Itaú UnibancoS.A. Cádule d. Cédlto EencáÍlo
Empí&imo pâre Capltal do GlÍo GrÍanudo Por Oupllcata
(Gi?opré - PrÍcelrô lgualarFlex - DP)

Noms êmprsseÍial do Clientê
ELETRO RODNEY M E LTDÀ I{É
qualiíicado(a) na pÍopo6ta dê abonuÍa da conta coÍrenlg indicada no subitsm 1.12, d€sionado Cllent .

Í. t ados dr Códule d3 Cr3dno Bencário
'1.í. Data 1.2. Conta vinculada

Agênciâ Conta n'
t2 / 06 /2074 0208 6s828
'1.5. Valor da taíÍa de
conlÍataçâo (tAC)

R$ ,*1 . ooo, oo
1.9 llaú Seguro Capital de Giro

I l§m [x]náo
1 . 1 0. Taxa de juÍos Í€mu
1.10.1. Ao mês (30

1.3. VabÍ êntÍeguê 1.4. Valor do IOF

F§ ri390.000,00 R§ "*6.754,23
DAC

6

'1.7. Vencimsnto

L4/06 / 20L'l o, oo %
.9.1 . Prêmio do ltaú Soguro Capital ds GiÍo

Btr*i**1r.r0,00

1.10.2. Ao ano (360 dias) 1.10.3. Periodicidade da capitalizaçáo
MENSÀL

1.8. Comissão de
concessão de cédlto

1 .1 1. Gaíantla
1 .11.1. Código (uso lntemo 1.11.2. PoÍcEntual
do Banco)
070-3

1 . 1 2. Conta CoÍr€ntê do
Agência

0208

1 s6 ao
yt

20 47 y"

050 %

Conta No

62464

vencimento da

DAC

3

1.13.4. P€Ííodo
ântÍ€ parcslas
T'IEI\TSA!

'I .6. Valor total smprsstado
entregue, mals IOF

TAC e PÍÊmio do Seguro,
se íinanciados)t1'.39.t.764 23

Vencimênto ValoÍ do pÍincipal da
parcela em RS

VgncimentoPaÍcsh

03í
B2
033
034
035
Gl6
037
038

039

0«)
04t
u2
043

1.14. Foína de mento gm

Pa
dlÍ€Gntêr ou lcldadr não uniÍoÍmc

ValoÍ (b pÍincipal da
parcela em RS

004

009

010

1t
o12
013

parcelas
036

1.í3. Foma dc
1.13.1. Ouanlidade de

em parcêlr3 lguala
1.13.2. ValoÍ de cada parc6la
(principal e iuros)

\4 o1

parcela
20\44.6 1



\h)
'1

01

í6

I
019

0n

022

1 . t 5. Local de emlssão
GOIÀIJIÀ - GO

1 . 1 6. Local de pagaÍnênto
ÀNÀPOLIS - GO

a no m ,o por
BancáÍio ('Códula") ao ltâú Unibanco S.4., com s€de na PÍaça Alíre(b Egydio de Souzâ Aranha, 100,
ToÍÍe Olavo Sêtribâ|, São Paulo, SP, CNPJ ne 60.701.190000144, designâ(b heú, a dívida êm
dinheiÍo, ceÍta, liquira € €xigÍvel, corrsspondente ao valoí lotal empÍestado indicado no suutom 1.6
mals os eÍrcaÍgos aqui prsvisto6.

parcala.
4.1.1. Og luÍos seÍáo apuÍados pela aplicação da tâxa do sut{tem 1 . 1 0 sobre o saldo devedoÍ

desta Cédule, calculados conloÍme Íabsla Prics (sist€ma ds pagamênto €m qus o
p€rcôntuâl dê PÍlÍrcipal e o pêrcentual de juros dg cada parcela vaÍiam, de modo a
manter-sê @nslantg o valoÍ dE cada paÍc€la).

4.2. No caso da ÍoÍma de pagâmento, indlcâda no subitom 1.14, o valoÍ dê cada paÍcêla soÍá
acÍescido de iuro§, dosde a data
debitado na data de voncimonto

da opeÍaçáo até o wncimênto da Íespecliva pâÍcsla,o será
indicada no subitem 1.14

4.3. ObseÍvado o dispostô no item 'Atraso de Pâgâmento 6 Multâ", caso' nâ data do vgnclmênto das
paÍcelas, o saldo dispon ível na Conta CoÍrente Íor insuÍlciente paÍa âcatar o débito do valor

integral da parceh, o Cllênte autoÍiza o llaú a ÍêâlizaÍ débitos stlco6stuos na

autorizado. A insuÍici6ncia d€ saldo disponÍ\rel na Coflta Corrêntê conrlgurará atÍaso no pagamento.

3.1.O ltaú pod€É transÍoÍir valores da conta vinculada indicada no subitem 1.2 (Conta Vinculada")
paÍa a Conta CoÍÍentâ para nêla geÍaÍ saldo suÍiciontê paÍa acolher os débitos.

4, Pagomênto - O Cllentê pagaía ao ltEú o valoÍ total smpÍsslado indicado no sutitem í.6, acÍescido

de Juros capltallzados à taxa do subitem 1.10, coníoÍme gstipulado nos subit€ns 1.13ou 1'14'
n. t . trlo casô de parcelas iguals indicâdas no sub1em 1 .'1 3, o valor de cada paÍcsla é o indicado no

subitem 1.1á.2, composto de píincipal e juÍos, ê s€íá dêbltado na data do respectivo
vencimento; a pÍimêira parcela vencerá na data indicada no subitsm '1.13.3 ê as dsmais
vênceráo a caóa período hdicado no subitsm 1 .'l 3.4, a panir da data dê venciÍnento da pÍimeiÍa

2. Obiêlo - O ltaú empÍestaíá ao Cllento o valor conslant€ do subitêm 1.6, msdiante cÍédito na conta
coÍÍêntê indicada no subitsm I . 1 2 ("Conta CoÍrents'), d€sde que constlluídas as garentlas previstas
no item 'Garantas" desta cédula.

3. odo dê PagEmento - O Clbnte pag6íá todos o§ valoíes por ele dsüdos m€dianlra débito que o
Itaú íaÍá na õonta CoíI€nt€, que dàvorá teÍ saldo disponív€l sulicientê' para o quê Íica, o ltoú

bu
545
b46
lut
h+a

b4,
bso
b5r
h?
bss
bs+

bs6
bsz
bss
hsg
b6o

tÉr

Conta CoÍrentê até

o valoÍ da parcôla acrescido dos sncergos dovi(,os.



,91

_ 4.4. O ltâú pod.rá rrplsssr ao Clbnb o valor de t lbutos e ancâÍgos qur rrnham a sa?
cÍlados, b.ln cono o aumanto do. etuaia, exigíwls êm Íaáo d.sú cl$ula, medianto
lntoÍmação pÍóvla âo Cll€nte.

4.5. A comissão dê concessão ds crédlto do subitrsm t.B, incidente sobre o vâloÍ empÍêstado do
subitem I.6, sorá debitada nêstâ data da Coflta CoíÍsnte. No caso de liquidação.ou vencimênto
enlêcipados d€sia Cédula, a comissáo de cÍédito soú dêvoMda ao Cli.ntrem valor
píoporcbnal ao peÍÍodo comprê€ndido entr€ a datâ do tiquidação ou vencimenlo antecipados €
a data de wnclmgnto oíiginal.

4.ô. O lmposlo sobrs Op€Íaçês Financelras (tOF) s€Íá pago conÍormê a lêgislação em ügoÍ ê ss,
financiado, sêu valor será incluído nâs paÍcelas.

4.7. Os anca4os prêvistos nesta Códula seÍão inÍormados ao Cllênto, êm plantlha à paÍtg, que
intêgÍaÍá essa Códula.

5. Saguro - O ltaú S€guÍo Capitel (b GiÍo garante a quitaçáo do saldo a vencor do GiÍopré, em caso
de MoÍle poÍ OualqueÍ Causa ou lnvalidez PeÍmaner ê Total por Acidsnle dos sócios dâ êmprôsa
contÍatante do êmpíóstimo. S€íáo elegív€is, sócios quê constem no contrato social desde 6 m6s€s
antgÍioÍes à data do contÍatação do sêguro e que possuem cotas quê rêpíessntem 10oÁ ou mais do
total de cotas da empÍ€sa. Ao contÍataÍ o s€guÍo, o pr6mio sgrá pago a vista para a seguradoÍa. O
valoÍ do pÍêmio é êmpÍêstado pêlo ltaú ao Cllênte paÍa pagamento à sêgurâdoÍa s integÍará o
valor total do êmpróstimo. O Cllsnts declâÍa estar cionlg dê qus a conlÍatação do s€guo implica
adssáo automáfica às Condiiõês G6rais, as quais tevs conhecimsnb ant€s da contratação, e qus
poderá acessá-h§ pêlo sÍlê wwl., ilâu-ôitm br.
5.'l . O rêgistÍo d€stê plano na SUSEP úo implica, poÍ pane da Autarquia, incentlvo ou

recomendaçáo a sua comêrciallzação.

6. Dawdore! SolldáÍlos - As pessoas ao llnal nomeadas, deslgnadas Dêt Edorsa Solidárlo8,
declaram-se solideÍiam€nte Íesponsávels pêlas obrigaçõês assumidas pelo Cllrrta nêsta Cédula

7. Garâr ie - PaÍa gaÍantÍ o pagaÍn€nto de qualqueÍ valoÍ relaclonado a estâ Códula, o Cllênta
coníituism Íe\roÍ do llaú, isolada ou cumulativam€nlê, as sgguintes gaÍanths.
7.1 Cessão fiduciária dG direitros sobÍa os cÉditos entrggugs pelo Clbnieâo ltrú paÍa pÍestaçâo

de sêívi@s d€ cobíança; ou cessão Íiduci&ia, s€ os títulos rspÍesêntativos dos cÍéditos Íorem
entregu€s p6lo Cllcnte endossados ao ltaú;
7.1.1 Os cráditos dados êm gaÍantia sêÍão pagáveis nas praças onds o ltaú tlver agência,

teÍão poÍ devedorês pgssoas náo liga(hs ao Cllonte, designados Oevedol€a, e sêíão
em valoÍ nunca inÍerior ao pêrcentual cle gaÍantia indicada no subitom '1.'l 1.2 sobÍe o
saldo dôt€dor destâ Códula.

7.1.1.1 O Cllcnte obÍiga-sê a notiÍicaÍ aG DaEdolta a gaÍanta constituída.
7.1.2 O hrú s€lecionará os créditos dados em gsÍantia, podendo ÍgcusaÍ qualquer um deles

e, a qualqueÍ tempo, pêdir a subsütuiçáo de título ou cÍédilo ant€riormentê aceito.
7.1.2.1 Os créditos voncldos e não pagos, âutomsücamente, dêixaíão de integraÍ a

garantia.
7.1.2.2 Enquanto náo subsütuídos, os créditos Íecusados ê os voncidos teÍão o

prcdúo ds sua cobíança creditado na Conta Vinculada.
7.í.3 Se o Clloília optaÍ pela contecçáo E êntrege do documênto de cobrança diretaÍnenlo por

si ao6 DcvrdoGs, obriga's8 a íazeÍ constar d€ss€s docuírêntos a inscrklão "crédito dado
em gaÍantia ao ltaú Unibanco S.A., pagâr somenle atÍavós da rêds bancáÍia'.

7.1.4 O ltaú cÍeditará na Contâ Vlnculada o produto da cobrança dos cÍéditos dados €m
garantia.

7.1 .5 O ltâú tÍansreriÍá paÍa a Conta CoÍente o sâldo cÍ3dor dâ Conta Vinculada que excsdeÍ
ao p€ÍcentualcontÍatado da gaÍânlia indicado no súitem 1.11 sobÍe o sâEo devodoÍ
deste Gdula.

7. 1 .6 Na hipótosê ds atraso no pagamsnto ou ds vêncimento antscipado, o Cliêntê autoÍiza o
Itaú a nogociar os créditos dados em gârantia € aplicaÍ o produto da negociação na
amortlzaçáo ou llquidação da dívlda.
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., 7.2. Grtras garantias adicionaiô, 6ê exigidas pelo tlaú, prestadas poÍ meio ds decumEnfos anexos,
PaÍtE intEgÍania dosta Cédula.

7.3. O Clbnta substtuiÍá as garantias na hipótese d€ sua poÍda de seu obieto, ou as ÍeloÍçará na
hlÉtsse dê diminuiÉo oü insiflclência do sêu valOr.

8. Uquidagão antscipada - O pÍazo das obígaçõês dêsla Códula íoi êstâbelscldo no lntgÍêsso das
paÍtes e o pagamsnlo anlêcipado constitúi cumpímento ds obÍlgaÇáo Íora do pÍazo:
8.1.O CllQntê concoÍda quê o saldo devedor na data do pagamento ant€cipado crnsistiÍá ng valoÍ

do pÍincipal náo amoítizado acrescido: (i) dos encaÍgos prêvistos n6sta Gdula paÍa o peÍíodo
decorÍi(b até do pagamento antgcipado; (ll) dos encaígos vlncendos desde o pagam€nto
antêcipa(b até a data d€ v€ncimsnto oíiginalmente pactuada, calculados a valoÍ presente,
dosagiados. com base nos juÍG rêmuneÍatóÍios dêsla Códula;e (iii) de evontual in@nizàçáo
corÍespondsntê à cliÍ€Íença posiliva entro: (d) o valoÍ calcuhdo conloÍmê item (il); e (b) o valor
corospondents do valoí pÍosêntá das paÍcêhs vlÍrcendas, des(b as datas d€ vencimento
orlginais, desaghdas com basê na taxâ de juros vigente para a aplicaiião de recuÍsos
disponívêis ao Clien!. no moÍnsnto do pagamsnto antecipado.

8.2.4 amoÍtlzaçâo antocipada devêÍá teí velo( mlniÍno coríespondgnt€ a umapaÍc6la, náo sendo
pcsível pagamento antôcipado paÍcial de paÍc€la.

^ 8.3.S€ o Cllê e loÍ micósmprêsa ou €mpresa de pequsno porls, conÍormê lêgislaçáo aplicáwl, o
llaú calculará o valor píosentê de acordo com a rggulamentaÉo do Banco Cênlral do Brasil.

9. Vcnclmcl o Antlclpado - O ltâú po@Íá consideraí antêcipadamente vencidas as obÍigaçóes
(bcoÍÍêntes desta Cédula, na ocoÍrência de quahugÍ dos seguint€s casoG:
(a) inadimplemênto, d€ qualqu€Í obílgação (bsta Códula ou de quahueÍ instrumento celebrado

polo Clbntê com o lttú ou com qlahueÍ outra socledadê contÍolada, dlrota ou lndiÍetamente,
pêla ltaú Unibanco Holdlng S.A.:

(b) se o ClLntê tivâr ÍEqueÍida ou dêcretada sua Íalênciai pr@us€Í rscuperação judiclal ou
extr4udicial, ÍoÍ dissolvido ou soírer protesto d€ título poÍ cuio pagamento saia íesponsáwl;

(c) morto, insolyência, intêrdháo de qualqueÍ DovEdor Sdidádo, ou ocoÍÍência de qualqueÍ dos
eventos descÍitos no itêm (b) êm relação a quâlquâí Derrdoí SolldáÍio, sem apressntaçáo dê
substituto acelto p6lo ltaú, no prazo (b 15 diâs a contar da ocoÍrôncla do êri€nto;

(d) se as gâÍantias dêsta Cédula ou de seus an€xos, náo ÍoÍêm etstivadas ou ÍoÍmalizedes ou sê
tâis garantias, so toÍnaÍom impróprias ou insúicienles para asseguÍaÍ das obÍigações d€sta
Cédula ê não ÍoÍ€m substituídas no pÍazo do '15 dias da comunicaçáo do lt8ú;

(e) howêr sentença tÍanshada em iulgado em razão dê pÍáica, polo Clbnte, t orêdor€3
SolidáÍloa, ou adminbtradoÍes do Clioíb ou dos Dewdo]ts Solldários, dê atos qu€ impoÍtêm
em discriminagão de Íaça ou géneío, tÍabalho inÍantil, trabalho escÍavo, assódio moral ou
soxual ou cÍime cont a o m€io âmbigntê;

(í) ocorrgr qualquêÍ pÍocosso de reorgBnização societária ou de altieraÉo de contÍole, dirêito ou
indirelo, êm que o Cllenlê sstsla snvolvido;

(g) alteÍação do objeto social ou da atiüdade pÍincipal do Cllentêou âlienação de estabêlecimento
comeícial ou de paÍcola signiíicativa dê bêns ou direitos de seu ativo pêrmanente.

9.1.O Cllcírtê obÍiga-s€ a comúnicar ao llâú, imsdiatament€, a ocoÍíência dos eventos dos itens (b),
(c), (e). (0 ou (g), pr€üstos acima.

10. Aüaao dê Prg6m.nto c ulta - Sem pÍ€iuízo de v€ncimsnto anteclpado, s€ houwr alraEo no
pagamênlo (b quâhusr obÍigação desta Cédula, inciiiiÉo sobre os valoÍês devidos ê não pagos,
iuros ÍemunsÍalórios do subitem 1.10, acr€scidos de juÍos moÍatóÍios de 1% Bo mês, calculados de
Íorma pro Íata ê capitalizados na periodici(bde ào subltêm 1.10.3, d€sde a data de vgncimonto da
obÍigaÉo, até a datâ dê sêu pagâmêrÍq ê fiulla dé flú
10.1. No caso ds cobÍança judicial ou sxtÍajudichl, a paÍl€ inadimplenls pagaÍá à paÍte crsdora

despgses de cobranga, inclusÍve cuslirs e honoráÍios advocalícios.
I 0.2. O inadimplemsoto do Cllont aúoúa o lt ú a píomovsÍ a lmediata. êxêcuçáo d€sta Cédula e

a oxcussão das respeútivas garantias.
10.3. O llrú podcÍá coírponsar qualsquaÍ cíédltoa quê lênha ern Íacê do CllcnE ou dos

Doyedoíê! Solldírloa cdr .xódltor que o Cllcnle ou 06 D.têdolt3 SdldáÍlos tsâhlm
poÍantc, ltaú,/
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íÍ. - PoÍ esta oporâção, o Cllcnfê pagaÍá, na data da contÍataçáo, a taÍÍa de contÍataçáo
indic€da no subitom 1.5 ôuê, se Ínanciada, lorá o sgu velor incluído nas parcelas.

í 2. Custo E eüvo Totll r,CET) - O Cllênto dêctaÍa qu€ toínou cÉnch do Custo Efetivo Total
('CEf) corÍespondente ao custo total dgsta opeÍaÉo, sxpresso na ÍoÍÍnâ dê tâxa psrcentual
anual, indicado ne Plânllha. PaÍa o cálculo do CET sâo coosidEÍâdos: (a) o vabr ó cÍédíto
concedido; (b) o númeÍo d€ parcdas a pagaÍ e a data de pagamento de cada uma; (c) o pÍazo da
oporação; E (d) a taxa dê juÍos rsmunôÍatórios, o valor doà tributos, das taÍiÍas bancàrias ê das
demâis desposas pÍevistas ne$a Cédula.

13. Dêsp.sa8 - O Cllente pagâÍá todas as dospesas d€coÍÍentes do ÍêOlstro desta Oádula e seus
ansxos, mediânle débito na Contâ CoÍÍent€, êm vator inÍoÍÍnado pe6 h.ú com 5 dtas dê
antecêdência.

14. DlvulgEgão dê Airelo no Pagomêtrto - Caso náo s€ia veÍiÍicado o pagamento na data do
vênclmgnto, o ltÊú pod€rá comunlcar o Íato à SERASA, ao SpC e a qualqueÍ órgáo encaÍregado
d€ câdastíaÍ atraso dê pagamento ê doscumprimento dê obÍigaÉo conúatual.

,-15. Slllcma d. lnroÍmação de CÍúdno (SCR) - O Cticnb e os Dovêdorles ÍlolldáÍios autoÍtzam o
Itâú e as sociedados sob controlê diÍeto ou lÍÉiroto da ltrú Unlbanco HoldlÍrg S.À, a qualquer
tempo, mesmo após a óíinçáo dssta op€raÉo, â:
a) ÍoÍnecer ao Banco Csntral do BÍasil (BACEN), para int€graÍ o SCR, inÍoÍmâ@s sobÍê o

montantg de suas dÍüdâs a vêncaÍ e vgÍtcidas, inc.lusi\re as sm atraso € as opeÍaçõ€s baixadas
com prejuízo, b€m como o vahÍ das coobÍigaçõês por eles assumidas ê das garantias poÍ oles
prestadas, e

b) consultar o SCB sobÍe.êventuais inÍormaçôes a s€u Íespêito nsle existêntês.
15.1.4 finali&dê do SCF é pÍoveÍ o BACEN de iníoÍmaçõss sobÍe opeÍaçõ€s de cÍádito para

supsMsáo do risc! ds crédilo s inteÍcâmbio de iÍíoÍmaçóes entre instituiçôes ÍinancêiÍas.
í5.2. A consulta ao SCR depends d€sta autorizaçáo. O Cli.nte € os DelêdoÍBB SolldáÍlos

declaÍam quo eventuais consultas antêÍiores, para Íins dêsta opsÍaçáo, contaramcom as
autoízações, ainda qu€ vêóais.

15.3. O Clicnt! o os Dcyêdorcs Solldárlo6 podêÍáo têr ac6sso, a qualquoÍ têmpo, aos dados do
SCR pelos msios colocados à disposição p€lo BACEN e, €m caso dê divêrgência nos dados
do SCR Íomecidos pêlo tlaú, pediÍ sua corÍeção, excluseo ou Íegisto de anotaçáo
complementaÍ, inclusive dê medidas judbiais, msdiante solicitaçáo escrita € íundamenlada.

^(6, no3pomabill.lado amblantal - O Clbntc ê os Dorêdolrs Solidá?loG declaram qu€, nesla data e
durante a vigênciâ dosta Gdula: (a) Íespeitam ê respsitaráo a logislaÉo tÍabalhistâ relativa à
seúde ou sêguÍança ocupacional, inclusive quânlo a tÍabalho €scravo ou inlantil; (b) suas
atividades e propÍiodadgs estâo e estaráo em conÍoÍmidâdê com a l€gislaÉo ambiental brasiloira,
inclusiv€ quanto à Lei dê Bioss€guÍança: e (c) os recuÍsos decoríentes desta Cédula sEráo
destinados apsnas a Íinalidadês lÍcilas qus atêndam rigorosamênte à legislação aqul menclonada.
16.1. O Cli.nt e os oewdoiêa SolldáÍloo apÍêsentaÍão ao ltaú, quando solicitado, os

documêntos êxigidos pela legislaÉo ambienlal e tÍabalhistâ vigêntês, com o fim dê atestar o
regular des€mp6nho dê suas atividados.

16.2. lndependentêmentê dê culpa, o Cli.ntc E os D"t êdoÍ.3 Solldárloa rêssarciráo o ltâú de
qualqueÍ quantia que ests ssia compelido a pagar, s o ind€nizaÍáo poÍ quâisquer perdas E
danos ÍoreÍentss a danos amblentais ou Íêlativos a saúdê e sêguÍança ocupâcionaÍ quê a
autoÍidade entenda êstar relaclonado à utilizaÉo dos IecuÍsos demÍíontês destia Cádula.

17. SoluÉo AmigÉv€l (b CoÍúllto8 - PaÍa a soluÉo amigáv€ldê êvêntJais conÍlitos r6lacionados a
esta Cédula, o Cllent podeÍá dirigiÍ o seu pedldo ou ÍêclamaÉo à sua agência do ltaú. O lteú
coloca alnda à dlsposlÉo do Cll€nt! o SAC - ltaú (0800 728 0728), o SAC - ltaú excluslvo ao
dsÍlci€nts auditivo (0800 72. 1722, e o Fale Conosco (www.itru.com.br). Ss não Íor solucionado o
conílilo, à OwidoÍia CoÍpoÍativa ltaú (0800 570 001 1 , em dias útêis das th às

cEP 03162-971).18h, Caixa 07.600,
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1S.'DeclaroÉo dê lrltura - O Cliente e os Deríadorês Solldáric dechÍam qu6 leÍam esta Cédula e
que não possuêm nênhuma dúvida @m Í€lação a quaisqueÍ dê suas cláusulas.

19. FoÍo - Fi:a êleito o Foío da Comarcâ do local dê emissão dssta CÉdula, podândo a p8Íte que
oÍorx)vêr a ecão oDtar oÊlo FoÍo do domicílb do Cli.nL

Clienle:

Nome o

^ 
Dorrdoí{§) Solldárlo(3):

Nome:norwey si
oPFIoNPJ:219 .266.05
TgleÍone:62 J324o24
Endereçoau*/,tose noonr
ÀP 801 JIJNDIÀI /
ÀNÀPOLTS GO 75110.370

GT'ES 12

Repíê.enraírre(s) Lesa(ts): r(*q 
brUry ln rZ

LTDÀ ME

2l
Í
1)

Nomg:

CPF/CNPJ
Teleíonê:
EndeÍeço:

3) 4)

Nome:

CPF/CNPJ
TeleÍonê:
Endsrêço:

Nome

CPF/CNPJ
TelsÍonê:
Eúsíeço:
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SubcarteiÍa
0994-4

céduradecÉdrtog.naao € l\ Dq6q4
EmPIúsümo para Capltal do Glro Garantldo pot
Rscabívêb de CaÍtões
(Giíopíé - Percêla3 lguah/Flôr - R.cábí!,3l3 d. CaÍtôos)

Ne da Operação
0L409't215-9

G Itaú UnibancoS.A.

Nom€ êmpÍssaÍial do Cllontê:

qualificado(a) na pÍoposta de abertura da conta coÍrent€ indacada no subitem 1.12, gnado Cliênle.

'1.6. Valor total emprestado
(valor entregue, mais lOF,
TAC € PÍêmio do Seguro,
se íinanciados)
Aç ,., * 1g9 .223 ,49 /

1.7. Venclmonto

26 /OA/2016

1. oados da Céilula de CÍ&ho Bancárlo
I .1. Data 1.2. Conta vinculada 1.3. Valor êntÍêgus '1.4. ValoÍ do IOF

Agência Conta no oAc
26/08/2014 0208 04478 R3 ***i106. soo,00 R$r*1.?23,49

1.13. Forme d6 pagamenlo em plrcêb3 iEuais
1.13.1. OuaÍÍidade d '1.13.2. Valor de cada parcela 1.13.3. Data de vencimênto da

4

1.5. Valor da Tariía dê
contratação (TAC)

R§ **r. ooo, oo 0, oo yo

1.9. ltaú SeguÍo Capital de GiÍo 1.9.1. Píêmio do ltaú S6guÍo Capital de GiÍo

[]sim kl não 00
1.10. Taxa de juros remunêratóÍios
1 . 1 O. 1 . ao mês (3O dias) 1.10.2. ao ano (360 dias) 1 . 1 0.3. PeÍiodicidade da capitalização

1.11. GaÍantia
1 .1 1.1. Código (uso inteÍno
do Banco)

1.12. Conta CoíÍente de Oepósito
1.11.2. PeÍcentual Agência Conta Nc

1.8. Comissáo de
coÍlcsssão do crédito

paÍcelas
024

(priírcipal ê juros)
F§*r* * *s. s26 58

primeira paÍcela
26/09f2074

1.13.4. PeÍíodo
sntre parcelas
MENSÀI

oAc

3

^1.14, 
FoÍma do

Parc€

001

@2

004

@7
008

009
010

-011 2
013

em las dlí.renles ou não unlÍorme
ValoÍ do pÍincipal da

parcela em F$
Vencimento Valor do principal da

paÍcola em H$
Paícela Vêncimonto

031

032
033
034
035
036
037
038

039

0«)
041

u2
0,l{}

qrEos MaR!ÉNErEs



o44
045
046
u7
048

049
050
051

052
053
054

055
056
o57

058

0s9
0@

t
\

'Ôr+'

015

016
17

018
19

o21

028
029

030

o24
02s

7

'1.16. Local (b pagaínento

ÀNÀPOLTS - GO

Até a data dê vênêimento indlcada no subltom '1.7, o Cllsntê pagará poÍ êsta Cédula dê CÍédito
BancaÍio ("Cádulâ') ao ltaú Unibanco S.A., com sêde na Praça AlÍÍedo Egydio dê Souzâ Aranha, 1OO,

ToÍÍe Olavo Setúbal, São Paulo, SP, CNPJ nr 60.701.19U000104, &§gnado nâú,a dívida êm
dlnhêiro, ceíta, líquida s sxlgivê|, corespondente ao valoÍ total smprestado indbado no subitem 1.6
mais os êncargos aqui pÍeüstos.

2. Obielo - O ltaú emprestaÍá âo Cllente o valoÍ constantE do subitem 1.6, msdiantê crédito na conta
coÍrent€ lndlcada no subitem 1.12 (rconta Corrênte'), dêsd€ que constituídas as gBÍantias previstas
no item :Garanlias" desta Cédula.

3. ilodo de Pagsmento - O Cllênte pagerá todos os valorês por êlê deüdos mediants débito qJe o
Itaú Íará na Conta CorÍente, que dev€Íá têr saldo disponível suricients, parâ o qu6 íha, o ltâú
autorizado. A insuficiência dê saldo disponivel na Conta CoÍente conÍiguraÍá atraso no pagamento.
3.1.O llaú poderá transfêÍiÍ valoÍes da conta vinculada indicada no subitom 1.2 ("Conta Vinculada')

oara a Conta oara nêla oeÍaÍ saldo suficlênte oara acolh€Í os débitos.
4. PagEmento - O Cllenta pagará ao ltaú o valor totâl smpÍestado indic€do no subitem 1.6, mais

iuros capitalizados à taxa do subilem 1.10, contoÍm€ esüpulado nos subltens 1.13ou 1.14.
4.1.Nocasodo subitsm 1.13,ovaloídecadaparcelado subitom 1.13.2. (principals juíos), eseÍá

debitado na data d€ cada vencimênto; a pÍimeiÍa vêncêrá na data do subitem 1 . 1 3.3 e as
demais vsnceráo a cada peÍiodo indicado no subilem 1.13.4, a parlir da data da pímêira
paÍcêla.
4.1.1. Os iuros serâo apurados p€h aplbaçao da tâxÂ do subitem 1.10sobrs o saldo devedor

desta Cédula, calculados coníoÍme Tabsla Pílce (sistema dê pagam€nto 6m que o
p€rcentual ds pÍincipal e o pêrcontual de juros dê cada paÍcela vaÍiam, dô modo a
manter-sê constante o valor ds cada parc€lâ).

4.2.No caso do subitem 1.14, o valor dê cada paÍcela sâÍá acrêscido d€ juros, dêsdo a data da
op€íaçâo ató o vencim€nto dê cada paÍcsh e debitado na datâ d€ vêncimento do subitêm Í.14.

4.3 Obssrvado o disposlo no item "AtÍâso dê Pagamonto e Multa', caso, na data do vencimento das
parcêlas, o saldo disponível na Conta CoÍronte foÍ insuficiênte para acataÍ o déblto 9 valoÍ
integral dâ parcela,oclgltr, autoÍiza o-ltaú a realizar débltos-srlêãssi vos na cõíiÉ CoÍÍents

--até o valor in-têOÍai óá parcela acrescido dos êncaÍgos devidos

1 .15. Local d6 emissão
GOIÀNIÀ - GO

4,4. O ltaú podêrá Íopaaalr !o Cll6nt! o valor de tslbutos ê encârgos que lênhâm a aêÍ
cÍladoa, bom como o aumento doa ât alq êígírrDb em rezão dolta Cálula, mldlante
in eqn!É9lÉYL_!e_a!bnte.

1. e^Grie,,fE!} Írú uniG-úoúo IcGcj^vE rcrÊrÍE;.Ê. u lulGffiõ ornFo€ r!.rEFrExffis
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4.5.A comissáo de concessão de cÍédito do subitêm 1.8, incidênte sobÍe o valor emprestado do

subit€m 1.6, s€Íá dêbitada nêsta data da Conta Corrênte. Nos casos dê ltquidaçáo ou
vencimênlo anteciF,ados dêsta Cédula, a comissão de crédito será dovolvida ao Cllsntr em
valoí propoÍcional ao porÍodo compreendido entrs a data de lhuidaÉo ou v€ncimento
antecipados e a date d€ vencimento odginal.

4.6.O imposto sobÍê OpgraÉ€s FinanceiÍas (lOF) ssrá pago conformo a lêgislaçáo em vlgor ê s€,
Íinanciado, seu vâlor será incluído nas parcelas.

4.7.Os encargos prevlslos nesta Cédula serão inÍoÍmados ao Cllontg, êm planilha à part6, que
integrará essa Cédula.

5. Seguro - O ltaú Seguro Capitrl de GiÍo gaÍante a quitaçáo do saldo a vencer do GiropÍó, em caso
de Moítê por Oualquer Causa ou lnvalidez PêÍmanonts Total por Acldents dos sóclos da empÍesa
contÍatants do empréstimo. S€ráo el€gíveis, sócios quê constem no contrato social desdê 6 mêsês
ant€riores à data de contíatação do seguro e quê possuam cotas qu€ ÍepÍêsentom í0olo ou mais do
total de cotas da êmpresa. Ao contÍatar o seguro, o prémio sará pagó a vista para a seguradora. O
valoÍ do pÍêmio é empreslado pelo lt8ú ao ClLnts ElaÍa pagamBnto à seguÍadora e integÍaÍá o valor
total do ompÍéstimo. O CllonL declara sstaÍ ciente dê que a contratação do seguÍo imptica adesão
automátic€ às Condições Gêrais, as quais levs conhecimento antês da contratação, e que podoÍá
ac€ssá-las pêlo site www.itau.com.br.
5.1. O Íegisko deste plano na SUSEP náo implica, por @rte da Autarquia, incêntivo ou

recomendação a sua com€Ícial
6. Dcv.doÍas Solldá?loa - As pessoas

dêclaÍam-s6 solidaÍiamontê rêsponú
ao Íinal nomeadas, designadas DerDdor€s Solldá oo,
v€is pêlas obrigaçóes assumidas p€lo ClLntc nêsla Cédula

7. Garantia - Para garantiÍ o pagamenlo dê qualquêr valoÍ relacionado a estâ C)édula, o Cllenle
constitui sm Íavor do ltaú, isolada ou cumulativamente, as seguintos garanüas:
7. 1 . Cessão fiduciáÍia dos ssus créditos, atuais e ÍutuÍos, perantê as CEdêncladoras, decoÍÍsntos

de tíansaçóes do aquislção dê pÍodutos e s€rviços oÍêÍocidos em seus pontos de vendae
pagos com o uso dos caÍtóês dê crédito ou de débito das Bandêiras indicadas no Têrmo de
AutoÍização ds Manutenção ds Domicílio Bancário, anêxo a êsta Cédula ("ílêc.bívEls').
7.1.'1. Entêndê-se por: (a) "Bândêiras': bandêiras processadas pslas Crêd.ncladoÍas,

coníoíme iníoÍmadas no ÍeÍmo de AutoÍização de ManutsnÉo de Domicílio BancáÍio; e
(b) "Crc(bncladorar": qualquer pessoa jurídlca que crêdencia pêssoas paÍa acaitação
ds caÍtóss de cÍédito e/ou débito das BandeiÍas como meio do pagsmsnlo na aquishão
d€ bêns e/ou seÍviços E quê disponibilizâ solução lêcnológica e/ou meios de consxáo aos
sistomas das pêssoas cÍedenciadas para captuÍa e liquidação d€ transaçõ€s êÍêtuadas
com os rêlêridos caÍtõos-

7.1.2. O Cllentê obíga-se a solicitaí irnediatamênte ao banco det€ntoÍ do domicilio bancáíio
dos Rêcêbftrols, no caso de altêrâção do Íeí€Íido domicíio, a devida lib€Íação pêÍante a-
entidads Íesponúvel p€lo registÍo dos domicilios bancáÍios para pagamênto dos
RacabívEls, da manutonção dê dornicílio bancário constlluÍda smlavor daquele banco,
libeÍâÉo €sta qus devêrá estar concluÍda no prazo de 30 dias a contar da date dssta
Cédula.

7.1.3. O Cllente manteÍá o domicflio bâncário inalterado até a liquidaçáo de todas as
obÍigações d€sla Cédula € náo pod€rá solicitar sua âtteÍaÉo a nênhumâ das
Cr€dGnciadotas ou à ontldade Issponsável pelo íggistro (bs domicílios bancáÍios para
pagarnonto dos Re€bíYtls ssm expressa anuênch do lttú.

7.1.4. A anuência do ltaú à alteração do domicilio bancário produzilá eÍeil,os dêem até5 dias
úteis da data da acêltação pelo lteú.

7.1.5. Se alguma das Crcdencladoia3 Íizâr antscipaçáo de pagamento dos Raoobír,Bis, ossa
antecipâçáo será íêita êxcluslvamenle poÍ meio de crédito na nculada-lndicada--

nte não podêÍá dar oa Racábírêla em gBÍantla de1
outÍas opcreçóêB de cródlto, oxcêto para operaçõss llrmadas coín o ltâri nêm
rscusar, llmitâÍ ou Íeatringir o rrso dos caltõês r€lcrldoo no Bubltêm 7.í para
pagEmento dos pÍoduloa e sorvlçoa que toÍnêcar,

r vr^ oEocr^vEll ÍÀl ur{rãÀn@ r w (irlo xEcoo!ÁvEll: â.ENrE: DEus vr.s {uo rEoocúv€E, ouÍÊo§ lmEFvEN€rtrÍEs

no subitem 1.2
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7.1.7. Até â intágÍal liquidação do saldo devodor decorrente desta Códulâ, o valoÍ dos

ttecabív€ls ainda não Pagos (agêndas), conforme inÍormados Pelas Cíodencladoíaa,

somado ao saldo da Conta Vinculada deveÍá totalizâr montants igual ao ValoÍ Mínimo da

Garantia, qu6 @Ír€spondeÍá ao maioÍ dêntrê os sêguintos valoÍ€s: (i) o valoÍ rêsultanl€

da aplicação do psrcentual indicado no subitem '1.1i.2, sobrê o saldo devedoÍ total

deconênte desta Céduh; ou (ii) o valor do uma das parcalas Prêvistâs nesta Cédula,

devêndo ser considorada a parcêla dê maioÍ valor no caso d€ previsão de parc€las com

dil€Íentos valores.
i.i.z.i.ô rúú rio"raÍá ao Cllenta os valoÍês croditados na contra vlnculadâ' crodilandG

os na Conta Consnte, s€: (i) o Clianto oncontraÍ'se adimplentê coT teas T
obÍigaçõ€s docoÍÍêntás oeiia Cédula; e (ii) o montante do§ Rocabíveb ainda

nâo-pagos (agenOas) sêla súciênts peía atend€Í ao ValoÍ Mínimo da GaÍanüa'

após reÍoÍida llbêração.
7.1.7.2. caso náo se veÍiriqúem as hiÉtesos dêscÍitas acima, o ltaú Íicâ âutoÍizado a

manter os valoles pÍovênientos do pagamsnto dos Rccebíwls na Conta
Vinculada sm montante suficisnte paÍa que tais valoÍes, somados ao valor dos
Bêcsbírr€ls ainda não pagos (agêndas), pessê â corÍesponder ao Valor Mínimo
da GaÍantia.

7.'1.7.9. Os valorês depositados na Conta Vinculada qus, apos a Íêtenção prêvista acima,
sxc€derem ao Vâlor Mínimo da GaÍantia seÍão libêrados p€lo llaú paÍa o Cllentê.

7. 1 .7.4. Caso, poÍ qualquêí motivo, alguma das CÍs(bncladoras não enviar a inloÍmaçáo
do montânte dos RocebÍrrEir ainda úo pagos (agenda) que s€rão por ela
repassados ao Cllêniâ sm doterminado pêríodo, o cálculo do ValoÍ Mínimo da
Garantia 9eÍá eÍ€tuâdo consideÍando apenas as inÍoÍmaçóes quanto ao montante
dos Rêcêôít els ainda não pagos (agondas) EÍstivament€ onviadas pelas demais
Credcncledorra.

7.1.8. Na hiÉtese de atÍaso no pagamento ou ds vêncimento antecipadodêsta Cédula, o
Cllcnte aúoÍiza o ltaú a utilizaÍ o pÍodulo da liquidação dos R€cebÍyEta dados em
gaíantia 6 o saldo da Conta Vinculada na amoÍtizaçáo ou liquidaçáo da dívida.

7.2.Outras gaÍanüas adicionais, 9e exigidas pelo lteú, prêstadas por mêio do documêntos anêxos,
parts intogÍante desta Cádula.

8. Llquldaç5o Anteclpade - O prazo das obrigaçóes d6sta Cédula toi estabelecido no lnt6rêsse das
paÍtes ê o pagamento antecipado constitui cumpÍimgnto de obrigaçáo lora do pÍazo.
8.1.O Cll€nte concoÍda, que o saldo dêvedor na data do pagamsnto an!êcipado conslstirá no valor

do principâl não amorüzado, acÍ€scido: (i) dos encargos pr€vistos nesta Cédula paÍa o pêÍíodo
decorÍido até o pagamsnto antecipado; (ii) dos encaÍgos vincendos d€sde o pagamento
antecipado até a data do vsncimento oíiginal, calculados a valoÍ pÍessntê, dêsagiados com
basê nos iuros remuneÍâtóÍios desta Cédula; e (lll) do êvontual ind€nizâgão correspondente à
diÍêrsnça positiva ontrê: (a) o valor calculado conÍoÍmê item (ii); e (b) o valoÍ conespondonte do
valor prêsânte das parcelas vincendas, desdê as datas d€ vencimento oÍiginais, d€sagiadas
com base na taxa de iuíos vigente para a aplicaÉo de rêcuÍsos dbponÍvsl ao Cll.nls no
momento do pagamento ant€cipado.

8.2.4 amortização antêcipada deverá ter valoÍ mínimo coÍrespondênte a uma paÍcêla, náo sendo
possív€l pagamento antecipado paÍcial de parcela.

8.3.Ss o Cllente foÍ micÍoemprosa ou empresa de pequeno porte, conÍorm€ lêgislação aplicávê|, o
Itaú calculaÍá o valoÍ pÍesente de acoÍdo coma a regulam6ntação do Bânco Carúrâl do BÍâsil.

9. Venclmsnto antgclpaÍto - O ltsú podêrá considerar anl6cipadamênte vsncidas as obÍigalóês
decoÍÍêntes dêsta Cédula ne ocoÍrêncla d€ qualquêÍ dos seguintes casqs:_ - -- 

-
(a) inadimplêmento, de qual$!!I -o_bÍ!gação, desta Cádulaoútlê q-uãEuer instrumento celabrado

.pelo-Cllente com O ltáú ou com qualquer sociêdade contÍolada, direta ou indiíetamentê, pela
Itaú Unibanco Holding S.À;

(b) se o Cllêntê tivoÍ requerida ou decretada sua Íalência, propusoÍ rêcuperaçÉo ludiclalou
oxtÍaludiclal, Íor dissolüdo ou soÍreÍ pÍotesto de título por cujo pagamento seia Íesponsáveli

oErÀsvrÀglrlo NEoer^vEts) our§o! rarERvE tE rEa
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l(c) moÍte, insolvência, inteÍdição de quslquer ÍtevedoÍ Solldárlo, ou ocoÍÍência d6 qualquor dos
eventos dêscdtos no item (b), em r6laÉo a qualquer OevGdor Solldárlo, sem que se apÍesente
subslituto, acsito p€lo llaú, no prazo de 15dias a contaÍ da ocorência do €vEnto;

(d) s€ as garantias desa Cédula ou de seus anexos, não Íor€m eíetivadas ou Íormalizadas ou sê
tals garantias, so tomaÍem impÍóprias ou insuficlênt6s para assegurar as obÍigações desta
Cédula e náo íoÍem subsütuidas, no prazo dê 15 dias da comunicaÉo do haú; 

'
(ê) houvêÍ s€ntênçâ tÍansitada êm julgado sm razão dê prática, pâlo Cilentc, D.vrdor€s

SolldáÍio9, ou administradoÍês do Cliente ou dos Dêrr€doÍa3 Solidárloc, de atos que
importsm êm discriminaÉo de raçá ou de gênêro, tÍabalho lnÍan l, trabalho escra\ro, assádlo
moÍal ou sexual ou cílme contra o meio ambiente:

(Í) ocoÍreÍ qualquer pÍocesso ds reorganização socieláÍkr ou de alteraÉo de controle, dirêto ou
indirêto, eÍh que o Cllrnta estejâ envolvido;

(g) alteÍação do obioto social ou da atiüdadâ pÍincipaldo Ctlonte ou alisnaÉo ds êstabetscimonto
coínoÍcial ou de parcâla signlÍicativa d€ bens ou diíeito6 dê s€u ativo pêmanents.

9. í . O Cllentg obÍigâ-se a comunicâÍ ao lt ú, imsdiatamontê, a ocoÍÍência dos êventos dos itens
íbl. íc). íâ , (D ou (o), aclma

í0. Atraso de Pâgam€nto ê Multa - Sêm pÍejuzo dâ possibitidadê de vencim€nto antecipado, se
houveÍ alraso no pagam€nto d€ qualquer obíigação desta Cédula, incidirão sobre os valoÍes
deüdos e não pagos, juÍos remunêÍatóÍios do subitem I . 1 0, acrescidos de iuros moratóÍios ds í o/o

ao mês, calculados dê ÍoÍma pro rata ê capitalizados na peÍiodicidade do subitêm 1 . 1 O.g. , dêsde a
dâta de vencimênto da obrigaÉo, até a data de ssu pagamônto, e multa dê 2%.
1 0. 1 . No caso dê cobrança judiciâl ou eúaiudicial, a pade inadimpl€nte pagaíá à pane crodora

dêspesâs de cobÍança, iÍrclusive custas € honoÍáÍios ad\rocatícios.
10.2.O inadimplemento d€ qualqueÍ obÍigação do Cllente autoriza o ltrú a pÍoÍnoveÍ a imediata

exscuçáo desta c6dula e a oxcussão das g8rantlas.
1 0.3. O ltaú podcÍá, compênsaÍ quaisqueÍ cÍ&ito! quê tenha em Íace do Cllentr ou dos

Derêdoí€3 Solldários cfi cÉditc que o Clbnts ou Dolêdolra SolldáÍlo. tânham
PoÍa t o ]laú.

1í. Tarlíâs - Por €sta opêração, o Cllantô pagârá ao ltaú na data da contÍataçáo, a taÍiÍa de
contÍatacáo prevista no subitêm 1.5 que, s€ financiada, têrá o seu valor incluído nas DarcElas

12. Custo EÍetlyo Íotal ("CET") - O Cllente dsclaÍa quê tomou ciênêia do Custo Eíoüvo Total
("cEf), coÍÍespondento ao custo total dêstâ opêÍaÉo, êxpresso na Íorma d€ tala percentual
anual, indic€do na Planilha anêxâ. Para o cálculo do CET são consideÍados: (a) o valor do crédito
concedido; (b) o núme(, de parc€las a pâg6r ê a data & pagamento de cada uma; (c) o pÍazo da
opeÍação; e (d) a tâxa de iuros Íemun€ratório6, o valoÍ dos tÍibutos, das tariías bancáÍias ê das

19. DêBpesas - O Cllenta pagará todas as dêspêsas decoÍÍentês do Íegistro desta Códula e sêus
anêxos, mediante débito na Conta CprÍênt6, om valor inÍormado com 5 dias dê antêcêdência.

14. DlvulgEÉo dê AtÍaso no Pag6mento - Caso não seja voriticâdo o pagamênto na datia do
vsnclmento, o ltaú poderá comunioar o Íato à SERASA, ao SPC e a qualqueÍ órgáo €ncarÍêgado
ds cadastrar atÍâso d€ oaqamênto € descumpÍimento dê obÍioacão conkatual.

í 5. Siltema de lníoÍmagõ.6 de CnÉdito (SCR) - O Cllonte e os DêyedoÍ€3 SolldáÍlo3 autoÍizam o
Itaú e as sciedadss sob contÍole diÍeto ou indiÍeto dâ ltaú Unlbânco Holdlng S.À, a qualquer
lempo, mesmo após a oxtinção dgsta opêÍaçáo, a:

a) Íornecêr ao Banco CentÍal do Brasil (BACEN), para integrar o SCR, iníomações sobre o
montante dê suas dívldas a vencêr 6 vencidas, incluslv€ as 6m atÍaso ê as opêraçóês baixadas
com prejuízo, bem como o valor das coobriCações poÍ sles assumidas ê das gaÍantias por êles
prestadas, E

b) consultar o SCR sobÍe e\rentuais inÍoÍmaçóes a sêu Íêsp€ito nele êxistentes.
15.1.A finalldads do SCR á pÍovor o BACEN de inÍoÍmaçqes geb_ re-op€Íações-de çÍédito paía :

gqpe-rvlsão-do nsco d€ cíédito 6 intErcámbio de inÍoímaçóês entre instituições Íinancairas.
A consulta ao SCR d€pgndê dêsta autorização. O Cllente ê os ÍrlvÊdoÍ.s Solldário315.2.
dgclaíam que €ventuâis consultas antêrior€s, para fins dêsta opêração, contaram com as
autorizaçóês, ainda quê vêrbais.

u (rccôârvEu.rEutd^lE, va 0tlo rcc(EúvEu. àãyEr ia4B vu€ Ob lÉG6rriE6, d,lÊ [íErvENE ÍEE
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15.3. O Cllentt € os Dãradoírâ Solidá os poderáo têr acesso, a qualquêÍ tempo, aos dados do
SCB p€los meios colocâdos à disposiçâo pelo BACEN e, €m caso de divsÍgéncia nos dados
do SCR ÍoÍngcldos tr6lo ltaú, pedir sua coÍÍeÉo, exclusão ou rêglslro dê anotâÉo
cômolsmentaÍ. incluslve d€ msdldâs iudlciais. mêdiante solicltacão êscÍitB ê Íundamentadâ.

1 6. BGponsablll&de ambleírtal - O Cliênte o 06 DevEdo.êa SolldáÍlos dêclaÍam que, nEsta data s
duÍantê a ügência destra Cédula: (a) Íespêitam ê respeitarâo a legislação tÍabalhista rêlativa à
sâúde ou ssguÍança ocupacional, inclusive quanto a trabalho escraro ou lnÍantil; (b)suas
atividades e propriedades sstão e ostâÍão em coníoÍmidade com a legislaÉo ambiental brasileira,
inclusive quanto à Lei dê Blossêgurança; e (c) os recuÍsos dêcoÍrentes dgsla Cédula sêÍão
dsstinados apenas a Íinalidadss lícitas qu€ atendam íigoÍosamsntê à lsgislaçáo aqui msncionada.
'16.'1.O Cllent 6 os Deú€dorcs Soll.kiTtoc apÍ€sêntaráo ao ltâú, quando solicita(b, os

documentos exigidos pêla lêgislação amtnental e trabalhiía ügentes, com o íim do atestaÍ o
ÍegulaÍ desemp€nho de suas atividades.

16.2.lndep€ndentemente ds culpa, o Clle ê€ os D.vEdq.€B Solldárloo Í€ssaÍcirão o ltaú de
qualqueÍ quantia que €ste sêia compelido a pagaÍ, e o indenizaráo por quaisqueÍ perdas e
danos rsÍeÍentgs a danos ambisntais ou rslativos a saúd€ s soguíança ocupacional que a

nda s
7. Soluçáo Amlgát Êl da CorúÍtos - PaÍa a solução amigávsl de eventuais conÍtitos relacionados a

esta Cédula, o Clle r podêrá dirigiÍ o seu p€dido ou rêclamação à sua agância (b nrú. O llaú
coloca ainda à disposiÉo do Cllsnts o SAC - ltaú (0800 728 0728), o SAC . ltaú exclusivo ao
d€Íicionte auditivo (08OO 722 17221ê o Fals Conosco íMe.itautoohr). Se náo íoí solucionâdo o
conÍlito, poderá ÍecoíêÍ à Owidoía Corporativa ltaú (0800 570 00'l 1, em dias útois das th às 18h,
Caixa Postal 67.600 cEP 03162-971

18. Dgclaraçáo dc lêitu]a - O Cllento e os DorradoÍcs Solldárlo3 dêclaram quo lêram 6sta Cédula ê
duê náo )ssuem nenhume dúüde com rê a ouaisoueÍ dê suas cláusulas.

19, FoÍo - Fica eleito o FoÍo da ComaÍca do local de emlssão dêsta Cédula, podendo a parte quê
DromovêÍ a acáo oÍrtrr oelo FoÍo do domicflio do Clicnte.

CllerÍ.:

Nomê emprêsarlal:

Hepresentante(s) Leg6l(is):

Íre\r.do(es) Solldárlo(3):

1)

Ê ME

Nome:
RODNEY SINZ
CPFlcNPJ:27

Nome:

CPF/CNPJ
Fonê:
End€16ç0:

9 .266.0 15
Fonê:62 96879541
End€Íeço: RUÀ .tosE RoDRrcuEs 12
ÀP 801 .ftNDrÀr
ÀNÀPOLTS 5110..370-
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3)
Nomê

CPF/CNPJ
Fone:
Endêíeço:

llomê

CPF/CNPJ
Fone:
EndeÍ€ço:

4)

(iaireô.v^{nior€€@ t/E+ E@ÁVEE) ourFc rírEEvEirr{ÍEs
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G Itaú UnibancoS.A. auroFlzáçÂoI4BA ALTEBAçÂO-EJI,AUUrENçÃO_IE
DOU|C|UO BANCARTO

L Dados do Cllent
1.1. Nome emDíêsarial

AilwHÃüi.-U.e [)ú. t're
2. Dâdos .tGtâ autodtacão

1.2, CNPJ N9

4
2.1. Oomicnio bancárlo a sêr mantido
2.1.1 Banco

2.2. Band€iras:

noa 2.1.3 Conta n.c2.1.2 2.1.4. BandeiÍâ
Master
VISÂ

( ) Mastercard, MasteÍcaÍd MaestÍo, Red€shop, ê outías bandeiras procêssadas pelas
CÍedenciadoÍas que soiam por €las inÍoÍmadas ao liaú;

1f,1 Vi"., visa eeoÍon e oúÍas bandeiras processadas pelas Crêdonciadorâs quê sêiam por elas' iníoÍmadas ão llrú
2.3. Prazo d€sta autorização

2.4. Data s local dê emissão

3. O Cliêntà identiftcado no itsm I aúoriia o s.À, na Praça AlÍredo
Egydio de Souza AÍanha, nc 100 - ToÍre Olavo Setúbal, Sáo Paulo, SP, CNPJ n.e
60.701.1 90/0001 -04 ('ltâú"), a:
(D notiÍicâÍ a CenlÍallzadoÍa, qualiÍicada no subitem 7.1, de qu6 o Cllonl3 Íoímalizou op€Íação

Íinanc€ira com o ltaú vinculada a seus direitos de cíédito, pÍ€s€nt6s e futuÍos, d€conentes
de todas as tÍânsaçõss com caÍtões de cÍódito e/ou débito das EandsiÍas indicadas no
subilem 2.2;

(il) altêraÍ, quando íor o câso, o domicílio bancáÍio atualm€nte vlgento para o novo domicílio
bancáío indlcado no subit6m 2.1;

(iii) solicilar à Cêntellzadora a manúençáo do domicflio bancáÍio indicado no subitem 2.1, a
pârtiÍ desta data e ató a data do subitem 2.3, relativamente à(s) espécie(s) de transação(õês)
de cÍédito ê débito, Íêlatlvas às Bandeiras indicadas no subitgm 2-2.

(iv) caso esse domicilio bancário esteja vinculado a cadsle cêntrallzadora do Cll€nte
(centÍalização do fluxo dos dirêitos do crédito de mais de uma pêssoa iurídica do mssmo
grupo societário e/ou econômico do Cliênte sm apênas um Domicílio Bancário), adotaÍ todas
as m€didas nocêssáÍias poÍante a CcntrallzâdoÍâ para a manutençáo de todos os dêmais
domicflios bancáÍios do Cllgnle quq osteiam relacionBdos à mesma cadeia centÍalizadora,
aini,a qu€ sssê3 domicflios bancários náo tenham sido êxprêssamente indicados nssta
aúorização ou, na impossibilidadê da manut€nção ds lodos os domicílios bancárlos, solicitar
à CentÍallzâdoÍa o desmembramento da cadeia cêntÍalizadora, parâ quo sêja possívsl a
manutenção dê domicilio bancáÍio aqui indicada;

(v) adotar todas as medidas n6cessárias p6rante a Cêntsalizadora para a manulençáo de todos
os domicilios bancáílos do Cllêntê que tênham os mssmos CNPJS (inÍoímados no Anexo l)
no slstema da Cênllâllzadora;

(ü) ter acesso a suas inlormaçõ€s peÍante as Clêdencladoaaa ou a CênlrallzâdoÍe Íelativas às
transações déblto ê/ou transaçóes crédito das BandêiÍas indlcadas no subilem 2.2; e

(vil) ÍomêceÍ às CÍrdanclarioÍrs e à CrntÍallzsdoÍe todas as i
à opg@ç4o-íinancsiÍâ que snsejou-e

documentos relativo§-

o'
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(viii) sê a opeÍaÉo Íinancoira cêlêbÍada pslo Cllentê pudeÍ sêr Íenovada ou tivsr sêu vencimento
êm data supsÍlor a 36 (tÍinta e seis) m€ses, solicitaí à Cêntreli2edore a Ísnovação da
manutenção de domicflio bancário quantas vezês foÍem necessáÍias, até intogral liquidaçao da
opeÍação ÍinaÍrcêira, independentemêntê da ÍoÍmallzaçâo do novo tsrmo d€ autorizaÉo:

(ix) quando a manutenção de domicílio bancáÍlo prêvista nssta autoÍização ,or constituída em
conta vinculada a operação íinanc€ira contratada com o ltrú, solicitaÍ à ConfalLadore, a
alteraÉo do doínlcílio baÍrcáÍio para uma contâ coÍÍento de livr€ moümênto, de sua
titulaÍidade, à qual a conta vinculada está Íelacionada;

(x) quando a manúsnção d€ domicílio bancário pÍêvisla nesta autoÍização ÍoÍ constituída em
conta coÍrsnts de livre moümênto, solicitaÍ à CêntrelizedoÍa a altsÍaçáo do domicíllo bancário
para uma conla vinculada a essa conta conentê, relacionada à operação Íinâncêira contÍatada
com o ltaú.

4. Na hipótese de ÍeslliÉo ou Íesciseo dê ahum dos ContÍíG de CÍadênciamêlúo, o Cllênte
aulofiza a respsctiva CÍedonclâdoÍa a contlnuaÍ a êÍêtuaÍ o d€pósito dos créditos indlcados no
item 2 no domicilio bancário indbado no subitem 2.1 até a dâta indicada no subitem 2.3.

5. O Cliente e o ltaú rêconhecêm qu6: (a) a assinatuÍa destr aúoÍizaçáo ó condiÉo paÍa quê as
CrudenciadoÍaa cumpram, concomitantemênle, oCoÍ rEto de Credênclamento B o Contrato d€

^, Manutenção de Domicílio BancáÍio cêlebrado entÍe cada CEdenciadorâ e lLú; e (b) as
CrrdênciadoÍas poderão 6xigú o cumprirn€nto das obÍigações aqui constantês nos termos dos
aÍtigos ,tÍl6 ê 437 do Código Civil.

6. O Cllênte declara-sê cienlo dê que:
(i) a manutenção de domicílio bancário indi:ada nêsta autorização vinculará todas as tÍansações

relativas às Bandslras lndicadas no subitsm 2.2, independentemêntê da CÍodcnclado.a
rosponsávsl pêla captuía, pelo procossamonto ê p€la llquldaÉo das r€leÍidas transâções;

(ii) a manutengáo dê domicílio bancário, quando Íoalizada coÍÍl basê na Íaiz do CNPJ (novs
pÍlmekos dígitos), vinculaÍá automaticamênte todos os demais números de CNPJ quê
contenham a mesma raiz s não tenham manutençáo d€ domicÍllo bancário antgÍior;

(iii) na hiÉtess do item anterioÍ, caso sêia criado um novo CNPJ que conlenha a mesma Íaiz aqui
indicada, ess€ novo CNPJ também Íicará vinculado a €sta autorizaçáo;

(iv) as Crc.loncladoÍâs, até a data do subitem 2.3, não c€lsbÍaÍáoopEração quê vlse a
antêcipaçáo dê cÍéditos de ponlo de venda cuio domicílio baÍrcáÍio estsja suieito à
manutênção, nos termos aqui lndicados, selvo m€diante pÍévia e êxpressâ autoÍizaçao do
Itaú;

(v) tÍansâcóes de crédito ê débito de qualqueÍ das BandeiÍas indicadas no subitêm 2.29o&táo
'^ ser caóturadas poÍ uma mesma Clêdenciadora, por InteÍmédio de um mesmo Equlpamento:

(vi) a manutençâo de domlcíio bancário pÍêvista nÊsta autoÍizaçáo será processada pelo ltaú 
'

pslas Cr€dencladolas ê pela CenralEadoía em conÍoÍmidad€ com as disposl@s da
Conv€nção paÍa Regulamontaçâo ê Píoteçáo de Garantias de RecabÍvêis -"Sistema do
Controle dê Garantias', cuios tsrmos s condiçóês o Cllontodeclara conheceÍ.

6.1. PaÍa os Ííns dosta aúoÍização, êntends-se por: (a) Cltd.ncladoÍa: qualquer pessoa iuÍídica
qu€ cÍ€dencia pêssoas Íisicas ou jurídicas paÍa acsilaÉo de caÍtóês dê crédito ou débito
como mêios eletónicos d€ pagamonto na aquisháo dê bens ou sêíviços o que disponibiliza
soluÉo têcnológica ou meios de conexão aos sistêmas doa cÍedenciados para íins de captuÍa

ê lqüidação das transaçõbs eíêtuadas por meio de caíões de cÍódlto ou débito; (b)

Eqúipaniento6: teíminais elêüônicos ou outÍos apaÍelhos, disposillvos, sislemas do
iníôrmática, programas de computadoÍ , utilizados pelo Clicnte, para possibilitaÍ a Íealização
de transâções dê cÍédlto e/ou déblto; ê (c) CentÍallzadora: CâmaÍa lnterbancária dê
Pagamêntos - CIP - entidade Íêsponsávsl pela centralizaçáo do regislÍo, pÍocessamento e
transm Í6 de domic o

7. Uma vgz assinâda osta !!t-o!4ajão,-o ltâú-podêÍá solicllar à eontrâllzridóÉ.J data, a

-manutenÉo_dddÓinicI
lio bancáÍio indicado no subitEm 2.1, sendo rêspoÍf,sável perante o

p€lo ênvio das lntoÍmações Íêlacionadas a talmanutênçâo ds domicÍlio bancáÍio
Cllc]Itâ
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' 6. . A inànutenção dê domicíllo bâncário somêntê podeíá ser cancelada antss dâ data lndicada no
subilgm 2.3 mêdiante notiíiQgçáo do ltâú à CsntÍalizâdoÍa. A partiÍ do dia útit sêguinte ao
cancelamsnto da manutenção dê domicílio bancário conÍoÍme autorização do tbú, ou da datâ dê
vêncimonto indicada no subitem 2.3, o Cllontê poderá solicitar às Crrdenclâdoraê a altêrâÉo do
domicílio bancário indicado no subilsm 2.1.

Cllontc

Dados dos c

e

NomeNome

cPF-ÍflM.051)5 BG CPF RG

Cargo: CaÍgo

;\
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It úIrnlbanco S,À6 qádula d. Crúdlto Brndrlo - Enprú.tlmo
1. Dado. ô Cll.|lb
L1. Nome EmpÍssaÍiâl

1.2. CNPJ

1.4- Enderê@

1.3. Conta
Agênde ctc DÀC

na poposta dê abertura da contâ @ÍI€ntô do subiEm 1.3 (Confa CoÍrsnte), de6lgnado

2.2. Local de fuslnatura 2.3. Local da Pagam$lo

2.4. Númoro da Opêraçáo 2.6. Valor Entreguo

2.1 . Datâ (b

7
7. IOF devlô: 2.8.Taíla dg

2.8.1. Valon
CÍAC):

2.7 .1 . Valot;
H$ 2.278 slm nao

2.7.2. FlnÀíÍladp; 2.8.2. Finandado:
06 x RS 1.100,00 x slm nao

2.9. Valor do Principal (ValoÍ Enfi€guô, acÍesclro do ValoÍ do lOF, da TAC s (b PÍêmio de Sgguro, s6
ílnand{rdc):
F$ 143 - 378 . 06
2.10. TaIa dê JuÍos F€muneratóÍio6: 1 , 99 % a.m. (30 dhs) e 26, 68 % a.a. (360 dias).
2. 1 0. 1 . Bâsê de cálculo pâra lncldênclâ dos luros: Sal(b dsvodor totâl (Valor (b PÍlncipal doduddo do
valor dê oÍincioal iá amoÍtlzâdo até a (bta de cálculo dos encâÍoos),
2.1í. FoÍma (b Pagamsnb de PÍinclpal 6 JuÍos sm Parcslias lguals:
2.1í.1. Ouanüdade ê 12.11.2. valoÍ d€ cada 12.í1.3. VsnciÍnênto daPaÍcelas lparceh lÍ. PâÍcêle
ooo24 lBs 7 .599,66 lza.tz.zots

2,'l 1.4- PerÍo(b snür
paÍcelas
MENSÀ'J

2.12. Finalida(b:
[ 1 I uültsaç,áo exdtlstva pára flnanciamênto dê nocâs3l&(b (l€ capltal de Caplttl dc GlÍo do Clbnb
t I uülizaçâo exdusiva e lntogÍal êm alividâde6 (b ClLnb ralacionaÍ,a,s ao.goncgódo, ou sgia,

aquêl$ ÍBlacionâdas coín prodr4âo, c:omeÍdallzaçáo, b€ÍFflchmênto ou lnduslÍialização do
píodutos ou imumoa agroDêcuáílos ou ds máqulnas e implêmentos utillzadc na atMdadg.
ti) Sstor (h Atividade: c-oràRcro vÀs,E irsrÀ DE ÀRTrGosíi VâloÍ dillza(b ne Atiüdade: Vâlor Entrêouâ

Ató a data de wnciÍnento lndlcada no subitem 2.5, o ClLírts pâgEÍá poí ssh Códuh do CÍédlto
Bancáio (lédulá ) ao ltaú Unibanco S.4., com sêde na Pra@ A[ÍaÔ Egydlo & Souza AÍânhq 1m,
ToÍÍe Olavo Setubâ|, Sáo Paulo, CNPJ ne 60.701.1900001{4, (bslgnado ll!ú, a dÍvira om dlnhêiro,
caÍta, líquida e sxigívê|, corÍêspondoÍte ao Valor dê Píincipal hdlcado no subhêm 2.9 mais êncârgos
âdui Drêüslôs-
3. Oblcto - O Clbnlr coí Iata com o ltrú empíáslimo Í€gido polas condirõês líxllcaÍlas nesta Cédula,

as quab o Cll€nle d*laÍa ter lklo prevlarnênis ê aceitado. O veloÍ (bsb omPíÚíimo (Vab,í
Enfegue) s€Íá crêdilado pslo lteú na Conta CorÍ€nts, (bsd€ quê constituídas as garanüaa por êls
exigidas qus, nêss€ caao, sel6o ÍoÍmalizadas sm teÍmo anoxo a osla Cédula.
3.Í. Caso o smpÍésümo bnha Ílnalldade rslaclonada ao agronegócio (itgm 2.12) o Cllonte (bdara:

(â) quo sou sotoÍ do atividad€ e o valoÍ da âtMdâdê a 6e, Í€alizada obGoÍvam as condlçõ€s
lndlcadas no subitôm 2.12; (b) qus o total d€ ÍEc1JÍsos captâdos paÍa finaídaÍ slja atvldade (b
agÍonegócio, lnclulndo este empí6sümo, á compatível coÍn o yalor totâl do6 custoê iÍrcoÍÍi(bs
nessa alhddads; (c) que €ntrogará ao lt!ú, no prazo de 10 dlas a contaÍ da sollctação nsssê
sêntdo, as tlotag Flscai9 (b wnda dos prcdutos dacoÍÍontos d€ sua atlvldado do agronsgócio
atédlabr EniÍeolJÊ- a ,im ds dxnoIovaÍ o gmDÍeqoi6 rÊc!Ísos em r6Í9Íida âüvi:le(b.

a. fodo rb PlgEmar o - O ClLnb aúoÍiza o ltrl a dsbltaÍ bdos os valoÍs3 poÍ olê (bvidos na

7

2.5. Venclmento da Códula
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CoÍÍênte conÍigurará atÍaso no pagamento.
4.1.O ltrú podoÍá coírurtraÍ avlntuaL cÍádlt6 quo llnht ou t lnha i bÍ an Íaca do

Cllcnt ou do. DculdoÉ€ Soll(Éd6 com quelsqlF. clúd[oa qlE o Clb]rta ou o€
Dor,3dor.ü SdldáÍloa trnhfln oü wnham a tlr 6rrlfi! o ll!ú,

5. Encergoc - SobÍe o ValoÍ de PÍtncipal, lÍúbado n€slâ Códula, hcidlÍão iuros ca[Ítallzados
msnsalmsntâ à taxa indicada no subitsm 2. Í 0, na íoíma de pagsÍnento lndbaÍb no $bitem 2. 1 I '
5.í. Oi enc!Ígoo pílvl3toa núlr Cédula aarão lníormadoa to Clbnb am pLnllhr à palta, a

qull s.rÚ Gllúld.rfih aomo pa]b lntrg?antr Ôrtr qrdulr
5â O Cllonts pagaá nesta dala a Tadía dê Contralação (suurêm 2.8) qu€, s€ llnândâda, tará

seu valoÍ lÍEluído no Vat Í dê Prlnclpal.
5.3. O lmpo8lo sobrB Op€Íaeões Financêiras (lOF) sêrá pago conlorme a logl6lsçáo em ügor e,

sê llnanciado, s€u valor ssrá incluído no Valor ds PÍlncipal.
5.4. S. lrouy!Í atraso no paganrntq o Clbntê prgoÍá luro3 Ítmun tltóÍloú, coííoÍm€

pÍ!ústo n €lo llrm 5, mal! it'o moÍrtódo ô l% !o m&, capit llz.doô dlÍllmcnt ,
dâ.ó o úanêhn ntô etó o drtlvo . mulla d. ir%.oô}r o vth[ do dáblto

6. Fonne d. Pagam.nto do Prlnclprl ê .lo. JuÍÇ - O valor d€ cada porceh ó o do subitom 2.11.2
(pÍincipal e iuÍoo) e ssÍá (bbitado na deta (b cada wnc.lmento; I pÍlmêlía wncsÍá na data do
subitêm 2.1 1.3 9 as (bmais \renceÉo a ca@ perÍodo lndrcâdo no subnâm 2.1 1.4, a parliÍ da (hta
dâ píimoita parc€la.
6.1 . Os iuÍos s€Íão apurados pêh oplbação da ta)€ do subitÊm 2, 1 0 sobÍe o saldo dev€doÍ dêsta

Cédula, calcuhdos conÍoÍm€ Tabsh Prlcê (slstema de pagaÍneÍÍo sm que o peÍcgntual do
pÍindpal e o percÊnlual do juÍos de câda parcêla variâm, dê modo a manteÍ-sê @nstant€ o
vâloÍ de câdâ oera-elâl

7. lbú §.guÍo Capltal d. Gho
7.1. Ao asslnalar a opqão tiÍf no subitem 7.7 o Clienb propõo à lbú SoouÍos S.A. a contÍatâ9áo

do ltaú S€guÍo Capí'tal d€ GiÍo, cula acêlEfÁo eslaú suj€its à análbê ô Íisco.
72. O ltsú S€guÍo Capital de Giro gaÍanis o pagaÍngnb do saldo &wdoÍ do empÍÉsürno

contrataô, ügênte na datâ do slnlsiÍo e llmltado ao valor constantâ no cêÍtiÍlcâdo lndMdual,
em caso d6 MoÍte por Oualqusr Câusâ ou lnvalidez PeÍmanonte Tobl por Acidente dos
sóciG da empÍesa contratantg do gÍnpréstimo, dêsde quê êlêgfueis. Seráo el€gfuols às
cob€rtuÍas do sêguro os sóclos pessoa ,ísica quo consiom no contrato social há, no mÍnimo,
6 (seis) me6os antodores à data dê contÍaEgão do soguÍo, E qug possuam paÍtlclpqtão
socleÉria igual qJ superbí a 1 0% das cobs do capltsl sochl. Ao contratar o sêguro, o Cllênb
aubÍiza o ltâú a debltar da Conta CoíBnb o yaloÍ do pagamento (b pÍêmlo, qJs, se
íinanclado, soÍá lncluí(b no ValoÍ de PÍlnclpal e Íepassado à ltoj SeouÍos Si/A.

7.t. A úgêncla das c-obsÍturas lerá lníclo às 24 horas da üla de contataçáo do s€ouÍo s o
téÍmino de úgência das cobeíluras será à§ 24 horas da dab pÍsyisb do wndmonb da útüma
parc€h (,o Capltâl (b GiÍo. Este seguÍo é por prazo deEÍmlnado, tendo a seguradoÍa a
faculdado de não reno/aÍ a apóli:e na dah de wndmgnto, ssm (bvoluçáo dos prêmios
pagos nos teÍmos da aÉllcâ.

7.4. O lbú Soguro Cadtâl do Glro é um sêguÍo pÍastanistâ gBrantdo peh lbú SêguÍG S.4.,
CNPJ nc. 61.557.039/0001{7, e tem clmo Estlpulantê o ltaú Unlbanco Sá., CNPJ
60.701 . 1 9Cy0@1 -04, quo ó o bên€fciáÍio exclu6ivo das cobeíluras do seguÍo para a SJitâÇão
do saldo dove(bÍ em câso ê ê\rento coboÍlo. AÉlcs dg seguro nc. 329.292t1 - CoÍÍêtora:
MâÍcep CoÍrêtsgom de SêguÍle S.4., CNPJ /13.ô44.28í@01.00, reglsüo SUSEP
1 0.050525í . Este dano e8tá r€gisua(b na SUSEP sob o proc€sso íf . 1 14.@156712012-51
e seu ÍagistÍo na SUSEP náo lmdha, po. paÍt€ & Autaíqrill lncânüvo ou ÍecomsndaçÉo a
sua comgÍciallzaçáo. O s6gurado poderá consuhEÍ a sltuação cadastral de seu corÍetor de
sâguÍo6 no sib Bu.gJsâp4@.hl, por meio do sau ÍgglstÍo na SUSEP, nome comdêto,
CNPJ ou CPF. As condlç{66 contratuaisírogulamento dêsts poduto ptotocollzadas pela
socledadê/ênddad€ Junlo à SUSEP pod€ráo sôÍ con$hades no endsísço olêtÍônlco
wwwsusêp.gov.br, de acordo com o núrneo de píocesso constanb da aÉlic€/píopostâ.

7,5. Principais exclusês do seguro: empÍ€8as qu6 não pcsuam CNPJ; quaisquêr €mpÍssaa qu6
úo s€lam constltuÍdas sob Íoíma ds Soci€(bde EmpíesaÍial Limibda, S@iadade Slmples
Pura, Sociêdadô Slínplss Umltada, Empresa lndMdual ContÍlbulnte lndMdual. PoÍ
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oxsmplo: ONGb, Cooporativas, Socieda(b Anônlma. Con8ulb as C,ondlç6ss ContÍaluaig
compl€tas ó sêguÍo, a qlahueÍ tempo, no sitê r,riww.ibu.com.br ou por mêio da Central de
Atendlmsnlo.

7.6. Ao optaÍ pela contratâÉo (b ltaú Sêguro Capltâl de Gtro, o Cllenb dectara toÍ ti{ro 6
ontendido as CondlçõEs ContÍaü.Els do S6guro preüam€nb à contra@o o não br dhridas
quanto ao sgu têoÍ, cobeÍüJÍas o Íiscos excluÍdog, Ao adeíir âo ssouÍo, o Cliênte Bc€bsrá o
cenÍicado ê contgndo o rgsuÍÍlo Contratuais

7.7. ltâú SeguÍo CapiEl dê ciÍo: 7.8. PÍ€mlo tohl do ttÀri
S€guÍo Capltal de Glro:
R$ o, oo

7.9. FlnanciaÍnenb totâl (b
PÍêmio:
I I sim [x I náoI I slm Ixlnão

7.10. Capital Segurado € Limlte:
Pagamonto (b saldo a vêÍrcsr do cÍédlto cofifalado, vigente na data do sinistÍo, llmita(b a:
F$ 1 ooo oo .00

7.Í I . Com rshçáo ao ltaú Soguro Capltal de Glro, a Taxâ (b JuÍos RomunoÍatóÍt s, a
Ouanüdad€ (b PaÍcê|ag, o PorÍodo êntê parcelas 6 demals encâEto6 (ltam 5) sorão os
mssmos aplicados para 6 opêÍaçáo de empÍésüÍno aqui pâctladâ (suubns 2.10, 2.1 1 .1,
2.í 1.4 ô item 5 nb)

^Ç. Cutto EHhro Tot l ("CEf) - O ClLnta dêclaÍa qlê tomou dênda do Custo EÍedvo Total
(rcET'), corespondentê ao cllsto total (bsla opsÍação, e)eÍos€o nâ ÍoÍma d€ tera percentual
anual. indlcado na Planllha ân€xâ.

L Oevrdolts SolldáÍio - As pessoas ao Ílnal nom€aÍras, (bslgnadas Dü,ldorB Solldá a,
dgdaÍam-se solldaÍlam€nb Í€sponsáveis pâlâs obÍig8gibs aslmmldas pelo Cllant rcsta Códula,
após tersm lldo ê concordado com grfqs c!Íldh6ês.

10, Uquldaçlo Anbêlpada - O Clbntr âstá clênb ê coírcoda que, no caso & lhukhfáo
antscipada desle empÍ&ümo, o saldo dêyedor coÍrsistiá no valoÍ do pÍincipal náo amoÍtlzado,
acrâscldo: (i) dos eÍlcaÍgos preúslB nosta Oédulâ psÍa o pÍEzo dcoíiro aló a data do
psgamênlo antadpa(b; (li) das porcêhs fúura§ trazidas a vEloÍ prssontê, dê6de a data dê
wnclmônto oÍiglnal ató â data do pagamênto antsclpado, desagiadas com bss6 Í106 iuros destE
Cédula; o (lii) dê h(bnlzação coÍrospondênlê à dlÍêÍonça po€llhla ênrs: (a) o vâloÍ do ltem (ii) ê
(b) o vabÍ pÍêsêntâ dâs p€rEâlâs Íuturas, razidas a valoÍ pr€sênt€, dosaghdas com ba§6 na
táxa disponíwl ao Clbnt para aplicação do íêcuÉG, no momonto do pagamgnto antsdpado.
í0,í, S€ o Cll.Ir!! íoÍ mk[oompÍêsa ou êmpr€sa dê poqusno poÍb, coÍúím€ legblaçáo

apliíÉvol, o ltaú calarlaÍá o valor pÍesontâ lendo como basê oa iuros lndicados nestâ
Cédula, dê âcordo coÍÍr a ÍsgulünentâÉo do Banco Cênlral do Bíasí.

All. V.nclmor o Antacipado -O naú @eÍá cüsidoraÍ antsclpadamenb wÍrcidas as obrigaçõês
decoÍÍsnt€§ d€sta Cádulâ, na @oÍrêncla do qualquêr dos sêguinbs caSos: (a) lnadimplemsnto
do obíigação desta Cédula ou oulro iÍrstrumenlo calebrâÍlo p€h ClLr a com o lttú ou @m outra
s@iedad€ do Grupo ltaú Unlbânco; (b) ss o Clbnir $/6í Í€quôíÍra ou docrotada sua ÍalêncÉ,
pÍopus€Í Íecuperagão ludlchl ou extraludicial, ioÍ dlssohriio ou soÍreÍ pÍotBsto do lílulo; (c)
moÍte, insoh/ônc{a ou lntsÍdlção do quahuêÍ Dü,rdor SolldáÍlo ou @rência ds quahuêÍ dos
ewnlo3 do item (b), em relagão a qualquer Dcwdor Solldárlo, som que h4a sub€ütJlçáo âcolta
polo ,hú, em í5 dlas a contaÍ do orênto; (d) s€ a6 garanlias, quândo eÍgldas, ÍÉo rolBm
ergtivadas ou so tomaÍôm inSrílclontês para assôguraÍ as obÍiga@s desh Cáduh, §em que
sêlam subsüluídas om '15 dias de comunlcagão do lhÍ; (e) s€ntança Ísnslta& em julgado em
Iazão de prálica, pelo ClLnt!, sous adminisifadoÍss ou Devrdoror Solldáíoa, dô alos qre
impoÍtem em dlscÍlminacáo dô raça ou de g6noro, tÍabalho líúantil ou e6cravo, essódio moÍal ou
s€xJal ou cÍlmo @ntle o ínelo amblente; (0 qualquer processo de rsoÍganlzagáo socl€lárla ou dealEraÉo dê cütÍote, diÍeto ou indiíoto, em que o ClLnt! osleia onvolvirro, altÊÍaçáo do s6uobieto soclal ou d€ suâ alivldadô prlnclpal ou allenação do ostabelecimento comsÍchl ou dapaÍ§gla slgnifcetiva de b€ns ql diÍêttos dê seu alivo peflflanento
1 í .1 . O Clbn!â ob,Íigâ_s€ A Comunbar ao It!ú a ocorênch dos or,€ntos dos itens (b» (c), (ê) ou

,Z OÉpa.a! - O
do l€g[slro de8ta Códula € seus

Clbnio pag6rú bdas as desp€sas
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an€xo6, medianl€
ant€ced6ncla.

dóbfi,o na Conta CoÍÍênb, em valor lÍÍoÍmâdo com 5 (clnco) dlas d€

í2.1. No caso d€ cobrança iudtc'lal ou oxtíaiudkÍal, a paílê inadimdenl,e pag6rá à parta cÍêdoÍa
de6Dê8âB (b cobÍanca. inclusivo custas e honoráÍbs advocatícios,

í3. Dluíg!Éo d! Altaso m Plgf,lmílto - Em caso dê atlaso no psgEmonlo, o thú podoÍá

comunicar o lato à SEBASA, ao SPC e a qualquoÍ ouuo óígão de cadaslÍo de alÍaso de

í4. Sl!l3m! Íb lÍríoÍm.çõÉ ô CÍ{dlto (SCH) - O Cll.Írb e og Solldárloa autorlzam
o lt!ú, a qualqueÍ tempo, a: (a) Íoín€ceÍ ao BACEN, p6ra lntêoÍaÍ o SCR, lnloÍmaçõô8 §obÍ3 o
montante dê 6uas dÍvldas; € (b) consuhar o SCB sobÍ€ evêntJals lnroÍmaçÔ€8 a sou r€spêlto
nslê exlstenbs. O Cllcni! e os oevrdoêa Solldárloa &chrôm qu€ o\rontJal congulta anlraÍlor,
oara fiíE d€sta ooeÍacão. mntou com e sua eulôrizEêãô- âindâ dua vÊôal.

í5, Rs$onsabllldld. AmbLÍrtel - O Clbíúe e c Oêv3dolr. SolldáÍlo dechÍam que (a)
Íêspeitam a leglslaçáo fabalhlsta rslaüva à saúdo ou sogurença oq.lpâclonal, inclu8ive quanlo a
tÍabalho escravo ou iÍúântl; (b) suas atlvldades e propÍiôdades esÉo ê estâÍão om conÍoímldade
com a l€gftshção amblentál bíasllolÍâ, lnclusiw a Lsl de BbsseguÍança; s (c) os í€cuísos desb
empÍéstimo serão destinâdos a Íinalldades que abndam a rêÍerida legilratÉo; (d) aprssontaÍão
ao ltrú, s€ solicihdo, os dodjm€ntos exlgl&6 p€la í€hrida legislâção, paÍa âbstar a
Í€gulaÍldâdê (b suas athd&&s; (e) lndepondenbmonb de fllpa, r€êsaÍclÍão o lbú de qualquor
quantia que êío sêÍi comp€lido a pagar o o lndenlzaÍão poÍ peÍdas e danos Ísterontg3 a danos
amtÍentah ou Í€htlvos a saúd€ e soguÍanga eupadond quo a aubridade enlenda ôsbr
r€laclonado a oste smpíésümo.

1 0. Comblt! a Prarênção à Lâ,rgarn da Dlntl,lrc e i Cocupção - O Clbírb dêclara cüh€cêr ê
ÍBspeibÍ a lôgúsbÉo dê pÍevmção à lavagêm (b dlnheio s flnanclam6nto ao teroÍbmo e d€
alos ds c!Írup9ão ê leslvos contra a adminbtraçáo públba nacional e estrangolra e comunbará
iínedlatamenlê o lbú caso tanha clêrrcia de quahueÍ ato ou Íato rgladona(b a esta Códula qu€
üolê rêladdâs noÍmas. podondo o ft!ú tomar as pÍovid{rndâs oue ontondar nocessáÍias.

í7. FoÍo - Flca sloito o FoÍo (b CoÍnâíca do local d€ €mbsão dssla Cédula, podendo a paÍts que
DÍomo/eÍ a acão oobÍ rlo FoÍo do Ílomicillo do CllcÍrts

Nome empresaílal (b ClbnL: ELETRo RoDNBy r.í E LTDÀ r'tE

-.^ RêpIesontante l.3gâl do Cll.nL

Nome(s) do(ê)

Drr!doÍ(.o) Soll.láÍlo(.):

Nom6 :RODNEY Noíno:

CPFICNPJ: 279 .266 .osl-l
Tsleíone: (62) 096879541

1

End€Í6ço:Âv BRÀsrr/ N9RTE
1470 Sr, 1

CIDàDE !'ÀRDI!.I
ÀNÀPO!,IS - GO
CEP:7s080-240

CPF/CNPJ:
Toloton€:
Eff €Í€@:

CEP:

vtETo

r J ualx'cq r u^ úie r@Ávn.t cUâYe oàxr url 0raor@ÀiÉD ot Íü ürÉv!r5|'r!
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4\
Nome

CPF/CNPJ:
Têlebne:
En(bÍ€@:

CEP

Nom6

CPF/CNPJ:
Telelma:
Eftbreço:

CEP

5) 6)
Nome:

CPF/CNPJ:
Telolone:
Ender€@:

CEP:

Noíne

CPF/CNPJ
TeleÍon€:
Endoreço:

l.lom€:

CPF/CNPJ:
Telsíonê:
Eúere@:

CEP:

8)
tloms

CPF/CNPJ:
Tsl6íons:
En(breço:

CEP: CEP:

Consultas, iÍúoÍma@s e sêMçc ransaclonais acessê.@.iE!.8tr iÍ ou ligue 0«r0 100 7575,
sm dlas úbb, das 8h às 2Oh ou Íalê coín sao gBÍ€nte. R€clamaçõ€q cancêhmenbs a híoÍmaçõês
gÊrais llguê para o SAC: 0800 728 0728, todos c dlas, 24 horas poÍ d|a. So não fica, saüsíslto coÍr
a soluçáo apÍô8entada, d6 poss€ do protocolo, contat€ a OwídoÍia: 08OO 570 0011, om dlas úEis,
das th às 18h. D€llclenle audlt@Íala: @O0 72172, lú,do8 os dias, 24 horas por dia.
Caso h4a dguma dúvida Í6íêÍsnts à contÍâtação do ltaú Soguro Capital de Glro, EntÍe gm contato
polos teleÍoflôs: Cadtais e R€glttês Met opolltanas /tm+4444 OufâB
tlor&io de abndimênto: das Eh à§ 22 hoías do Ssgunda à Sábaó.

Localldad€s 727 1444.

et
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ti ltaú Unlbanco 9.4.
Toíno ô ComtltulÉo .b Gollnü. d.
Cea!6o Flduclárl! rl. Tffulos.m CobÍançâ

ttsú Unlbanco S.À, com scde na PÍaça AlÍredo Egydio ds Souza Aranha, ne tOO - TorÍ€ Olavo
Soúbal, Sâo Paulo - SP CNPJ ne 60.701 -1 9CY0001.04, hiú
NoÍnê Emprgsadal (b ClLnt CNPJ

I{ E IITDÀ ME 02 .4rÁ .37A 0 0r-44
qualilica(b na Cédrla d6 Crédío Bâncáíio ldenttlceda no lbm I, dssignado ClLnb ou GrrrnüdoÍ,
ss o Cll.nt foÍ tâmbém o Gatlnüdol
(Ob§.: Píe€ncheÍ somenta sô o Ga]!r dor não íor o ClLntê)
Nome do GaÍrnüdoÍ CPFICNPJ

Endgíoço EP

CÍlade olêÍone

Garanüdor.

í. Oado. d. Op.Íe9ão Garanüde:
1 . 1 . NúmeÍo da Cédula do CÍ&i!o Bancádo: 12. Noíno da Operação Garanüda:
0000010772 !2 6

1.3. Conta CoÍÍ€ntê de

O ]t ú Unlbanco ê o Cli.lrb clnfÍataram a operação de crédito id€ntiflcada o caÍactgrlzadâ no ltem
1, âbaixo, 9 paÍa gBÍanlir todâ e quahuer obÍigEçáo decorÍenb dessa, o ltrú UnlbiÍrco, o Clbíb
s/ou o GaEntldor colebÍam 6ste Têímo de Constltulção dê Garanüa (TêÍmo').

AgÉncia
02 08

NúmoÍo
62464

(b CIl.n!.:
oAc
3

1.4- Data da ContrataÉo:

21 .7r,2075
í.6. Va.loí Total da DMda:
RS 143.378,05

'1.7. Juros rêmunêÍalóÍios, encaÍgos moratóÍlos, taÍiÍas 6 comlssões: conroíme lndicados na
Cédula indicada no subitêm 1.1.

2. Oldoa doa cÍúdltoG cadHo3 ÍlduchÍlanrnb: lotalldade dos diÍêltc sobíê os lÍtulos cródibs

a sntÍsgues polo CllgÍrb e/ou pslo OrÍ.nüdoí ao llaú Unlblnco pam pre§âção dos sêMços ds
coorança, dlscÍiminados êm ÍÊlação ane)€, atravás de fiüa magnóllcâ ou dE telepÍocassamênto,
qu€ faÍá paÍb dsste TeÍmo.

1.5. Data d6 VêÍrclmênto:

21 .Lt.2011

2.1. C,onta Vlncuhdâ para Íecoumento dos BêcabíElr:
Ag6ncia I trtúmeÍo
o2og I oooseze

DAC
6

N..

UF

22.Conta CoÍÍontê dâ Depóslto do GeÍ!Írtldor (se houvor):

Agência Número DAC

2.4. Local d6 cElobÍaçáo dEsto TsÍmo:
ÀI{ÀPOLIS - GO

2.5. Dala dâ cglêbração do§e TeÍmo:
2? . LL.20t5

e ObFto- Oc.Íanüdor, em câÍáEr ílúdário, cêdê ao ltrú Unlb.nco, Ítoê loínos do aÍtip 6ô-8
da Lgl n..4.72d65, com a r€dação dada pela [.el n.q 10.901/04, do DsclBb LÊl n.e 911/69 ê
postetures alteÍa@s os tílulog (b cÍ6dtto dêscdtc e c€râcrteÍizade no ibm 2, designa(bs
"Tftulosl, paIa garanür o cumpÍlmonto de toda6 e qualsquor obÍlgagÕes pecunlálas, lncluslvê as
as ÍEÍersnlss à ÍeslituiíFo d€ pdncipal e ao pag6ín€nb de ruÍoo, encaígos, @missõeg, taÍiías,
multas o encaÍloa Ínorsf'órl*, 

%Clcnb 
na Céduh indiceda no ltem 1, nêste

Yaloí ínlmo da Garanüa: 50 O o% do valor lndicâdo no subitsm 1 .6.

av[oéodrvE].4=ry* à.EíÍÉ ÉrÉ $r! o{o l@cl&§ drBffi B
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T€Ímo, donomlnadas como'ObÍlgaçõ€a Garetúldas,'.
3.1. O GrranlldoÍ autorlza o ltrú Unlbanco a crsditar o pDduto da cobÍaÍsa ós ÍêfêÍldos

cÍédltos na Conta Vlnculada do subtrbm 1 . 1 2 (tonfa Uncuhda').
3.2. Os Títu1o6 s€rão relacionâdos em demonstrativos emitidos pêlo ltaú Unlbanco, que ÍaÍáo

paÍtg desta TsÍmo.
3.0. Caso, íros t9ímos do contrâto de pr€staÉo de sêMgos da cobrançâ cebbíado ontro ttaú

Unlbrnco E GarantldoÍ Í61âclonado à cobrança (be Tfruloa (doÍavante rêíêÍldo como
",Contrato de Cobrançd), a Íêsponsatitiladê p€h coÍí€ccáo € entrêga (b (hcumênto ds
clbranga úo coub6Í ao lbú Unlbanco, o GÍanüdoÍ obÍig8-sê a tazeÍ mnstar des8es
documentos a inscrlção 'GJódno dado gm grr.nüi !o ltaú Unlblnco S.À, pagar aom.r r
eúarós d! rtd! bancárh".

3.4. Caso a rosponsâbilldads psh coníecção e gntregâ do doqfilenb ô cobÍança dos TÍEloa
coubêÍ ao llrú Unlbanco, nos tgímos do Conüato d6 CobÍaÍça, Íica o lürú Unlbanco
autoílzado a incluir nos ÍêÍoÍi{ros documonto€ a inscÍlçáo indlcâda no subitgm 3.3.

3.5. Caso os Tflulo. solam (b tltulaÍi&de do GaÍlntidoí s a Conta ViÍEulada sôla (b ütJhÍidade
do Cllo a, o Geranlldor se obriga a ontÍ€gar tais tÍtulos doüdamenia endossadoa ao
Cllcntc, paÍa quê ogto os gndossê ao ltâú Unlbenco, outoÍg8ndo ao ltaú Unlbanco, nestê
ato, podêÍes para realEa, lal ombsso nG TfuIoa o\Íonualínenb onteguês sam essa
ÍoÍmâlkb(b.
3.5.1 . Nc casc do subibm 3.5, acima. o GlranüdoÍ comprometo-se a @munlcar oa

d3wdoros dos Tfrulos acsÍca do endosso moírcionado-
3.5.2. O Cllanb e o GaÍütldoÍ compÍometem-so a ÍgembolsaÍ o ]bú Unlbrnco pelo6

proluÍ26 d€coÍEnios da impossiulldadê de s)(êÍcíclo dssta gaÍantle em Íazão da
náo rBalizaçáo dos êndossG nc teímG dôgb subt'tem 3.5.

3.0. O GlrantldoÍ auloÍlza o lbú Unlb.nco a solecionaÍ os TÍtulos, podendo ÍecusaÍ qualquêr
um doles €, a qualquEÍ bmpo, p€dk a subsüluiçáo de TÍtuloanterioÍmenb aceito, nos têÍmos
do ltem 6.

3.7. O Oaranütlq náo podeíá, dar os R.cêbívrl. em gâÍanüa da outras op€raoõss dê cÉd'rto,
âÉ a flnal llqui&9ão das ObdgÊçõ.. Ganntkbs, s6! p66 de vonclm€nto antsclpado de6
Oôrlgsçõ.a Gar.nü&.'

3.8. As OÊÍlgsçõ.a G!Íanü(ba tâm ar caracisÍÍslicas descÍibs na Cédula indlcads no ltsm 1, da
qqaleslê Teímo é paí€ intsgÍantê e lns€parárrel.

/[, Vllor XÍrdmo d! G.ranü! - Atá a iotal e nnal liql(bçéo &s ObÍlg.ç6.a Güanüda, o rraloí dog
Tfurloa aln(h não voncld@ somado ao Ínonlant€ mantdo êm d€pósilo na Conte Mnculada de\rerá
corospondBr ao Valor Ínlmo ab Gal!nd!, indlcado nests TêÍmo, sob pena de wncim€nto
antêcipado da OparsÉo G!lrrú.t!.
4.1. Caso o valor dos Tffulc somado ao monbnb Ínantldo 6m depósito na Conta Mnculada sôla

lníorior ao ValoÍ tlínlmo ab GâÍantlâ, poÍ qualquer mot\o, o Cll€nb obrig6-sê â ÍêloÍçâr a
garantla or subsütrí-h poí ouúa, acoha polo llrri UnSanco, a sêu exclusivo cÍiÉÍlo, cui)
valor saia suÍlciente pâÍa salisÍazoÍ o VâloÍ lilínlmo (b GaÍanüa, no prazo de 5 (chco) diag
útels a contaÍ a contar do avlso n€ssê senüdo, sob pena de vsncimgnlo anbclpadoda
OpürÉo Garal d..

4.2. A Conta Mnculade teú a suâ abêrhrÍa, movlmêntBgâo e 6ncoÍramenb regidos pêlos tormog
e condhõês pÍevistos no Ane)o a €stê T€ímo.

5. Daclar!çao do GaÍrnüdoÍ - O Clbnt e o @r.nd.loÍ d€daram quo: (l) os Tfurlo. sncontam-
ss, no momgnto desta cassáo Íiduclária, llvrss 6 d€6embaÍaçad@ d€ quaisquoÍ ônus ou
Cravamss, d€ oÍ10êri negocial, judlclâl ou legal; o (ll) esb Teíno e as obdgEçôo8 (l€l€ docor€nles
não lmplham o hâdlmpbínênto, pêlo ClLnb €r'ou pêlo OlrílÚdoÍ, de qralquer &cÍ€to ou
r€gulamonto, nâm d6 quahuêÍ ord€m, dêcisão ou seÍrtônça admlnlslrativa ou iudlclal a que o
Cllcnto ou Gar.nüd,or oet3lam suletlos.

ô. BGblnrI o.Cob.nFda n c.ôft.|r -O lbú Unlh.nco, na ql.lalEaÍb de tltuhr dos
Thllor, tam dirslb a rêcêbeÍ, Êm ssu nomo, todas as quanüas (bcoÍÍenbs do gêu paoamonlo,
n6 têrno8 (b aÍügo f 9, lV, dâ Lal n.c 9.61 .V97, quê peÍmltê sssa púüca, lnc&l8lw luÍc,
atualtsações, mulias E quals+€Í outras (bvlda.B em dêcoíÉnda de Í€bÍiôs Tnul6.

ry
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ReÍerldas quantias sêrão r€csbidâs dlrêtmentê na Contâ Vinculâda.
6.1. O GaÍanüdoí dou o Clbnb, conloÍmo o ceso, obriga(m»ss a transÍeÍir paÍa a Conta

Vlnculada, no mesÍÍro dia de sêu ÍecablÍn€nlo, todo s quahueÍ vator corespoÍrdenta aG
Tfruloê que, por qualqusÍ motir/o, vsnha a rec€beÍ diÍetâínêntê dos sacados.

ô.2. Os valoÍÊs pÍownient8s do pagaÍnsÍÍo (b Tfurlo.cíBditados na Conta Mnculada sgráo:
(a) uülizados paÍa amortlzaçáo ou liquiJaÉo dâ8 Ob.lgrçõ.s Güaíüalâ.wncid8s, alnds

qus antoclpadam6n!ô, € não pagas, hdspsndontsmoÍ s de qualquer avlso ou
noliflcafáo, Ínedlanb dábib na Conh Vlnculâda, nos lorlnoe (b alü€p 19, lV, (b L€l n.r
9.51 /y97, que p€Ímtte El pÍátba, ,lcando o lt!ú Unlbanco pâÍa tanto aubÍlzaó p€lo
Oarrntldor, dE toÍma iÍÍevogáwl e lrotralávsl;

(b) Íottsos parâ compos(Éo ô ValoÍ Xínho ô Cü.nü., conloÍme iiem 4, admâ: ou
(c) llbeIados sm Íar,oÍ (b Garantldoa, mêdlanb transíeÉncla para a Conta Corrênts de

Depóslto do GaÍrntldoÍ, (qoonta CorÍenE do GlrEnüdod), lndlcada nesta Têmo, desde
qre: (l) o ClLnb sncoíÍÍsê€ adlnplent€ cofli to(b3 as ObílgE9õ.. GrrÍrdô.; e (ii) o
montanto dos Tnulc ahda vincondos sêia suírclenta paÍa compoÍ o VabÍ f,ínlmo ab
OaÍE ! apó6 a liboÍação dos valoÍ6s dêpo8itados na Conta Vlnculada.

6.3. O Clbíb e o Garanlktor poderão uliliraÍ llvl€ínenb o satdo do suas Í€sp€ctirrâs Contas
CoÍÍenbs de DoÉslto.

7. Uullzaçáo doa Raoobftrals a Excuaaao ds OaÍanüda - lncorÍsndo em mora o ClLnb no
pegamonto do qualquer das ObílgEÉ GaÍdttld.., o lbú Unlbancopodeíá dispor dos
Tfrulo3, medlante cossão, emb€so ou traÍldêÉnda, pslo pí€ço ê foma quê mêlhoÍ lhs convier,
apllcândo o prcdub óüdo na amoÍtlza0ão ou lhuidação das ObrlgEç&. O!Í.ntkb. voncldas,
ainda quo anlscipadamênE, l«bpendênbmeÍ e de lêiláo, hasta pública, avaliação pÍávia, pt€gão
público oJqualquer outa m€dlda rudiral ou o)üaluddal, conÍoím€ aÍügo eô8, cap.r,, @ Lel n.r
n.e 4.72U05, qre pÍêvê tals pÍáticas.
7. 1 . Para eÍe[os (bsb itom, o ]bú Unlbanco fica autoÍlzado pglo G!]rnüdoí e dispoÍ dê foÍma

poÍmanentg dos TfuIoa, sondo, nêstâ ab, oubrgE&s pelo GaÍütüdo?ao !bú Unabnco,
om câáter ire\,ogável o lrÍotratável, todc c podâÍ€B para: (l) ÍlÍmar, €m nome deste, todo e
qualquer documgnio que ss fl26Í necessáÍlo para a tÍansÍeÍ6nda (bs Rlc.àftrals, dentE
êlês, docuÍnenbô d€ endosso, oêssáo dê cÍúdb ê de qitrção; e (ll) pÍaülcaÍ todo 6 quahuoÍ
ato ou nêgóclo nâcassáÍlo ao cumpÍlÍn€nto dG poderês aclma.

7.2. Os ÍecuÍBos decoÍÍênbs da e)(cus€ão d€6ta garanlia Boráo lmputâdoo pÍimElÍo ao pâgaÍn€nto
de juos, mullas e (lespesas g, ao ílnal, ao pagaÍrEnb do rrabÍ ê pÍlndpâl &8 ObÍlgEÉa
GâÍântialas.

7.3. Caso hala ObÍlgrç6.s Gdrnddâa ainda náo vBnd(hs qrando de êxcussão da garanüa, o
lbú Unlblrico mantsrá conslgo G rêqiÍsos dêcoÍrgnl€s da Í6leíi(b e)(dJ6são qJe 8oôÍaÍem
após a uülizacáo do valor paía llquida, as ObrlgrÉas Grtlnülda.vonclda6, alá final e btal
liquidaÉo das Í€ÍêÍi@s ObÍlgagõ.r G.raÍrüd!..

7.4. Caso, aÉ6 a oxqr63ão da gErânüa o complelâ lhuiração de bd6 as OôrlgE9ô..
GJ.ntldú rêncldas e vlncendas, sobslüom ÍoeJr€os dscofl€nbs da rgÍ9rlda oxcusgão,
essôs recuÍ€o6 8eÍáo ênlÍêgu6s pelo haú Unibanco ao Ganntldo?, sem cuÍso do luroa ou
atuallzaçâo monetáia.

E, Flgllfo Conübll - O GrranüfoÍ oulgE-sê a e€cÍiüJar em suas derrcnstraçóe6 ffnanceira8 a
gaÍanda consdtuída poÍ mêio dêste TeÍmo €m êstÍita obsarvância às reoÍas coÍúbê[9 apllcávois.

9, P?.zo - Ests TEímo pêmanscerá válldo e eílcaz atá a final € tolal liquldagáo da.s ObdgEgõaa
Ga'rnddâa-
9.1. Ouando da Ílnal o total lhuidação (bs ObÍlg.ç6G G!r!Ílüdr3, os TÍtulo. qu€ não tenham

sldo cgdldos, bom coíno os Í€cuÍso6 manüdoa na Conta VlnoJlada, BÊráo consldsradog
cediros € transÍ9Íi(b6 paÍa o Clhnb e/ou paÍa o GarutüdoÍ, conÍoíne o caso, obílg8ndo.go
o lt!ú Unlblnco a tomar todas as modldas necossáías para a consolldaçáo da ütJlaÍldadê
dc TfrulB e dos ÍBlsridos Í€cuÍsos oêlo Garanüdoí.

í0. Fcgi3to - As PaÍbs autoÍizam o Ísglsto (bsb Têfino gm CaÍ6Ílo de Roglrúro do Tnuaoô e
DocuÍnsntos, bem como om todo6 os de
quô s€lam compslrontias para Eg[slÍá.|o.

óÍgãÉ e entl(bdes, pibucos ou pÍivadoe,

n

mais caÍÉ
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í0.1.O Clb[ü pagaÉ bdas âB (bspsas coín o Íegisto dêsta gEÍanüa, nos bÍÍtos (bsto ltem,

mêdlante dáblto qus o ClLíb aulroÍza o U8ú Unlbanco a eÍetuar em sua conb coÍÍBnte dê
depóslto indlcada nestê ÍeÍmo (!onb Corenb do Clenr!').

í Í , Rdlf,c.Éo d. Op.í!Éo Glramida - Ficam rd'ncadas todas a8 cláusulas, loÍmo8 o condlçõêg
das ObÍlqrc6cô GüaÍ ld!.. os ouals o Gltantldor. ngôtâ ato. declara conh€cêÍ 6 acgitar,

f Z SoauÉo Amlgál,ll (b Corúlb. - PaÍa a soluÉo amlgát/€l de evsntlals corúitc Íslacionados a
esto TêÍmo, o Cllcl c ou GamnüdoÍ podêÍá dlÍigiÍ s€u pêdldo ou reclamação à sua ag6ncla do
ltaú Unlbsnco. O lt ú Unlbanco cd@ alnda à dispo€i(Éo ô Clbn!. ou Cr.rüddoÍ o SAC - ltaú
(0800 728 0728), o SAC - ltaú oduslvo ao (bfclefllB audttlvo (@00 722 1 722) e o Fale Cono6co
(r.,!.,r hâu côm-br). Sg náo Íor golucionado o conÍl'rto, o Cllanb ou G!Írnüdoi podâÍá ÍecoÍrer à
Ouú&Íia CoÍpoÍatva ltaú (0800 57O @1 1 , em dias útsiri, (las 9 às 1 I hora8, Csixa Postal 07.600,
cEP 03162.971).

I 3. Dod!Í!ção dê l. ltllr - O Clbtrb o o Grrltúaror, âo assinaÍom este Teím, dodaÍam quê o
leram pr€vlam€ntg e qug náo posouem nenhuma dúdra corn ÍslaÉo a qJakquer do suas
cláusulas.

ItL Foío - As PaÍles acoídam $e qraisqu€Í dstluEs oílundas (bsta TsÍmo (bwrão ssr diÍimldas
pelo FoÍo ôscolhido no inôüumônto da OF âfêo Oüânü.b.
14.1.O ltrú Unlbanco podeÍá, a sêu cÍ éÍio o(dusho, ]BqusísÍ a ex€qJção €specÍlca dag

obÍigações aqui assumldas pelo Garanüda o pglo Clllnür, corúoíme egEbolecem os aÍtigos
4Aí , ô2í ê 632 do Códroo de PÍocêsso CMl.

Esto têÍmo é aselnado em 3 (tÍês) üas, no local Ê data lndicados na pÍimelÍa Églnâ dêBb TeÍmo.

Cllont!:

Noíns EmpÍssaÍial: w
RâpÍêsÊntantêg Legals:

diÍôÍente do Cllent )

s/A

Tael3lnunlua:

Itâú

4"
l.loÍne
CPF:

Nomê:

CPF: ç*#g'y

a I

!@arEt,Ír,rxE|.q2!vnl||ôiE@eEtoJEúEB !vtaotlorc@a/E!ldrrExÍBr/EraEf|E8
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AI{EXO I - rE rOS E CONUçõES DA COMÍA DE DEpógToA VtÍrcULâDOS

1. A Co . Vlnculâda é dêstlnada ao reglstÍo des lmpodâncias Í€cebidas em garantia de opêraç6ês
do cÍádlto do Íêsponsabllldade do Clbnt (quallficÀdo o id€ntiÍlca(b no(s) hslÍumênto(s)
conslitrlivo(s) d4s) gâÍantla(s) à(s) Aal(is) a Conl! Vlnculâda so úncula), ou de teÍceiÍo,
hclush,E oaranlias orgstÂdâÁ êm dinheiro.

â A Cont! Yincularh s€Íá abeÍta modhnb a agdnôtura ô ClbrE no Í€spêcüvo instrumonto
consütíirro da gaÍanüa.
2.1. O qbnb d8dâÍa EÍ conh€dm€nto da quo náo tlodorá Ínot/iÍrlgnbÍ ou dhpor do€ Í€cuÍBc

Íeglstrados m Conür Vlnclrtade, bem coÍno ÍÉo ha\r€rá a emissão do chaques, caÍtõ6 ou
quâisquer oúÍoa Ínelos qu€ possibilitsm a suâ movlmen@ão. A Ínovlmentação da Cont!
Vlnculeda sêÍá realizada êxclusivamente polo ltaú Unlbanco e ÍespetlaÉ as dispo.siçõôg
da(s) garanüa(s) quo lusüÍlcou(aram) a abeÍtura dou manubnçâo da Contr Vinaula.lâ.

2.2. Os ÍscuÍsos cÍodltâdos na Coíta Vlnculsda não s6ráo ÍsmunêÍadoq, oob quâlquêr ÍoÍma.
2.3. lndêpen&nbÍnenb ô dhposb no itom 2.1 aclma, o Cllcnb, têÍá acosso a e)ôato6 emitldB

pst lbú Unlhürco $lâ d€monstr€m a movlmôntâ@ da Conl! VlncllLah poÍ mêio dos
canais domnicG dsooÍrürliza(b oolo lbú Unlbdrcc

3- O Cllenb arcaíá oom quatsquEÍ tlbulos dou eÍrcarlc, atuais orr ftIúíB, sle lncltlam or vgnham
incidlr nâs transÍâÍÊÍlch8 dc r€oÍsos depeibdos na Conla Vl]icüLd. pâía qualqlêÍ o{ÍÍa
contâ.

4. Na hlpótgse de oÍdem ludlclel, mandamênto 1696l ou ÍBgulamentaÍ, pío\rênlentê8 de aubrtdads
comp€l€ntg, o ltaú Unlblnco poderá movim€ntaÍ a Co. ! Vlncuhd! dê manolÍa dtugÍ§a ds
pÍeüstâ nêsts instrumonto.

5. O lt!ú Unlbanoo podeÍá, a ssu êxclushro cÍlÉílo, ancerar a Co[ll! UncuhlL qlaffb ocorsr a
lntagral liqui(lâção das obÍi€Eçõos ô Clbrrr d€corênb das opEraçõês de crédib a qus a cada
Conia Vlnc{rlerL sê ündrh"

6. Estâ instuÍnonto é calobía(b pelo prazo h&bÍmlnado, obÍigEndo c sl,rcessoíss do Cllcnic,
Dodsndo seÍ den oâlo lt!ú Unlbcnoo. Ínâdlantê avlso o(éúo náo IííedoÍ a 10 (dêz) dlas.
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Itaiiuíib-an-co SÁa-Cê-dúla ÍÍr CÉdh I Bâncário - Empéstlmo N0 da Operaçao
000001056159s34

Nome Empresarial do Cllente
EI,ETRO RODNEY }Í E T,TDÀ }18
qualiíicado na proposta de abenuÍa da conta cor,enle de depósilo do subitem 1.2, dêsignado Cllante.

1
1

. Dâdos dêsta Cédula

.1 . Data de Emisúo: to:

25 .02 .2015

'1.2. Conta
A96ncia
0208

Conla nE
62464

CoÍrenle d{, 1.3. ValoÍ Entrêgu€:

R§ 1oo . ooo, o o
DAC
3

1.5. TariÍa de Contrataçâo (TÂC)

1.4.2. Financiado

[é_] sim

í.5.1. Valor:

R$ 1.100, 00

1.5.2. Financiado

-Í xlsam l-l-4êqnao
1.6. ValoÍ Totrl Empreslado (Valor Enr€gue, acÍescido do ValoÍ
de lOF, da TAC € do Prêmio de SêguÍo, se íinanciados):

102 -'724,52

dê Vencimênto da

o7'7E$_
1.8. Taxa de Juros RemuneÍatórios:

1 | preÍixada: 1,69 % a.m. (30 dias) e

I pósJixada: 7o Dl-Over +
22, 28 '/. a.a. (360 dias)

% a.m. (30 dias) e o/" a.a. (360 dias)

1.8.'l . Base de cálculo paÍa incidência dos juros:

I x I Saldo devedor total (Valor Total Emprestado deduzido do valor de principaljá amortizado até a
data dê cálculo dos €ncargos)
ValoÍ dê PryEtP3! qê pjlggla, coníorme indicado no subitem 1,11.2.

1.9.PeÍiodicidade da CapitalizaÉo i r.r

-L 
o,

o.Comissáo de Concessão de Crédito:
oo o/"

tt
MENSAl,

1.11. Forma do Pagamento do Valor Totel EmpÍ€tado:
lx I Pagamento de PÍincipal êJuÍosêm PaÍc€las lguais (subitem 1.11.'l)

I I Pagamênto de PÍincipal e Juros em Parcelas com Valor ou PeÍiodicidade DiÍeÍentes (subitem
1.11.2.)
Pagamênto de JuÍos Mensais e Principal no Vencimento da Cédula conÍorme subitem 'l .'l 1,!LI

1.11.Í. Pagramsnto dê PÍlncipâl ê Juros em PâÍcelas lguai3:
Ouantidade de Parcelas iValor dê cada paÍcela 

, Vencimento da 'lr Parcela 
Iooo24 lR$ s.261.08 lzt.ot.zots I

Período entÍe parcelas
I.íENSAI.

1.11.2. Pagâmento de PrlncipaI e Juros em Parcêlas com Valor ou Parlodicidadê DlÍerentes:
Parcela Vencimento Valor da PaÍcela em RS Parcela VeÍrcimento Valor da Parcela em R$

001 oo2

003 004
I 006

12

014
016

018

o24

028

o:oa l

002 -
009

_q_1L_,_. _
013
015

Í9
021

_g2q_
_. 025

o27

1.4. IOF dêvido:

1.4.'1. Valor;
R$ t. eia, sz

- -Q_LZ

'i--
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29

031
033

043
045

o47

051

057
059

06'r

065
067

071
073

075
077

í.1í.3. Pagamenlo de JuÍos Mensel3 e Prlnclpel no Vêncimento da Cédula:

^1.1 
1 .3.1. Vencimento da l. PaÍcela de Juros: '1.'1 1.3.2. Duração dê cada P€ríodo dê Cálculo dê JuÍos

035

039

030

032
034

036

038

040

o42

u4
046

048

050
052

0í
056

058
060

062
064

066
068

070

072
074

076
078

080

1-12. Seguro:
'1.'12.1. ltaú SeguÍo Capilal de
GiÍo:
Í I sim Ir. I não

. PÍêmio do llaú Seguro I

I dê Giro:
o-oo I

'1.12.3. Financiamento do PÍêmio
do ltâú Sêguro Capital d€ GiÍo:
I I sim tx I não

1.12.2
Capita
R$

'1.'13. Finalidade:

I x ] ulilização exclusiva paÍa financiamento dê nscessidadê d€ capital de Capltsl dê Giro do Cliêntê.

[ ] ulilização ôxclusiva e intêgÍal em atividades do Cllent relacionâdas ao agronêgócio, ou seja,
aquelas Íelacionadas com produção, comelcialização, bênêÍlciamonto ou industíialização de
produtos ou insumos agrop€cuáÍios ou d€ máquinas ê implementos ulilizâdos na atividade.
(i) Setoí da Atividade: co[ERcro vÀREJrgrÀ DE Âlrt@g
(ii) Valor da Atividadê: Valor Entre

1.15. Local de Pagamênlo:1.14. Local de Emissão
à§àPOLrg - GO g-co
2. Obrêto - O Cliente contrala com o llaú empréstimo r€gido pelas condiçóês indicadas nesta Cédula,

que o cliente declara teÍ lido pÍeviamente e concordado com êlâs. o valoÍ deste empréstimo (valor
EntÍegue) será creditado pe na Contr CoÍÍgntê acima, desdê que constiluídas as garantias
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Íeíá atraso noConta Correnle conÍiou
3.í. O ltaú poderá compênsar eventuais cÍéditos quo lenhâ ou vênha e ter em

ou dos't ewdoÍes 
-Soliúrlos 

com quaisquer cÍódltos que o Cllenlr ou o8
Íaco do Cliente
Í}evedorea

SolidáÍlo€ tan ou \rsnham a teÍ DêÍantc o ltaú.
4.EncaÍgca- Sobrê o Valor Totâl Empr€stado, indicado nêsta Cédula, incidiíão iurosapurados ê

devidos coníoÍme segue:
4.í. Parajuros prefixados (opção do item 1.8): seráo devidos iuÍos à taxa indicada no item 1.8,

capitalizado na pêÍiodicidâde indicada no item 1.9, na Íorma de pagamênto indicada no itom 1 .1 1

4.2. PaÍa juÍos pos-Íixados (opção do item 1.8) sêrão devidos iuÍos calculados conÍorme a seguintê
fórmula:

t

E = B[ x [(l*J)à-l] x t(f;f; x c0l) * 1l * B[ x(# x [Dl),"*",
E= ValoÍ dos JuÍos devidos da parcêla
BC= Base de cálculo, deÍinida no item 1.8.1.
O= Ouantidade de dias entÍe o vencimento do pagamênto dê juros anl€riore o vencimento do
pagamênto de iuros atual, Para o primêiÍo pagamênto dê juros ou caso incidência dos juÍos seja
sobre o valor ds pÍincipal de parcela, ssrá consideÍado o porÍodo entre a data de conÍatação e
o vencimento da parcela alual.
J = Percentual Íixo de juros, aplicado sobre a tara Ol-Over-CETlP, indicado no item 1.8,
PC= Percentualda taxa Dl-OveÍ-CETlP, indicado no item 1.8;
CDI = Taxa do CDI CETIP acumulado no período D, conÍorme a sêguinte Íórmula:

cDr:I If(DtM,,*t)el-1 , onde

OIM = Taxa Dl-Over CETIP - taxa média dos depósitos pr€lixados entre instituiçõss
Íinanceiras, apurada pela CenÍal de Custodia e de Liquidaçáo Financeira de Títulos -
CETIP na pêriodicidadê de 252 dias úteis e publicada diariamente pela impÍensa.
i = Dala de vencimento da parcela anterior. Para a prim€ira paÍcela do êmpréstimo
ou caso incidência dos juros sêja sobre o valor dê píincipal dê paÍcela, devêrá ser
considerada a data de contÍatação.
f = Dâta de vencimento da parcela a quê sê reÍeÍê o cálculo.
n = PêÍíodo d€ dias úteis entre a data I e a data Í.

4.2.2. No cs3o dâ opÉo por iuÍos póB-fixados, o Clienta reconheca a Taxa Dl-OrêÍ-Catip
como lêgítima, publlcamente dlvulgada ê regularmento calculada de Íorma
lmpaíclal. Na hiÉt€sê d€ extlnção, não divulgação ou proibiÉo legal ou judicial dê
utilização da taxa Ol-Ovêr-CETlP, será adotada a taxa SELIC, íixada pêlo Conselho de
Política Monêtária - COPOM ê dlwlgada pelo Banco CentÍal do Brasil - BACEN.

4.3. Oa êncaÍgoa preü3tos nêsta Cédula sêrão inÍormados ao Cllênte em planllha à parte, a
qual aârá conaideÍada como pârte ií egranle de3sa Códulâ.

4.4. O Cliantê pagaíá nesta data a Comissáo de Concossão ds CÍédito (il€m '1.10) sobro o Valor
Total Emprêstado, m€diante débito na Conla Corrente, e â TariÍâ de ContÍatação (ilem 1.5) quê,
se Íinanciada, lerá seu valoÍ incluído no ValoÍ Totâl Emprêslado.

4.5. O lmposlo sobÍe Operaçôes Financeiras (lOF) seÍá pago conÍorme a lêgislação em vigor e, se
Íinanciado, seu valor será uÍdo no Valor Total EmpÍestado
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4,ô. Sê houvêr atraso no pagamênto, o Cliênte pagará iuÍos remunsralórlos, conÍoÍme
preústo Íreste hem 4, mals luro6 moratóÍlos de l% ao mês, cepiürlizâdos dlaÍlameniê,

_ óe!!le o rcncimento a!é o er_qlivo pêgelle0lglloutta de 2óÁ sobrc o vatoÍ do déblto-
5. Formâ ds Pagamento do Prlncipal e dos Juros- O pagamênto do valoÍ de píincipal e dos juÍos

s€Íá Íeito consideÍando a opção do item 1.11, coníoÍmê descÍito a seguir:
5.1. Para a opçáo dê Pagamonto do Princlpâl e Juros om PaÍcolâslguais, o pagamento dê cada

parc€la considsrerá o valor pÍincipal€ juros ê seá dêbitado na data do Íêspectivo vencimênto,
sendo que a pdmeira pârcela vencerá na Data de Vencimento da Primeira paÍcêla e as demais
vencerão a cada Período entre parcêlas a contar dê tal dalâ:
(a) sê os juros íoÍem preÍixados (item 1.8), o vatoÍ de cada paÍcela é o indicado no itêm 1.1 t,

calculados conlorme Tabêla PÍice, em que o peÍcenlual do principal ê de iuros de cada
parcela variam no correr do têmpo, de modo a manler constanls o valor de cada parcela;

(b) Se os juros ÍoÍem pós.Íixados (item 1.8). o vator de pdncipat dê cada parceta (item I .1 1.1)
será acÍescido de juÍos, coníoÍme Íórmula do subitem 4.2, dêsdê a data do empréstimo alé o
vencimento da respêctiva parcela.

5.2. PaÍa a opção de Pagamcnto da P nolpal ê JuÍos !írl Parcelas com Valo,r ou periodlcldads
Direrent€, o valor d€ pÍlncipal de cada parcela seÍá acrescido dê juÍoscalculados conÍoÍmê
itêm 4, desde a data da opeÍação até o vencimento da respectivapâÍcêla, e sêrá debitado em

^ 
suas datas de voncimonlo indicâdas no subilem 1.1'l.2.

5.3. Para a opÉo de Pagamento do Juroa Menaaie ê Principal no V.ncimento da Cédula, o
Cllente pagará o ValoÍ Total EmpÍestado na Data de Vêncimênto desta Céduta e os juÍos sêrão
pagos em parcelas, â primêiÍa com vencimênlo no Vêncimenlo da 1r Parcela (itqm 1.'l 1 .3) e as

_ demais vencerão a cada Período dê Cálculo de Juros c_odeéglapaítir de tal da!a.
6. llâú SêguÍo Capitâl .b GlÍo - O ltaú Seguro Capital dê Giro gaÍante a quitaçáo totat ou paíciat do

empréstimo conlÍatado, em caso de l\rortê poÍ QualqueÍ Causa ou lnvatidez Permansnte Total poÍ
Acidente dos sócios da empresa conÍatante do êmpÍéstimo. Serão elêgíveis, sócios que constem
no contÍato social desde 6 m€ses enteÍioÍes à data de contrataçáo do s€guro ê que possuam cotas
quê reprêsenlem 10% ou mais do total dê cotas da empÍesa. Ao conlratar o sêguío, o Cliente
autoriza o ltaú a dêbitar da Conla CorÍente o valor do pagamênto doprêmio, sêndo que se
Íinanciado, será incluído no ValoÍ Total Empíestado, e Íepassado à ltaú SeguÍos S/A.O CllarÍe
declaía êstar ciente dê que a contÍatação do seguro implica adêsão automática às Condiçôês
Gerais, as quais têvê conhecimento antes da contÍatação, e qus podeÍá acessá-las pêlo sitê
www.itau.com.bÍ.
6.í. O rêgistÍo deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incêntivo ou

_ reco_mêndação a suqcomeÍcialização
7. Custo Elctivo Total ("CEf') - O Cliênfe declaÍa que tomou ciência do Custo EÍetivo Total ("CET"),

correspondenlo ao custo lotaldesta opeÍação, expÍesso na Íorma de lsxa percêntual anual, indicado
.nÀPLaO{[a a]rexa.

8. De\êdorês SolldáÍioa - As psssoas ao Íinal nomeadas, designadas Dovedoroa Solidários,
d€claram-se solidariamêntê rêsponsáveis pslas obrigaçõss assumidas pelo Cller e nesta Cádula,

com as cond desta Cédula
9. Llquideção Antecipeda - O Cllento está ciente e concoÍda qus, no caso de liquidação anteclpada

dêste empíéstimo, o saldo d€vedor consistirá no valoÍ do pÍincipal não amoÍlizado, acÍescido: (i) dos
encargos prêvistos nssta Cédula para o píazo decorrido até a data do pagamênto antecipado; (ii)
das parcêlas íuturas trazidas a valor pÍesente, desde a data de vencimonto oÍiginalaté a data do
pagamênto antecipado, desagiadas com base nos juros desta Cédula; € (iii) ds indonização
coríespondent€ à difêrença positiva entre: (a) o vâloÍ do iiem (ii) e (b) o valor prêsente das parcelas
Íuturas, trazidas a valor presênte, desagiadas com base na taxa disponível ao Clientopara
aplicação de recursos, no momento do pagamento ant€cipado.
9.í. Se o Cliente for microempresa ou empÍesa de pequêno poÍle, conÍorme legislação adicável, o

Itâú calculaÍá o valor prosênt€ de acoÍdo com a regu lamenlação do Banco Cenlral do Brasil
í0. Vencimento Antecipado -O ltaú podeÍá considêrar antscipadamenta vencidas âs obÍigações

decoÍÍentes desla Cédula, na ocoÍÍência de qualquer dos sêguintes casos:(a) inadimplemênto de
obrigaçeo dêsla Cédula ou outro inslÍumenlo cêlebrado pelo Cllentê com o ltaú ou com outra
sociêdade do GÍupo ltaú Unibanco; (b) sê o CliênG liveÍ requ€Íida ou decretada sua Íalência,

']xEÀ!coãvl^
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pÍopussÍ recupêÍaçáo judicial ou €Ííajudicial, Íor dissolvido ou sofrer proteslo de tÍlulo; (c) morls,
insolvéncia ou intsÍdiçáo dê qualqu€í DêwdoÍ Solidário ou ocoíência de qualqu€r dos evônlos
do item (b), êm rêlaÇáo a qualquêr DÊv€dor Solidário, sem que haja substiluição aceita polo ltaú,
em 15 dias a contar do €v€nlo;(d) s€ as gaÍanlias, quando exigidas, não forem eÍetivadas ou se
tornarom insuficisnt€s para ass€guÍar as obÍigâçôes desta CÉdula, sem que sejam substituídas êm
15 dias de comunicaÉo do ltaú; (€) sentênça transitada em julgado em razáo ds pÍática, pelo
Cliente, s€us administÍadoÍes ou DerêdoÍes Solldários, de atos que imponem em discriminação
de raça ou de gÉnsro, lrabalho inÍanlilou escÍavo, assédio moral ou sexual ou cÍime contra o meio
ambisnts; (Í) qualqueÍ procgsso de Íêorganização societáÍia ou de alteraçáo d€ contÍols, diÍ€to ou
indiÍeto, em que o Cllent€ esteja envolúdo, altêÍação do seu objeto social ou de sua atividade
principal ou alienação de estabelecimento comercial ou de parcela significativa de bens ou dir€itos
de seu ativo p€Ímanênt€.
r 0.! q qbr!!ê_obligi:-sq.agoI!.anicqr eoltâg a q9g!rê!q!q !9q !y9!!9s q99 bl,.(-c) íq)pu (!I_,

11. DêSp€sas - O Cllonto pagará lodas âs despesas decorrentes do ÍegistÍo desta Códula o seus
anexos, mediante débito na Conta CoíÍente, em valoÍ infoímado com 5 dias dê antêcodÔncia.
1Í.í. No caso dê cobÍança judicial ou extÍajudicial, a paÍte inadimplente pagará à partê cÍêdora

desFsas__d!_CobÍgnça, inclusivê custas e honorários advocatícios.
12. DivulgaÉo de Atrâ3o no Pegemcnto - Em caso de alraso no pagamento, o ltrú poderá

comunicaÍ o íato à SERASA, ao SPC ea qualquer outÍo órgão de cadastro ds alraso de
pagamento.

í3. Sistema d. lntoÍmaçó.3 de Crédllo (SCR) - O Clienle e os Dêvedorês Solldárlos autoÍizam o
Itaú, a qualqueÍ tempo, a: (a) loÍnecêr ao BACEN, pâra integraÍ o SCR, inÍoÍmações sobre o
montante dê suas dívidas; ê (b) consultâÍ o SCFI sobrê êventuais inÍormaçóss a sou rêspêito nele
existentes, O Cllel s e os Dgvsdores SolldáÍlos declaram que eventual consulla anterior, para
Íins desta , §Oolqu eSn-a§uap-Íe!ta-aut!Í83çés, arDda quê vsrbêl-

14. Responsâbilidadê Ambiantal - O Cliêntê e os Dêvêdores Solidárlos declaÍam quê (a)
respeitam a lsgislação tÍabalhista Íêlativa à saúde ou seguÍança ocupacional, inclusivê quanlo a
trabalho escravo ou infantil; (b) suas atividades e propriedadês estão s €slaÍáo êm conloÍmidade
com a legislação ambi€ntal bÍasileiÍa, inclusive a Lei de Biossegurança; ê (c) os rêcursos deslê
empréstimo sêrão destinados a Íinalidades que atendam a re,eridalegislaÉo; (d) apresentaÍáo ao
Itaú, sê solicitado, os documentos êxigidos pela ÍeÍeÍida legislaçáo, para atêstaÍ a Íegulaíidad€ de
suas atiüdades; (e) indopendentemenle de culpa, ÍessarciÍão o ltaú Unibancods quahuêr
quantia que este seia compêlido a pagar e o indenizarão por perdas e danos Íeíerênlgs a danos
ambientais ou relativos a saúde I sêgurança ocupacional que a autoÍidade entsnda sstálÍ
relacionado a ests emDréslimo.

15. FoÍo - Fica eleito o FoÍo da ComaÍca do local dê êm desta Cédula, podendo a paÍte que
romovêr a FoÍo do domicílio do Cl

Cllente:

Nome EmpresaÍial:
Representanles Legais:

Dê\êdor(es) Solldário(.):

1) ,\
NOme:nOprrrey Nome

CPF/CNPJ
TeleÍone:
Endêroço:

CPF/CNPJ: 219.266.05L-
Teleíons: (62 ) 096879541
Endereço:Av BRÀsrL NoRTE

7410
CfDADE JARDfM
ÀNAPOI,IS . GO

CEP: 75080-24 o CEP
rulr6coq^Ytu d{juf,qlúo *GenE': cuÉNrE: Eus vrrs l ró rÉocr^rÉrsl
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3) 4\
Nome

CPFlCNPJ
Têl€fonê:
EndêÍeço:

CEP

CPF/CNPJ
TêlgÍonê:
EndêÍeço:

CEP

Nome

CPFlCNPJ
Teleíone:
Endereço:

CEP

5) __ 6)
Nome:

7l

Nome:

CPFlCNPJ
TeleÍone:
Endêrêço:

CEP

8)
Nome

CPF/CNPJ
Tel€fone:
Endsreço:

Nome

CPF/CNPJ
Tsl€Íone:
Endereço:

CEP CEP:

Consultas, inlormações e ssrviços transacionais acessâ.u@.iiautolll"hÍ ou ligus 0300 100 7575, êm
dlas úteis, das th às 20h ou falê com seu gerente. Heclamações, cancelamontos e inÍoÍmaçõês g€rais
ligue paÍa o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas poÍ dia. Se não ficar satisfêito com a
soluçáo apíêsontada, de posse do protocolo, a Ouvidoria: 0800 570 0011, êm dias úteis, das
th às 18h. DeÍiciente auditivc/lala: 08 os dias, 24 hoÍa§ ta.
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6 Itaú UnibancoS.A. Termo r ie Constftuiçáo de GaÍantla Cessáo Flduclárla
de Dire. tos de CÍédito - Rêcêbírrê|3 da Cârlão dê
CÍédit(. Débito €/ou & Bênoííclos

Itaú Unlbanco S.À, com sgd€ na Píaça AlÍre(l) Egydio íe Souza Aranha, nc 100 -TorÍê Olavo
Seúbal, São Paulo - SP, CNPJ nc 60.701.190i (1001{4, :,esignado ltaú Unlb.nco,
Nomê EmpÍêsarial do Cllente
ELEÍRO RODNEY M E LTDÀ ME -

LNPJ
I

r02 L14 31q/q0.Q_1_- 4_4 _
qualiíicado na Cédula d€ Crédllo Banciirio identiÍicada n', item 1, designado Cllents ou GaÍântldoÍ,
se o Cllsnte íor também o GaÍ!ÍÍldor
(Obs.: Prêenchâí somente_se o GaÍâ,ltidor não Íor o Cliente)
Nome do Garantldor CPF/CNPJ

Endêrêço N.C CEP

^Cicbde
UF Telelone

.dqstsnado GaÍantldor
1. Dados dâ Opsração Garantlda:

1.1. Núm€ro da Códula d6 Crédito Bancário

0000010s61s9s34

1.3. Conta Corrênte dê Depósilo do Cliente: d

1.2.Nome da Operaçáo GaÍantida:

CAPfTAI DE GIRO

1 .4. Data dâ Contratação
Agência i

0208 i

Númsro DAC

62464 3 25.02 .2415
'l.s.Oata dê Vencimênto :

01.03.2017
1.6. Valor Total da Divida

R$ 102 -'t24 ,52
'1.7, Juíos ÍemunoÍatóÍios, êncargos moratórios, tariÍas e comissóes: conÍoÍme indicados na

Cédula indioaeb 0o-s[bi!em 1.1.
2. Dâdos da Garantla:
2.'1. Conta Coír6ntê de deÉsito do 2.2. Conta Vinculada para Íecebimgnlo dos

Rêcêbíwls:ss houveÍ)GaÍantidor (â Agência Agência
0208

] Conta no

ooo44780208
Conta no

0062464
oAc
3

2.3. Dêscrição dos cÍádltos codldos liduciaÍlamêntê: diÍeitos de crédito atuais ê Íuluros, de
titularidade do Gerentldor, p€Íante as CrsdênciadoÍas, conforme delinidas no subitsm 2.3.1'
decorÍêntes da realizaçáo de tÍansaçó€s dê aquisição de pÍodutos ê s€rviços oí€Íscidos nos
pontos de venda do GâranüdoÍ e pagos, pelos adquirentes, com o uso dos caÍlôos de cÍédilo ou
de débito das BandelÍá3 indicadas no TeÍmo de AutoÍizaçao de Manulenção de Oomicílio
BancáÍio, anexo a êstê Termo ("Recebívêls").

2.3.1. Entende-se poÍ: (a) Eandalr,a§; MasteÍcard, Mastercard Maestro, Rêdoshop, Din€rs, Visa,
VisâelectÍon € outras bandeiras pÍocessadas pelas Credenciadoras quê sejam por elas
iníoÍmadas ao ltaú Unlbanco, conÍoÍme indicadasno Termo de Autorização dê ManutenÉo
dê Domicílio Bancário; s (b) Qt-ederc-iadgrâ3: toda e qualqueÍ pessoa jurídica que crêdência
pêssoas (íÍsicas ou luídicas) paÍa aceitaçáo de cartóes de crédito e/ou débito das
Bandêlras indicadas no TeÍmo de AutorizaÇão de Manutenção de Domicílio Bancário anêxo
a êstê Têrmo como m6io de pagBmento na aquisição de bens ê/ou seÍviços e quê

disponibiliza solução tecnológica e/ou meios de conexáo aos sistêmas das ÍeíeÍidas psssoas

crêdenciadas para Íins dê captuÍa e liquidação de tÍansaçô€s efetuadas com os releÍidos
caÍlões dê crédito e/ou débito

A;.-&üE 'r"É.cr.,.

oAc
4
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Mínimo dê GaÍantia: 1oo % do valor indicado no subitem 1.6
2.5. Local dê cêlêbraÇáo dêste TeÍmo: Data de celebraÉo desle Termo:2.6.

l rs.ÀNÀPOLTS - GO 92 .2.9Ls__
3. Obiêto -O Garantldor, sm carátsr ÍiduciáÍio, cede ao ltaú Unibanco, nos teÍmos do aítigo 66-8

da Lei n.o 4.728165, com a redaçáo dada pêla Loi n.e 10.93'l/04, do D€cr6to Lei n.c 911/69 €
posteriores allsraçõ€s, os Bacebívels, paÍa garantiÍ o cumpÍimênto de todas ê quaisquEr
obÍigaçõês pecuniáÍias, inclusive as ÍeÍeÍentes à restituiçáo dê pÍincipal ê ao pagam€nto de
,uíos, encargos, comissóEs, taÍiÍas, muhas e encâÍgos moratórios, assumidas p€lo Cllanta na
Cédula indicada no item 1, nesle T€Ímo denominadas como Í)brlgaÉas GaÍar ldas".
3.1 . O GarantldoÍ autoÍi2a o ltaú Unibânco a notiÍicar êsta cêssão ,iduciária e qualqu€r

CredencladoÍa e à entidade Íesponsável pelo registío dos domicílios bancáÍios pera
pagamento dos RecabÍrêia, ÍequeÍendo o depósito dos valorês que são d€vidos ao
Cliênta €m viÍtude da liquidaçáo ou da antecipaÉo de pagamênlo dos RocobÍvel3 na
Conta Vinculâda pÍevisla neste TeÍmo, que será o Domicflio Bâncárlodo Clleirto psranlê
as CredancladoÍa3, obs€rvados as disposições do TeÍmo de AuloÍizaçáo de Manutênção
de Domicílio Bancário, anexo a este Termo.

3.2. O GaÍantldoÍ obÍlga-sê a solicitaÍ imediatamente ao banco detentor do domicllio bancáÍio
dos Recebílrêls ora dados em garantia, no caso de altêraçáo do r€ÍeÍido domicílio, a
dêvida libêÍaÇão perante as Crêdenciâdorââ e à entidade Íesponsávol pelo registro dos
domicílios bancários para pagamênto dos RêcebÍ\êls, da manutênçãodê domicílio
bancáÍio constituída êm favor daquele banco, libeÍaçáo esta quê deverá eslâr concluída no
prazo máximo ds 30 (trinta) diâs a contar desta data, sob pena de sou vencimento
antêcipado.

3.3. O Gerantidor manteÍá o Domicílio Bâncário inalterado durante o prazo desle T€rmo e ató
a liquidação dê todas as obrigaçôes dele advindas e náo poderá solicitar suâ alteraçáo a
nenhuma das Clrdgncladoras ou à entidade Íesponsável pêlo registro dos domicílios
bancáÍios para pagamênlo dos Recebíwis sem expressa anuência do llâú Unlbanêo.
3.3.1. A anuência do ltâú Unibânco à alteração do domicílio bancário produziÍá eíêitos no

pÍazo dê 5 (cinco) dias úteis da data da comunicaçáo de acêitação do ltaú
Unlbanco.

3.4. Se alguma das Crodoncladoras fizeÍ antecipação de pagamênto dos RccabÍt.ls, êssa
antecipação seÍá íoila €xclusivamente por meio de cÍédito na Conta Vinculada.

3.5. O Gerantldor náo podsrá daÍ os Recsbírcls em gaÍantia de outÍas op€rações dê cÍádito,
nem íecusaí, limitaÍ ou ÍBstíingir o uso dos caÍtoes Íeferidos no item 2.3 paÍa pâgamento
dos pÍodutos e s€rviços que tomecer, até a linal liquidação das Obdg89õê8 GaÍenlldâ8,
sob psna de vsncimenlo antôcipado das Obrigsçõês Garanlidas.

3.6. As Obrlg6çõêa GâÍaÍrtidas têm as caracteristicas descritas na Cédula dê CÍédito Bancário
indicada no it€m I,-Eê§ Termo é oarte inteorante e inseoaíável.

4. Autorizaçáo - O Gerantldor autoriza o ltaú Unibanco, nestê ato, â obtor das Crcdencladotas
a seu critório: (a) informaçôes históÍicas do valor de ssus recebimentos am cada um dos últimos
doze meses, dos valoÍês quê Íoram antecipados por cada Credenciadora em cada mês e o
prazo médio dê antêcipaçáo bom como inÍormaçóes atualizadas de sêuíatuÍamênlo; ê (b) a
imêdiata comunicaÉo ds interrupção do vendas de produtos e ssrviços, com o uso dos cartões
dos quais os R.ccbÍylrl!§g o!ig!!am, Êoa UM dia útil

5. VâloÍ t ínlmo dc Gârsntla - Até a integral liquidação do saldo devedor decorrêntê das
ObrlgÊçõês Garantidas, o valor dos Râcebí\êis ainda não pagos (agêndas), conÍormê
infoÍmados pelas Crcdencladoras, somado ao saldo da Conta Vinculada deveÍá totalizar
montantê igual ao Valor Mínimo de Garanlla, que corÍesponderá ao maioí dentrê os sêguintes
valores: (i) o valor resultante da aplicação do percentual da garantia, indicado no subitsm 2.4,
sobre o sâldo dêvêdor lotal decoÍrentê das Obrlgâçõês G8Íantida3; ou (ii) o valor dê uma das
parcelas previstas no instrumsnto da ObÍigaçõe8 Garanüda§, dovêndo sêr considerada a
parcela d€ maior valor no caso de previsão de parcelas com dilerêntês valorês.
5.1 . Caso, por qualqu€Í motivo, alguma das Cr€dêncladoÍas não enviaÍ a inÍoímação do

montante dos RccabÍwis ainda não pagos (agenda) que sêíáo por ela íepassados ao
Cllente em dsleÍminado peÍíodo, o cálculo do ValoÍ llínimo de Gararltla seÍá eÍetuado

r.vi. rtaa,Ea - rtÉ - ct-i.

2.4.
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considêrando apenas as informaçõss quanto ao montanle dos ReobíEl6ainda náopagos (agendas) eÍetivamentê enviadas pelas demais CÍàdenciadoíEs
5.2. O ltaú Unibánco desdê iá, fica autoÍizado pelo Cllante a mantor os valores provenienles dopagamênto dos Recabftreig na Conta Vinculada em montante suÍiciente paÍa que tais

valorês, somados aO valor dos Rêcebfirêl3 ainda não pagos (agsndas), pass€ a
CorÍespondsr ao Valor Mínimo de Garanlla

5.3. Caso o valor dos B€cobívels somado ao montanle mantido em depósito na Conta
Vinculada seja inÍerioÍ ao ValoÍ MÍnlmo de Gara la, poÍ qualquer motivo, o Cllente
obriga.se a reforçaí a garantia ou substituí-ta por outÍa, acêita pêlo ltaú Unlbanco, ; seu
êxclusivo critéÍio, cujo valoí seia suíicienle para salisÍazêÍ o V;br ttínlmo ds GaÍal la, no
prazo dê 5 (cinco) dias úeis a contar a contar de aviso nesse sênlido, sob pena de
vêncimento anlecipado.

5.4. A Conta Vincutada toÍá a sua
têrmos e condjçõês p_Igyi§lgg

abenuÍa, movimêntação e encêrâmento regidos pelos
no a este Tsrmo

6. Í)êcllração do carunüdor - O GaÍar ldoí declara quê: (i) os Becabírêis encontÍam_se, no
momento dsstâ csssâo íiduciária, livres s dêsembaraçados dê quaisquer ônus ou gÍavames, de
origem negocial, ,udicial ou lêgal; ê (ii) êstê Termo e ali obrigaÇões detê dêcorrênte! não

^ implicam o inadimplemento, pelo GaÍâÍ ldor, de qualquer decreto ou regulamento, nem de
qualquêr oÍdem, dêcisão ou sentênça administrativa ou judiciat a qus o GaÍantidor esteja
suieito.

7. Receblmento e Cobrança doa Recêbírr.is - O ttaú Unibenco, na quâlidade de titutar dos
RecsbÍvêls, lem direito a Íecebsr, em seu nome, lodas as quantias decorrenlês do sêu
pagamênto, nos t€Ímos do aÍtigo 19, lV, da Lei n.e 9.51497, que pêrmite eSSa pÍátice, anclusive
juÍos, atualizaçôes, multas e quaisquêÍ outras quanlias deüdas em dscorrência de rêÍ€ridos
Recebírreis. Heíeridas quantias seÍâo recebidas diretamenle na Conta Vinculâda.
7.1. O GarentidoÍ obÍiga-se a transÍerir para a Conta Vinculeda, no mesmo dia de seu

rêcebimento, todo e qualquêr valor coÍrespondenle aos FêcebírÍaisque, por qualquer
motivo, venha a rêcêbêr direlamente da CÍêdêncladora.

7.2. Não obstanle o disposto no subitem anteÍioÍ, caso o llaú UnlbancoÍatiÍique o pagamento
efetuado diretament8 ao GaÍantldor. os valoÍês ÍsÍêrsntês aos Rêcebívêls, Íscêbidos
diretamente polo Gârentidor, serão considêÍados de propÍiedade do ltaú UnlbaÍrco, nâo
intêgíando o patrimônio do Garantidor. O Garantldor ssÍá consideÍado meío detentor
desses valores, íicando obrigado a restituí-los ao ltaú Unlbanco mediante simples
solicitação destê, sob pêna de vencimenlo antecipado imediato des Obrlgaçõas
Garantldas, bêm como sujeição à pertinênte ação de rêsliluição.

7.3. Os valores provênienles do pagamsnto dos Rêcabíveia creditados na Conta Vinculada
seÍão:
(a) utilizados paÍa amortização ou liquidaçáo das Obrigações Garantidaa voncidas, ainda

que antecipadamenle, e não pagas, independêntemgntê dê qualqueÍ aviso ou
notiíicaçáo, mediante débito na Conta Vinculada, nos teÍmos do arligo 19, lV, da Lsi n.e
9.514/97, ficândo o ltaú Unibanco para tanto autorizado pslo Gaíanlidor, de íorma
irÍevogável e irÍ€tÍalável;

(b) Íetidos para composição do ValoÍ lrínlmo de Garantla, coníormê item 6, acima; ou
(c) lib€rados €m ÍavoÍ do Garantldo., mediante transÍgrôncia paía a Conta Corí€ntede

Depósito do GaÍantidor. ("Conta CorÍênte do Garanlldo/), indicada nêstê Termo,
d€sde qug: (i) o Cllentê êncontre-se adimplente com todas as Obrlgâções
GâÍadida3; e (ii) o montante dos Recebíêls ainda não pagos (agendas) seia
suíicients para atendeÍ ao valoÍ Mínimo de Gâranllâ aqui prêvisto, após a liberaçáo
dos valores depositados na Conta Vinculada.

7.4. O GaÍanüdor podsrá ulilizar livremsnte o saldo de sua Conta CoÍrontê.

8. Ulilizâçâo dos Recebír,gla e Excuaaão da Gslantida - lncorrêndo êm mora o Clientê no
pagamento de quâlquêr das ObÍlgaçôes Garantldas, o ltaú Unibancopoderá dispor dos
Rêcobívêig, mediante cessão ou tÍansíerência, pelo pÍoço e Íoíma que melhor lhe convier,
aplicando o pÍoduto ortizaçâo ou liquidaçáo das Obrlgações GaÍanlldasvencidas,

í{-^gàE..rÊ-cr@
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ainda que antecipadamênle, independentemênte de lêitão, hasta pública, avaliaÉo prévia,
pregão público ou qualquer ouúa medida judicial ou extrajudicial, conÍorme aítigo 66-P, caput, da
Lsi n.c 4.728165, que pÍevê tais práticas.
8.1 , Para eÍeitos dests ltem, o llaú Unibanco ficâ autoÍizado polo Ga.antidor â dispoÍ de Íorma

peÍmanenie dos Fo@bÍrêis, sendo, nosto ato, outorgados pêlo Gâranlldorao ltâú
Unibanco, €m carátêÍ irrevogávêl e irÍetralável, todos os podeÍss paía: (i) fiÍmar, em nome
dêste, todo e qualqu€r d@umento que sê lizêr nêcessário paÍa a tÍansÍerência dos
Rocebít els, d€ntÍE sl€s, documenlos d€ cêssáo de crálío e do quitaÉo; e (ii) pÍaticar
todo e qualqueÍ alo ou nsgócio necessáÍio ao cumpÍimênto dos podeÍes acima.

8.2. Os recursos decoÍÍêntes da excussão desla gaÍantia seÍão imputados píimeiro ao
pagamento de juíos, multas e desposas ê, ao íinal, ao pagamento do valor de principal das
Obrigaçõês Gârantldas.

8.3. Caso haja Obrlgaçõo! Garantida€ ainda náo vencidas quando da êxcussão da gaÍantia, o
Itâú Unibanco mant€rá consigo os recursos d€coÍÍentês da refeÍida excussão que
sobÍaÍem após a utilização do valor para liquidaÍ as Obrigáçõê3 GâÍântidâs vencidas, até
Íinal e total liquidação das ÍeÍeridas Obrlgâções GâÍantidas.

8.4. Caso, aÉs a excussâo da gaÍantia e complsta liquidação de todas as Obrigsções
GaÍal idas vencidas s vincendas, sob€iarem Íocursos decorrgntes da reÍêrida excussão,
esses recursos sêráo entreguês pelo ltaú Unlbânco ao GarentidoÍ, sem curso de juros ou

9, Regl3tro Contábll - O GarântidoÍ obriga-se a escriluÍaÍ em suas demonslrações ÍinanceiÍas a
garantia constituída por meio desle Termo em estrila obseÍvância às normas contábeis
apllicáveis

10. PÍazo - Este TeÍmo pêÍmanecerá válido e eÍicaz até a Íinâl e tolal liquidação das Obrigaçôeg
Garanüdaa.
10.1. Ouando da Íinal e total liquidação das Obrlgaçõos Garar idss, os Rccabft,Blsquê náo

tenham sido cedidos, bêm como os recursos mantidos na Conta Vinculada, seÍão
considerados cedidos e lÍansÍeridos paÍa o GaÍantidoÍ, obÍigandGse o ltaú Unibanco a
tomar todas as medidas necessáÍias para a consolidação da titularidade dos Recebíveis e
dos ÍeÍeridos recuÍsos oelo Gar

11, RaglstÍo - As Parles aulorizam o registro deste Termo êm Cartório dê Registío de Títulos e
Oocumentos, bem como êm todos os demais carlóÍios, órgáos e entidadês, públicos ou
privados, quê sêjam compêtentes para Íegistrá-lo.
I 1.1. O Cliente pagará todas as despesas com o registÍo desta gaÍantia, nos leÍmos desle item,

mêdiante débito qus o ClienG autoÍiza o ltaú Unlbenco a eÍetuar €m sua conta coÍente
('Conta CorÍente do nte1.

12 RatlílcaÉo da Op€ÍaÉo GaraÍ ida - Ficam ratiÍicadas todas as cláusulas, termos e condiçõ€s
das ObÍigaÇõês Grrârüides, os quais o GaraÍ idoÍ, neste ato, declaÍa conhscer e aceitar

._._ aluêIzaçêa monc!éoa- _

13, Soluçâo Amigáv€l d! Corúlitos - Para a solução amigável de eventuais conÍlitos relacionados
a estê Termo, o Cliento ou Garantidor poderá dirigiÍ seu pedido ou rêclamaçáo à sua agência
do ltaú Unibanco. O ltâú Unlbanco coloca ainda à disposição do Cllente ou Garantidor o SAC

- ltaú (0800 728 0728), o SAC - llaú exclusivo ao deficiente auditivo (0800 722 1722\ e o Fale
Conosco íwww-ilel, côm-bÍ), Se não íor solucionado o conrlito, o Clienteou GaÍantidor poderá

Í€coÍrer à Ouvidoria CorpoÍativa ltaú (O8OO 570 001 1, em dias útêis, das 9 às 18 horas, Caixa
Postel 67.600. CEP 031 1).

í4. FoÍo - As PaÍtes acoÍdam que quaisqueÍ disputas oriundas do pÍês€nte T6Ímo dêveÍão ser
dirimidas p€lo Foro escolhido no instrumento da Operação Garantlda.
14.'1. O ltaú Unibanco podeÍá, a seu cÍitério exclusivo, Iequerer a gxecuçáo especíÍica das

obrigaçóes aqui assumidas pelo GarantidoÍ e polo Cliente, coníorme estabelecem os
artigos 461, 621 e 632 do Sdigo dê PÍocesso Civil

ú.raad'"vb cJd
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Este termo é assinado em 3 (três) vias, no local ê data indicados na primeiÍa página deste TeÍmo

llentec

\6-+9
Nome Empresarial: E ME

R€presentantes Legais:

Garantidor (sê difeÍente do Cllente)

'.ÉfüEalóffrÚ-
(rf. ro1Ílrí'is

Nome:

CPF:

"f

_9
qHffig'y

R-L"rl

Itaú U

Trstemunhaa:

omN

CPF
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aNEXO I - TERMOS E CONDTçÕES DA CONTA DE DEPóS|ÍOS VTNCULADOS

1

2,

A Conta Vlnculada é dêstinada ao registro das importâncias Íecebidas em gaÍantia de
opêÍações de crédito ds r€sponsabilidade do Clie e (qualiÍicado e identiíicado no{s)
instÍumento(s) constitutivo(s) da(s) garantia(s) à(s) qual(is) a Conta Vinculâdâ so vincula), ou ds
têrceiÍo, inclusive garantias pÍestadas em dinheiro.
A Conta Vinculada será aberta mgdiante a assinatura do Clier e em instrumento constitutivo da
gaÍanlia.
2.1. O Clientr declaÍa ter conhecimênto do que não poderá movimentar ou dispor dos recumos

Í€gistrados na Conta Vinculada, bsm como nào haverá a emissão d€ cheques, cartõês ou
quaisquer oulíos msios quê possibilit€m a sua movimentaçáo. A movirn€ntação da Conta
Vinculada será realizada êxclusivamênle pelo ltaú Unlbancoe resp€itará as disposiçóes
da(s) garantia(s) que justiÍicou(aíam) a abeÍlura ê/ou manutenção da Conta Vlnculade.

2.2. Os Íecursos cÍeditados na Coma Vlnculada não seÍão Íemunerados, sob qualqueÍ Íorma.
2.3. lndependenlemenle do disposlo no item 2.1 acima, o Clbnlg, terá acesso a extÍalos

omitidos p€lo ltaú Unibanco que dêmonstrem a Íiovimontação da CoÍ a Vinculada por
meio dos canais oletrônicos disponibilizados pelo ltaú Unlbanco.

3. O Cllente aÍcará com quaisqueÍ tÍibutos ê/ou encargos, atuais ou lutuÍos, que incidam ou
venham incidlr nas translerências dos rêcursos depositados na CoÍ a Vlnculadâ para qualquêr
outrâ conta.

4. Na hiÉlese de oÍdem iudicial, mandamento legal ou rsgulamsnlar, provenienles de autoridâde
competentê, o ltsú Unlbânco podeíá movimentar a Conta Vinculada ds maneira diversâ da
pr€vista nestê instrumenlo.

5. O ltaú Unibanco podorá, a seu sxclusivo critério, encsrrar a Conta vlnculada quando ocoÍrer a
int€gral liquidação das obrigaçõss do Clier ê dêcoíonle das opêrações de cÍédito a que a cada
Conta Vinculada se vincula.

6. Est€ inslÍumanto é celebrado polo pÍazo indeterminado, obígando os sucsssores do Cliente,
podendo ser denurEiado pelo ltaú Unibanco, mediants aviso píévio não inÍêÍior a l0 (dez) dias.

rr vE .Á!a@ .? @ .cli*



p1
,,J

G Itaú UnibancoS.A.
Autoíização para Alt3râção o Manutençáo d9 Domicíllo
BancáÍlo e Conrrênio de lJmltê paÍa ContÍ8tação (b Crédlto ê
Ce$áo Fiduclária do Direlto! Crêditffo6 - Recaôírrels do
Ca.lão de CÉdito, Déblto e/ou de BenêÍíclos (,,Termo',)

í. Dados do Cllente
Í,'1. Nome empíesarial
ELETRO RODNEY I'í E LTDA ME

1.2. CNPJ NE

02.414.318
2. Dado6 destr Termo:

2
Domicflio bancário a seÍ mantido

1 Banco 2.1.2 ência 2.1.3 Conta n.e 2.1.4. BandeiÍa

VISA
2.2. Bandeiras:

( ) Mastêrcard, Mastercard Maestro, Redeshop e oúÍas bandeiÍas processadas pelas
CrêdenciadoÍas que sejam poÍ êlas inÍoÍmadas ao llaú, indicqdas gênêricamgnte no item 2.1.4
como "l\,laste/';

( x ) Visa, Visa Electron ê outras bandsiras pÍocêssadâs pelas Credenciadoras que sâiam por elas
informadas ao ltaú. indicadas o€nêricamenle no itêm 2.1.4 como rylsA"

02 08 0004478-4

2.3. PÍazo do limite e da autorização de manutenção de domicílio bancário:
36 meses, observado o disposto na alínêa ix do item 5 e no item 11.'1, abaixo.

2.4. Datae locâl: 25/02/2015 - ANApoLrs - co

2.5. Valor do Limite Operacional parâ Concêssão de Crédito (itêm I 'l e seguintês): RS RS 0, 00

3. Talaa Íúáxlmas de Jurc aplicátêls paÍa o Convênlo de Capltal d,e Glro (item 11 e sêguinles)
3.1 . Para oporaçôes com encaÍgos préJixados: 5,36o/" a.m. I 87,1c/o a.a.
3.2. Para opeÍações com encaÍgos pós-íixados: 5,36,% a.m. / 87,'l% a.a. acÍescida da variação da

taxa Dl-Over CETIP no Deríodo.
4. Concêitoa - Entende-s€ por: (a)ElltlCEeÊ: aquelas indicadas no subitem 2.2; (b)

CICCC!chdCI€§: qualquer passoa juridica quê cÍedencia pêssoas (Íísicas ou juíídicas) para
aceitaçáo de caÍtões de cródito ou débito das B.ndekâa como mêio de pagamento na aquisição
d€ bens ou sêrviços e qus disponibiliza solução lecnológica ou meios de conexão aos sistemas
das reÍeridas pessoas cÍodenciadas para fins de captuÍa e liquidação de úansações eÍetuadasA com os rêreridos cartões; (c) OcEidllqBtBÍItioÊ conta corrente indicade no item 2.1 ou conta
vinculada à operaçáo dê crédito celebÍada, paÍa a qual serão direcionados os Racêbítels,
obs€rvadas as disposiçõês d€ste T€Ímo (d)EqriElooüq§: lerminais êlêtrônicos ou outÍos
aparelhos, disposilivos e sistêmas dê inÍormáticâ utilizados pelo Clisnte paÍa possibilitar a
Íealizaçáo dê transaçoes com caÍlões de crédito ou débito; e (s)§tnEdiudor8 CâmaÍa
lntsrbancáÍia de Pagamentos - CIP - êntidadê responsável pela cenlralização do ÍegistÍo,
processamênto ê transmissão de iníoÍmaçÔ€s relativas à manutênção dê domicílio bancáÍio, das
BândêiÍas sujeitas às ÍeoÍas do Sistema de ContÍole de Garantlas ('scc")

5. O Cllente autoÍiza o ltaú Unlbanco S.À, com sed€ na PÍaça AlÍÍêclo Egydio de Souza Aranha, nc

1OO - Torre Olavo Setúbal, São Paulo, SP, CNPJ n.c 60.701.190/0001'04 ('ltaú') a:
(i) notiÍicar a CenuallzadoÍa de que o Cli€nta Íormalizou op€Íaçâo Íananceüa com o ltâú'

vinculada a seus diÍeitos dê crádito, pÍêsentes e Íuturos, decorÍentes de todas as transações
com carlões de crédito e/ou débito das Bendeiras, incluindo os crédilos Íegistrâdos na agenda
Íutura dê recebimentios;

(ii) alterar, quando íor o caso, o domlcílio bancário alualment€ vigênte para o novo domicílio
bancário indicado no subitem 2.1;

(iii)solicitaÍ a CentralizEdorâ a alteíação do oomicílio Bancário para uma conta vinculada
relacionâda às Opeíações contÍaladas;
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(iv) sollcitar à CentÍalizadora a manutençáo do DomicÍlio Bancário Íelativas às Bandslra! , a
paÍtiÍ desta data ê até a data do subitem 2.3,

(v) caso essê Domicilio BancáÍio ssteia vinculado a cad€ia cantÍalizadoÍa do ClieÍ e
(cântÍalizaçeo do Íluxo dos diÍeitos de cÍédito do mais de uma pessoa juíídica do mssmo
grupo societário ê/ou econômrco do Clienle em apênas um Domicílio Bancário), adotar lodas
as medidas necessárias perantê a CentrâllzadoÍa pare a manutênção de todos os dêmais
Domicílios Bancários do Cllentê que estêjam relacionados à mesma cadeia centÍalizadora,
ainda que esses Domicílios BancáÍios náo tênham sido expÍessam€nts indicados n€sta
autorização ou, na impossibilidade da mânul€nÉo de lodos os Domicílios Bancários,
solrcitar à CêntrallzÀ dora o dosmembramenlo da cad€ia csnkalizadorâ;

(vi) adotaÍ todas as mêdidas nec€s8árias perante a CentsallzâdoÍa paía a manutenção de todos
os Domicílios Bancários do Cllente que tsnham os mesmos CNPJS (inÍoÍmados no Ansxo l)
no sistêma da CanEalizâdoÍâ;

(vii) tsÍ acesso a suas inÍoÍmaçfos peranle as CEdenciadoÍa3 ou a Csnlrsllzadora Íêlativas às
transações débito e/ou transaçôês crédito das Bandelrâs; e

(viii) fornecer às CredencladoÍas e à Centrallzadora todas as informaçõês ê documentos rêlativos
à operação Íinancêira quê ensêjou esta autorização;

(ix) solicitar à Ce ÍállzâdoÍa a renovaçâo da manutenção de domicílio bancáÍio quantas vezes
ÍoÍêm necessáÍias, até integÍal llquidação da operação ÍinanceiÍa, independenternente da
ÍoÍmalização de novo termo de autorização;

(x) quando a manutenção de Domicílio BancáÍio previsla nesla autorizaçáo Íor constituída em
conta vinculada a operaÉo financêira contralada com o ltaú, solicitar à CentÍalizâdoÍa, a
alteração do Domicílio Bancário paÍa uma conta corrente, dê sua titularidadê, à qual a conta
ünculada está rslacionada;

(xi) quando a manutênçâo de Domicílio Bancário prevista nêsta autoÍização for constituída em
conta corrente, solicitar à Cenlrallzadora a alleraÉo do Domicílio Bancário para ume conta
vinculada a essa conta corenie, relacionada à opeÍaçáo Íinanceira contíatada com o ltaú;

(xii) obt€r das CrêdancladoÍâs: (a) infoÍmaçoes históricas de cada um dos últimos 12 mêses,
sobre o valoÍ dos Becebíveis, dos valores que foram antecipados por cada CrcdencladoÍa e
o pÍazo médio dê antecipação, bem como inÍormaçóes atuâlizâdas dê sêu tatuíamento; e (b) a
imêdiaia comunicação de interrupção de vêndas de prodüos e serviços, com o uso dos
canóes dos quais os Recebívêis se oÍiqinam , por prazo supsrior a 'l dia útil

6. Na hipótese de resilição ou Íescisão de algum dos contÍatos de credenciamento celebrados pêlo
Cliente com alguma das Crêdâncisdoras, o Cllêr e autoÍiza a respectiva Ct€dênciadote a
conlinuaÍ a eÍêtuar o dêpósito dos cródilos indicados no item 2 no Domhílio Bancário até a data
indicada o vêncimenlo desta aulorização.

7. O Cliente e o ltaú reconhecem que: (a) a assinatura desta autorização é condiçáo para que as
CredencladoÍaa cumpram, concomitantemente, o Col ralo dê CÍêdenclamenlo e o ContÍato de
Manutênçáo de Domicílio BanúÍio cêlebrado entÍe cada CÍgdanciadoÍe e ll,aú; e (b) as
Crsdsncladoras podêíão exigir o cumprimenlo das obrigaçóes aqui constanlês nos termos dos
artigos 436 o 4ÍI7 do Código Civil.

8, O Cliente declaÍa-sê cientê de que:
(i) a manúenção d€ Domicílio Bancário indicada nesia autorizaçâo vinculará lodas as transações

Íelâtivas às Eand.lras, indêpêndentemente da Credenciadora responsável pela captura,
p€lo pÍocessam€nlo e pela liquidação das reÍeÍidas transâçôes;

(ii) a manutenção de domicílio bancário, quando Íealizada com base na ralz do CNPJ (novê
pÍlmeiros digitos), vinculaÍá automaticamênle todos os d€mais núm€ros de CNPJ qu€
conlenham a mesma Íaiz e não lenham manutenção de domicílio bancário anierioÍ;

(iii) na hiÉtes€ do item anteíior, caso seja cÍiado um novo CNPJ que contgnha a mesma raiz aqui
indicada, esse novo CNPJ tamtÉm ficaÍá ünculado a êsta aulorização;

(iv) as Crudenciadora!, durante a vigência dêsta autorização, não celebraÍáo operação que vise
a antecipação dê créditos de ponto de vênda cuio domicílio bancário €stêja suiêito à
manutenção, nos têrmos aqui indicados, salvo mediante pÍévia ê expressa autorização do
haú;
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(v) lÍansações de cÍédito s débito dê qualquêí das Bandeiras podeÍão ssr capturadas poÍ uma
mesma Credêncladoíâ, Íror intêrmédio de um mesmo equipamento;

(vi) a manutenção dê Domicílio BancáÍio pÍeüsta nesla autorização será processâda pelo ltaú ,

pelas CredenciadoÍa3 e pêla CentÍElizadoru êm conformidade com as disposições da
Convenção paÍa Regulamenlação e Protêção de Garantias de Recebívêis - "Sistema de
ContÍolê d€ GaÍantias", cuios termos e condicõês o Cllenle declara conh€cer.

9. Uma vez assinada esta autorizaçáo, o ltaú podêrá solicitar à CentÍal'rzsdore, a paÍtir desta data, a
menutençâo do Domicílio Bancário, s€ndo Íesponsável peÍante o Cllêr e p€lo ênvio das
iníormações relaÇionadasj lal manutêneáo de Oomicílio BancáÍio.

10.4 manutençáo dê Domicílio Bancário somente podeÍá s€r cancelada antês do êncêramento de sou
prazo de vigéncia mediantê notiíicação do ltaú à CêntÍallzadora. A partir do dia útil seguinte ao da
âulorização do ltaú para cancêlamento da manutenção de Domicílio BancáÍio ou da data de
oncerramento da vigência d6sta autorizaçáo, o Cliantê poderá solicitaÍ às Cradenciadoras a
altêÍacão do Domicílio BâncáÍio.

11, Con\,6nlo - Limite parâ Contatação do CÍádllo e Cessão Flduclárla d3 Olreltos CÍêditórlos -
O ltâú poderá disponibilizar ao Cliêntê limite para contÍatação de cÍédilo, atá o valor indicado no
subitem 2.5 (denominado 'Limite"), que s€Íá utilizado de uma única vez ou em contrataçóes
dislinlas, por meio da foÍmalizaÉo de operaçõos de capital de giro individualizadas ('OpeÍaçãcr
ou em conjunto "operaçõês").
1 t.l .Caso o Limile seia concedido e utilizado, a gaÍantia constituída nos têrmos do item 13,

abaixo, peÍmanecorá inaltêrada e íntegÍa p6lo até a liquidaçáo total das Opêraçõ€s.
11.2-Aloííl.alizaçáo das Op€ÍaÇões entre o ltaú s ClleÍrte dependeÍá da disponibilidade de Limitê

para o Cllente e da suÍiciência dê garantia constituída, aplicada sobro o valor indicado no
subilem 2.5, na data de contÍatação da Operagão.

11.3.Quando conc€dido, o Limite será informado ao CligntG nos canais slslrónicos do ltaú
(inlemet, caixas eletrônicos ou nas agências, atÍavés de utilizaçáo de senha eletrônica),
denominados ("Canais llaú').
1 1.3.'1. O Limits seÍá reduzido pelo valor de câda Operaçáo e pelos encaÍgos ÍemuneÍatóÍios

e/ou moratóÍios incidentes conloÍmê condiçôes preüstas sm cada uma das
Operações, podendo ser Íecomposlo, a critério do ltaú, no montante dos pagamentos
eletuados pêlo Cllente.

'1 1.3.2. O Limite poderá, ainda, ser reduzido ou cancêlado, a qualquêr têmpo, pelo lurú,
indêpêndsntemsnte de qualquer foÍmalidade ou comunicaçáo pÍévia.

'1 1.3.4. O Limit€ pod6Íá sêr aumêntado, a crilério do ltaú, mediants comunicaçao ao Clianta
nos Canals lt ú.

1 1 .4.4 utilizâÉo do Llmllo sê daÍá medl6nte a íormâlizaÉo de lnstrumcntos
lndividuâlizados, calgbÍados entse o Cllêniê e o ltaú nos Canrls lttú' a PaÍlir data
indicâda no ltem 2.4.
'11.4.1. As Operaçô€s torào os encargos ssp€ciÍicados em câda uma das @êÍações a seÍem

celebÍadas nos Canais llaú, obs€rvadas as Taxas Máximas dâ JuÍos, indicadas no
item 3.
1 1.4.1.1. Entênde-se por laxa Dl-Over Cetip a taxa de juros calculada e divulgada

p€ta CETIP, apurada com base na taxa mádia das opêrações de depósitos
inteíinanceiÍos pré-Íixados, pactuadas poÍ um dia, sntre instituições
linanceiras que não lnlegram um mesmo conglomerado íinanceiÍo.

t 1.4.2. As Partês êstabelecem que, sempre qus as taxas do meÍcado Íinanceiro atingirem
80c/o dos limites máximos aqui Íixados no subitem 3, essas taxas seráo substituídas
pelas oovas taxas que serão iníormadas pelo ltaú ao Cllentc nos Canais ltaú.

11.5.Se houveí atÍaso no pagamento de qualguer valor devido em razáo das OpêÍaçóes' o
Cllente pagará ao ltaú encaÍgos moratórios e multa conforme estabelocidos em cada uma
das Operações.

I 1.6,Caso o Limite s€ia concêdido e utilizado, as condições de alteração e manutenção de
domicílio bancáÍlo, pÍêvistas nêste TeÍmo, passam a ser aplicadas também paÍa as
Op€raçó€s contÍaladâs nos Canais llaú.

11.7. Caso a manutênçáo de Oomicflio Bancário ssja cancelada, nos leÍmos do ilem 2.3 ou 10,

acrm aticamenle canceladoo Limile au
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11.8: Na hipótese dê ser cslêbíado
garantias de cessão Íiduciária

ontro o ltaú e o Cllente convênio paÍa limitos Íelacionados a
de recebíveis da outras bandeiÍas, o Limite nâo sêrá

'12. De3crição dos crédltos c.dido8 llduciariamânte: direitos de crédito atuals e íuturos. detitulaÍidâde do Cliêdo, persnte as CredgncladoÍas, decoÍÍentes da Íeal ização de transações deaquisiçáo de pÍodutos e serviços oreÍecidos nos pontos de venda do ClLnte ê pagos, pelos
adquirentes, com o uso dos cartõos de crédito ou de débito das Bandêira!, incluindo os créditosreqistÍados na aoenda Íutura de recebimontos í"

í3. GaÍantlâ - O Cllânte cede tiduciariamentê ao Itâú, nos têÍmos do artigo 66-8 da Lei n.c4.729l65 €do DêcÍeto Lei n.c 91,1/69 e postêriores alleraçõe s, os RecobÍrreis, para gaÍantir o cumprimenlo d€todas e quaisqueÍ obÍigaÇõ€s pecuniáÍias assumidas pelo Cllonts nas Op6Íaçô€s, dsnominadas,em conjunto, como "Obrlgaçõês Garantdas"
13., l: -,ll9Tgqõ9" 

da(s) conta(s) vincutada(s), Íetacionada(s) a cada Operaçâo, poderão ser
solcrtadas a quatqueÍ t€mpo, pelo Cllente ao ltaú.

13.2.4 anuência do ltaú à alteÍação do domicílio bancário produzirá êleitos no prazo de 5 (cinco)
. - - dias úteis da data da comunicação dê acsitação ô úú.
13.3.Se alguma das Cr€denciadorâs fizêr antscipação de pagamento dos Recebírêts, essa

anlêcipação deverá ser feitâ exctusivamente poÍ mêio dolrédtto na(s) conta(s) vincutada(s)
às Operaçóes.

13.4.O Cllênte não podêrá daÍ os Recebívêis sm gaÍantia ds outras operaçõês de crédito, êxceto
em favoÍ do liaú, nem recusar, limitar ou ÍestringiÍ o uso dos cartioes réleridos no item 2.2

Garantidâs, sob Dena

para pagamento dos pÍod
dê

utos e serviços que ÍoÍnecer, até a Íinal li
vencimênto anteclpado das Obrlqâcóes

quidação das Obrigaçõêg
Garantldas.

14. ValoÍ Uínimo dê Gârântia - Até a integrat liquidação das Obrigaçõês GeÍantidaa, o valoÍ dos
Rêoebívob ainda não pagos (âgendas), conÍorme informados ÉeÉs CredênciadoÍa3, somado ao
saldo da conia vinculada devgrá totalizaÍ montantê igual ao Valor llínimo de Gârar lâ, que
coÍÍ6spond€rá ao valor total do saldo devedor das Opera@s,
14. I.Caso alguma das CÍedenciadoÍas náo enviê a inÍormaÉo do montante dos Recâbíreig

aindâ não pagos (agenda) em detêrminado período, o úlcuto do Valor Mínlmo dc Garantia
será efetuado considerando apenas as inÍormações quanto ao montânle dos ReeÁbívelr
ainda náo pagos (agendas) enviadas pelas demais Credenciadores.

14.2.O ltaú Íica autorizado pslo Cllonte a mant€r os vâlores dê pagamento dos RecebÍwis na
conta vinculada às OpeÍâções, em montanto suÍiciênle para que tiais valoÍes, somados ao
valoÍ dos Rocebír,Eis ainda náo pagos (agendas), passs a corÍesponder ao ValoÍ Mínlmo dê
G8Íantia.

14.3. Caso o valor dos Recsbíveis ainda não pagos (agendas) somado ao montantê mantido em
depósito na conta vinculadâ soja iníeÍioÍ ao Valoí Mínlmo de GaÍantla, por qualquer motivo,
o CllcÍrtê obriga-sê a reÍorçaí a garanlia ou substituí-la por outra, aceita p€lo ltaú, no prazo
de 5 dias úteis a contar a contar de aviso nessê ssntido. sob oena de vêncimênto anteciDado.

15. tloclaÍaçáo do Garantidor - O Cllonte doclaÍa que: (i) os Rocebíwls êncontram-se, no momênto
de constituiçáo dssta gaÍantia, livrss e dosembaÍaçâdos de quaisquer ônus ou gÍavamês, de
origem negocial, judicial ou legal; e (ii) este Termo não implica o descumprimento, pelo Cliente, d€
qualquer obígação assumida em qualqueÍ negócio jurídico ou decorrênt€ dê qualqusr lêi, decÍeto
ou Íegulamênto, ordêm, decisâo ou sentença administraliva ou judicial a que o Cllentc êsteja
suiêito.

tô. Beceblmonto e CobÍança dos Rêcebírrêls - O lt8ú, na qualidado de titulaÍ dos necÊbÍwÉ, tem
diÍ€ito a recebêr, em seu nome, todas as quantias decoÍenlê§ do sêu pagemênto, nos lermos do
artigo 19, lV, da Lei n.e 9.514/97, inclusivê juíos, atualizaçõês, multas e quaisquêÍ outÍas quantias
devidas em decorÍência de rêÍeridos Reoabí\êls.
16.1.O Cllênte obriga-se a lransÍeÍiÍ paÍa a conta ünculada, no mêsmo dia de seu recebimento,

todo e qualquer valor coÍÍespondento aos BecêbÍrreis que, poÍ qualqueÍ motivo, venha a
receber diretamenle da Credenciadora.

16.3,Os valores
oÍdem:

na conta vinculada serão destinados, na seguintedos Rccebírêis
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(a) utilizados para amoÍtização ou liq;idaÉo das Obrlgaçõe3 Ga?anfldas vencidas, aindaque antecipadaÍnents, 6 nâo pagas, independonl€monte de qualquer aviso ounotiÍicação, mediant€ débito na conta vinculada íicando o ltaú paÍa tanto autorizado peloCliênte, de lorma iÍrevogáve I e iíretratável; e
(b) Íetidos parâ composl ção do Valor itínimo dâ Garsnüa , coníorme item 1416.4.T€ndo em vista que a tolalldadê dos Rocebíwia compõê a gâÍanlia, o ltaú podêrá, a s€uoxclusivo critério, libe rar os rgcursos que excederem as dêstinações indicadas no ilem
antrsrior paÍa livrê uti lizaçáo do CllÊllÊ

16.5. Os ÍecuÍsos decorrentes da excussão desla garantia, nos têÍmos do subitêm 16.9 (a), seÍáoimputados pÍimelro ao pagamento de juros, multas e despesas e, ao Íinal, ao pagamento dovalor de DÍinc ipal das Obrl
17. Reglstro Contábit - O Clientg obÍiga-se a escÍiturar €m suas dsmonstrações ÍinanceiÍas a

antia constituída Ter em obse às Íe contábeis
18, PÍazo - Este Termo, irEluindo seus anexos, peÍmaneceÍá válido ê eÍicaz pelo prazo indicado no

subitem 2.3, mantendo.sê vigente a garantia aquiconstituída ató a flnat e total liquidação dâsOb.lgações Garantidas.
18.1.Quando da Íinale total tiquidaçáo das Obrigaçõ€s GeruntldEs, os Bêcebíveis que não

tênham sido cêdidos, bêm como os ÍecuÍsos manüdos na conta vinculada, seráo
considerados cedidos ê transÍeridos para o Cliente, obrigando.se o ltaú a tomar lodas as
medidas nec para a idacão da litularidadê dos Rocebíveis oêlo

s.

í 9. ReglúÍo e NotiÍicaçõês - Para dêvida loÍmatizaÉo
PaÍtês autoÍzam o rêgisúo deste Termo em Cartóíio

da garanlia indicada no item 13, acima, as
de BegistÍo de Títulos e Documentos. bem

como em lodos os dernais câÍlóÍios, órgãos o entidades, públicos ou pÍivados, quê seiam
competentes para Íêgislrá-lo.
1 9. 1 . O Clientê pagaÍá todas as despesas com notiÍicaçôbs, inscrições, anotações ou rêgistros

dessa garantia, inclusivê âs Í€lacionadas aos custos paÍa averbações de aumento do Limite,
mediante débito quê o CllerÍe autoriza o ltaú a eletuer em qualquêr da(s) conta(s) corÍ€nte
man Delo Clisntê no ltaú

20. Sl3tsma de lnrormaçôês d. CÉdllo (SCR) - O Cliênte autoriza o ltaú s as sociedades sob
controlê diÍeto ou indireto da ltaú Unlbanco Holding S.À, a qualquer tempo, mesmo após a
êxtinÇão desta opeÍaçáo, a:
a) íornecer ao Banco CêntÍaldo BÍasil (BACEN), para intsgraÍ o SCH, informaçoes sobrê o

montante de suas dívidas a vencer e vencidas, inclusive as gm atraso e as opeÍaçoês baixadas
com preiuízo, bem coíno o valoí das coobrigaçóês poÍ eles assumidas e das garantias por êles
PÍestadas, e

b) consultaÍ o SCR sobre evenluais inÍormaçoes a seu respeito nale exislentes.
20.1.4 finalidade do SCR é pÍoveÍ o BACEN de inÍormaçôes sobr€ operações dê crédito paÍa

supervisão do risco de crédito ê intercámbio dê informações sntrê instituiçôes financêiras.
20.1.l. O Cliente está cionte de que a consulta ao SCR pelo ltâú depende de autoÍização

prévia e declaÍa que eventuais consullas antôÍioÍos, para lins da celebração deste
Termo, contou com suas autoÍrzações, ainda que veóais.

20.1.2. O Cliente podêíá tsÍ acssso, a qualóuer tempo, aos dados do SCR pelos m6los
colocados à disposiÇáo pelo BACEN ê, em caso dê divergência nos dâdos do SCR
Íornecidos pelo ltaú ou sociedade sob controle diÍelo ou indiÍeto da naú Unibânco
Holding S,Â., podiÍ sua correção, exclusão ou regislro de anotação complemEntaÍ,
inclusive de medidas iudiciais. nlê solicilâcão êscitâ ê Íundâmêntade eo ltaú.

21. DêclrraÉo de Leitura - O Clianlê, ao assinar este Termo, d€clara que o leu prêviamenle e que
náo possui nenhuma dúvida com relaQao a quaisoueÍ dê suas cláusulas

zl. Foío - As Partes acordam qu€ quaisqueÍ disputas oÍiundas deste TeÍmo deveráo sêÍ dirimidas
p€lo Foro sscolhido no instÍumonto da OpeÍaÉo de Crédito.
22.1. O ltaú poderá, a seu critérlo êxclusivo, ÍequeÍer a exêcução êspêcíÍica das obÍigações aqui

assumidas pêlo Cllsnte, conÍorme estabelecem os aÍtigos 461, 62'l e 632 do Codigo ds
Processo Civil
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Esle Termo é assinado em 2 (duas) vias, no local e dos na primeira página d€ste Íermo

Cliânte Rà^.g tt E LTDA llÇ

Dados dos represêntantês Cllente:

Nome Nome

CPF: I -/5 Rc: Jlt O3l1 cpF RG

Cargo: Sd- Cargo:

Testemunhas

1) 4
Nome
CPF: j",.!l. frtí3 Nome

CPF:

"g,ilfr$tr

@2l

SOLUçÃO AIú|GÁVEL DE COI{FUTOS - Para a solução amigável de conÍlitos Íelacionados a este
Íêrmo ou ao contÍato ora aditado, o Cllentê poderá dirigiÍ sêu pedido ou rêdamaÉo à sua agência do
Itaú. O ltaú coloca ainda à disposição do Cliêr e o SAC - ltaú (0800 728 0728), o SAC - ltaú
exclusivo ao deliciente auditivo (0800 722 1722) e o Fale Conosco (www.itau.com.bÍ). Se não lor
solucionado o conÍlito, o Cllent poderá recoíêÍ à Ouüdoria Corporatlvá ltaú (0800 570 001 1), em
dias úteis das I às 18 horas Caixa Postal 67.600 cEP 03162-971
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DTREITO DA 4' VARA CÍVEL DA COMARCA DE

ÂNAPOUS - GO.

ilffitl

PROTOCOTO DE EXPEDTçÃO

PRAZO 16/12/2016

cóorGo 20160143553000

RESPONSAVEL Biancà Ungaíatti

RCHA N 080016.0

Autos n6 221U73620168090006

Autor: ELETRO RODNEY I,4ATERIAIS ELETRICOS UN4IADA l\.,|E

Interessado: BANCO DO ERASIL S.A.

Em âtendimento ao contido no despa(ho retro, vem o Requerênte inÍoÍmar

que não concorda com o pedido de fls.875/878.

BANCO DO BRASIT S-4., já qualiÍicâdo nos autos supra de Rê(up€raçáo

Judicial, proposto por ELEÍRO ROONEY MATERIAIS ELETNCOS 1IMITADA ME vem,

respeitosàmente perante Vossa Excelência, através de seu procuradoí que ao final âssina, expor e

Íequerer o que segue.

lnicialmente, cumpre informar que não há ordêm judicial determinando ao

credoí que se abstenha de proceder com o débito dor valores da contà corrente da Recuperanda

Ademait o artigo 49, §2o da 11.101/2005 dirpôê que as obÍigaçóes

anteriorês à recupeÍação judicial devem observar as condrçóes originalmente contratadas:

ittiltililffiilflffiililíffitffirilil]Íllü
2211r,3820168S9m6

l.f,SSA, PlLtA, BRt S^MOLIN, (AVINSXI & 
^dvo8:d6 

Â.clãdôr.
ww.lpbk.ãdv.br

x.t.E - Íro.tú A!êgé - ns -  v. pEta.ro 
^16, 

2i61, q. 503 - cEP: 90alHro2 - (t1) t39r1169
fltt 13: curltlb. - P& Florl.nópoll. - sc, Golarlô- Go. Rlo d. ràãêlE - Iu . sao P.ulo - sP.
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Art 49- Estâo suieitor à recuperação .judicial todos os creditos o(istêntes nã data do
pêdido, aindâ que não vencidos.

(..)

com reseryas no curso do feito, sob pena de nulidade, com fulcro

Nestes termos, pede deferimento.

Curitiba, 15 de dezêmbro de 2016.

t iltt/t

§ 20 As obrioâcõês cão iudicial obsêÍvaráo ar condi.ões

oriqinalmentê <ontratâdâs ou definidae em lei, inclusive no que diz respeto ôos

encarg os, sálvo se dê modo divêrso ficar êstab.lacido no
judicial

Nesse sentido é devido salientar todos os descontos efetuados foíam íeitos

exatamente da maneira como foram contÍatàdos, nos mesmos termos do artrgo citado.

Ainda, êste mesmo diploma legal excetua a hipótese de as condiçôes serem

altêradas pêlo o plano de recuperação judicial âpresentado pela Rêcuperandâ. Ocoríe que àté este

momento o referido plano não íoi aprovàdo e nem homologado, não havendo as5im novação do

débito.

Ante ao exposto, incab se faz o req ento dâ Recuperanda quanto à

devolu(áo dos valores devidamente debitados de sua conta corrênte

Por dêríadeiro, requer que sempre seja intimad o subscritor dà pÍesente

Nelson Pilla Filho, OAB/GO 33.722, independentemente da juntada de lquêr substabelecimento

rtig+ 272, §5o do nCPC

]/
d"

Nelson Pilla Filho

o(B/co 33.722

USSÂ, PlILA" BRUSAMOUN, l(AVlt{SXl e adv%:d6
ww.rpb[adv.bí

Pâchêao

865

r - (5r)l..trtz - Porro 
^LgE 

- ls - av. D.ôÚ.1ô alvô+ 2561, q. 50, - cEP: 904r
Flllrlr: curhrbã - P& Flôr|..ótoll. - sc, coLnl. - Go, Rro d. ,àn.lÉ -

1169
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Banco ltâú - Comprovante de Pagamento com código dê benas
0143 TRIB JUST EST GOIAS

)ados da conta dsbitâda

Nome: LESSA PILLA B K Â ASSOCIADOS

Agência:8520 Conta:OO{2.14

)edoE do pagamonto:

Cód igo de barras: 856 í 00000004 57840143 í 871 00279?Oe2O18 6123 í 00000í 5

Valor do documento: R$ 57,84

Op€raÉo chtuadâ em 16/12/2016 à8 13:33:45h via banldlns, CTRL 37í670398.

Autenücaçáo:

55ED2DF288AAB8BA79F6D854A92AA45FE,I E94688

Rêclamçóes, canelamentos 6 infomEÉss ge6is llouê pea o SAC: 0800 728 0720, lodos os diaÉ, 24 horas por
útàrs d.s 6h àB 20h ou lal€ con

drâ. $ não li@r sü§feito coh
consuhás, iniômãçõeB é eruiços lransacioneis a6sê itáu.@m.bÍ/enoÊsas ou l€!€ 0300100 7575, êm diâs

de pos do prcl@lo, contalê â Owido,ia: 0800 570 00r 1, sn dlâs Útêis das 9h às r8h. t êioênta aúil,vo/fála' 0800 722 1722, tod6 6 diE!, 2,1 horâs po. daa

.l



RequeÍente
RcqueÍido : 0!BANCO Do BRÁSlL S A 20í601435530

ELETRO RO ELE

I I2O PORTE TJ 02 FLS

Total

Serv€ntia: 4A VARA CML

Valor: 5.51I
Vsl
51

ComâÍcli 0oó-ANAPOLIS
Nâtureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAI
Proccsso: 221 I77.36-2016.8.09.0006

!c1,91 q-9r?lqrs agêrc,â d.B A c6, BRÁSIL, ITAU-BEG, Crin Eonômrã Fedfrl c Câ.a Loróri@3

DUATDocMúto Ún,co dc Arccadsção Judi.iâl
PROTOCOLO INTEGRÂDO

Núúnero: lE?002?9-7l09
Emissào:16/12201ó v€Dc i3l/1212016

t*-,]

DU Al-Docmcnlo Único de 
^Íecadaçào 

Judicisl
PROTOCOLO INIEGRADO

Núôerc: lE?00279-7/09

Ehissào' I íl?rot ó Venc i3lllZ20l6
àquerente

erido

rente R
erido

dos Búcdi BRÁslL, úAU.BÉO, Cam E@nôhiq F..Lral c Ctr6 !.Én6

DUAJ-Docúslo Único d€ Áftcadaçào tudicial
PROTOCOLO INTSGRÁDO

Número: 18700219'?/09

Enisào: l6/122016 Vcnc.:3U12,2016

;

PagAv.l coquÀlqúr.gêtuE dos Bmuos: BRÁSIL, ITAU-BEG, C.na Econômica F.dqsl cC.r6 LoGricÀ
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ComaÍca: 006-ANAPOLIS
Nâturezai 56E-RECIIPERÁCAO JUDICIAI
PÍocesso: 221 177.36.2016.8.09.0006

Serventia: 4A VARA CML

Valori 5.511.425

Val tde Vâ

Total : 51

I I2O PORTE TJ 02 FLS. 57,

ComaÍca: 006-ANAPOLIS
Natureza: 56E'RDCUPERÁCÁO ruDICIAI
Processo. 221 I 77 36.2016.8.09.0006 Vâlor:5.511.425 62

Serventia: 4A VARA CIVtsL

tde V
I I20 PORTE TJ 02 FLS. I5l

57Total

PÀ8ívcl 6 quôlqü.r a8ênciâ



'4
MÂRCO ANTÔNIO CALDAS
ÂDVOG^DOS ASSOCI^DOS

M.rc ÂrÉr{o C.ldrs
l6êdib dá süvâ crldE
Rodrito d. Otturn ç:lde
ctrtdo Urc.ie Mdi.
n doldlad.ÀEid.
Guíwo .lê Olv.irr C.ld.,

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DÀ 4à VARÀ CÍVEI DA COMÀRCA DE

ANÁPOIIS/GO.

Processo ^. 227!'77-36.2416.8.09.0006 12A16A2277'713)

Relatório 3 /2 016

itllilffi]üflilillltffiflilt
4@447?9

atendinento aa arl. 22, II, 'c', da Lei 11.101/05, aprêsentar
relatório acerca das atividades das devedoras, fazendo-o nos

RODRIGo DE OLIVEIRÀ CALDAS, administrador
udicial nomeado nos autos em que se processa a rêcuperação

UdiCiAl dE EIE?RO RODNEY MÂTERIAlS EIÉTRICOS LTDA. E E],ETRO

SERVICE RODNEY SERVIÇOS LTDA., vem até V, Exa. , em

seguintes termos:

Ruà 09, 667 - Ed. SrlâI ToweÍ - ? andâr - SetoÍ Oese - Goiânia- GO
CF-P 74.12Ê010 Tel (62) 3215{050 Êmail màcadv@EE@dv.(d.br
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1) EI,ETRO RODNEY MATER]A]S ELÉTRICOS LTDA.

I,TDA, enviou ao Administrado! JlldiciaI contâs demonstrativas
dos meses de setembro e outubro de 2016 (docs. 01 e 02).
Também foram remetidos, por solicitaÇâo do Administrador, os

"Speds Eiscais", acompanhados dos respectivos comprovantes

de entrega, do periodo de julho a setembro de 2076. Com basê

nesses documentos, procedeu-se às análises abaixo.

À) RELATÓR]O DO RESUI,TADO

Às receitas operacionais da sociedade alcanÇaram

em outubro de 2016 o valor dê RS 3,4 milhôês de reais. O

cenário, no entanto, é dê preocupaçào, uma vez que as vendas

em outubro são 56,88 (cinquenta e seis virgulô oito por

cento) menores que as de setenüro e êgosto.

A sociedade ELETRO RODNEY MATER]AIS ELÉTR]COS

o gráfico abaixo demonstra melhor a evolução das

vendas no periodo:



til).\

Às vendas em outubro de 2016 ficaram RS

157.100,00 (cento e cinquentâ e sête mi1 e cem reais) menores

que em setembro do mesmo ano. Em outras pafavras: êm outubro,
as vendas foram de R§ 206.795,00 (duzentos e sels miL e

sêtecentos e noventa e cinco rêais), enquanto, em seteÍüro,
haviam alcanÇado o patêmar de R§ 363.975,00 (trezentos e

sessenta e três mil e Dovecentos e setenta e cinco reais).

Por outro lado, mesmo com a ieduÇào do

faturamento no mês de outubro, percebe-se que o CPV - Custo

do Produto Vendldo teve uma pequena redução de 5,2? (cinco
virgufa dois por cento) frente ao de setembro. fsso mostra
qlre os êdrinistradores estão trabalhando para a melhoiia dâ

margem opêrdcr ona I de venoas.

Observa-se também a elevaçào de a19umâs

despesas, destacando-se as Despesas com Honorários ou

RemuneraÇão de Diretoriâ (majoraÇão dê RS 20.000,00 com

refaÇâo às despesas de agosto), Despesas Trabalhistas
(majoraÇão de RS 50.000,00 com relaÇão a agosto) e Despesas

Administ!ativas (majoraÇão de RS 22.000,00 com refaÇào a

aqostol, conforme gratico aoaixo:
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Por firn. o resultado econômico financelro
apresentado nas demonstraÇões financeiras de outubro e

setembro, comparado ao mês de agosta/2O16, apresentou
significativa melhoia de 39,6% (trinta e novê virgula seis
por cento) , importando em R§ 74.300,00 de reduÇão do

PrejuÍzo.

Os números atuais apreseataqos, no êntanto, não

iustificam taf melhoria. Na

divergência das informaçôes

comParados ao saldo anterior

verdade, eles refletem uma

apresentadas em outubro,
da demonstraçâo de setembro,

e se encontram destoantes.

É importante que essas divergências sejam

escfarecidas, com a retificaÇão das demonstraÇôes, pa râ
correta anáI1se dos resultados

Destaca-se ainda que foram apresentadas. nas

demonstraÇões de sete[üro e outubro de 2016, saldos nas

contas contábeis abaixo ("Recuperação de Despesas com

Coligadas"), que merecem uma melhor expLicaÇâo, êxatamente

polque afteram de forma signifj.cativa o resultado da

sociedade no periodo:

.aal-a (-)rÇttaDrF-c.El.-

aL-.6 G)rrt-rit -LaE-c.lva-
.r-o.r Or4ir..-D---c.ltl-
(r-a{G O r..!-..i.4 E 

--c.lt 
a..

B) CONTAS PATR]MONIA] S

O Capitâ1 Ci rculante
cenálio de êstabllidade nos meses

Líquido denonstrou um

de setembro e outubro.
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Deflagrêdo o processo de recuperâÇâo judtcial,
folga financeira e estabilidade das contas
manutenÇão dos estoques.

nota-se maior

a rêceber e

No entanto, seguindo a tendência de sLlspensão no

pagamento dos juros e fornecedores, era esperado um melhor
acurnulo de valores em caixa, recebíveis e estoques, o que

não aconteceu.

A explicaÇão dessa estabilidade ou da manutenÇào

dos números seria a 1á mencionada reduÇão do faturamento
ocorrida no mês de outubro.

A reduÇáo de gastos (custos e despesas) e o

incremento das vendas, sobretudo em vofume e qualidade de

preços, buscando melhores resultados (lucros), poderào gerar
a per.petrlaÇão do nêgócio, garantido a possibilidade
liquidêÇão de dívidas no futuro.

Segue anêxo um relatórlo das DemonstraÇões

Elnancêiras dos meses de Junho, Julho e Agosto, devidamente

analisâdo sobre os padrôes contábeis (vêrtical e

hori. zontal ) (doc. 04 ) .

2) ELETRO SERVICE RODNEY SERVIÇOS ],TDA.

os números êplesentados êm sua movimentaÇão

caixa demonstram estabilidade nos gâstos (despesas) .

resultêdo operacional (lucr:o) demonstra crescimento

579,2e" de agosto a outubro/2o16 (docs. 05, 06, 07 e 08).

de

o

de

Chama a atenÇão, por outro lado, a tendência

crescimento da despesa financeira, apesar do processo

recuperaÇâo j udicial .

de

de

i
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êLltos

tudo

Sêgue abarxo qI:áfico pêra mefhor verlficaÇào:

Àssim, pede o administrador seja untado aos

intimadas as recuperandas

i) iustificar a discrêpância no rês u1têdo

este
sendo

refatório, com os documentos que o acompanham, de

concedidê v-std êos credo.res.

parâ os seguintes
tanrbém, sejam

fins:

economlco

financeiras
aqosta/ 2A76,

enviando êo

financeiro apresentado nas demonst raÇôes

de outubro e sete[üro, comparado ao mês de

procedendo às necessárias retificaÇôes e

Administrêdor Judici.aI os dêdos corretosi

Despesas F nance ras
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ii) identificar as "coligadas"
lanÇada nas

das quais prove io
denonstraÇões dea "Recuper.aÇão de Despesas "

setenbro e outubro

Nesses termos,
p. deferimento.

anta, 09 de j aneiro dI

I

l

I

j

I

j

ROdr

2At1

aso de Oliveira Cal

Adm. Judicial
oAB/GO 16650

l

I

i

I
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EXMO. SR. DR. JUrZ DE DTRETTO DA 04. VARÀ CÍYEL DA COMÁRCA
ÂNAPOLTS/cO

lil lillfl lutfl l|tffi 11ilrilfl Iililil1il1il
221177362018809006

Ptocesso n." 221177-36.2016.8.09.0006

ITÁ.Ú UNIBÂNCO S.d já quaüEcado nos auos da Áção de Recuper2çào Judicül em

epÍgtafe, que move ELETRO RODNEY MÂTERIÂIS ELETRICOS E ELETRO

SERVICE RODNEY SERVIçOS LTDA nos autos dc RECUPERÂÇÃO

JUDICIÂL, vem, respeitosamentc, pemnte voss:r Excclência, por intermédio de seu procurador

ao hnal subscrltos, opor EMBÁR@S DE DECLeneÇÃO, com 6indmeoto no ârrigo 1.022.

inciso II, do Código de Processo Cilrt pelÀs Íâzôes a seguir aduzidas.

I. RÁZÔES P,TXÁ O ÂCOLHIMENTO DOS EMBÂRGOS _ OMISSÃO

Colforme sc cxrrai do t. decisÀo. quc conclüu brilhantemente pela

regularidadc dos descontos realizados na conta da requerida, pois em esmra obserrãncra âos Yalorcs

previstos nos cort'atos 30980 - 0000001ó1708029 c 30994 - 00000014O972159, conformc frevisro

nâs cláusulâs 1.13 2 e 1.13.3 respectirmente

Ocorre que, com todo rcspeito quc fu jus o nobÍe i!Íâgrsúâdo, supemdÀ

outms gues«les atinentes à tundamentaçào da dccisào, a rcfedda decisào inconeu êm omissào

guanro à narureza VINCUIÁDÂ das rcl contas, ao detemina que a mstrtuiçào financein nàu

mais realizasse qualguer bloqueio ou ncsatjva de acesso às conrâs às 0208/65828-6 e 020

8/01478-4

E RNEsTo E oRcEs

;à

a
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\TERIHCÀ SE r\S FLS. 690/700 Dos pRFtsuN.lEs ÀuTos,
PEN(:.\O N-{ (IUÀL\ ETTPRF:SÀ RECL]PER\NDÀ NOI'ICIOU ,{
ITF],TI.:NCÀO DE VA],ORI,S EXIS']'I.]N'IES EM SI.]{S CON'IÂS

JUNTO _\O Br\NCO IT\L, BEII COIíO O INIPEDIi\ÍEN.IO DO
ÀcÉrsso Às QUÀN'r],\s Dt,t R$ 127.848,61 (CENTO E VrNTE E
sr-rTE iltL E ol-tocrlNT()s E QUARENI,\ E O|TO R-E.IIS E
SESSEN'I',\ E L'NÍ CENTAVOS) [ DH R$ 6I,,T03,10 (SESSENTÂ F:

UM NÍIL T QU1'IROC!.:N'I'OS F] ]'RES RFÁIS E DEZ
CENT.\\'OS) DFTPOSIT_\DOS N,\S CONTaS DF: NUl,ÍtrROS
0208/65828 6 E 0208/0447 I .1. RESPECTMTúEN]E. INS',IT\DÀ Á
SI,] NfÀNIFI.-S'I',\X. ,{ -IILIDII) { TNSTITUIC\O T'INÀNCEIR-{
col\ÍPr\RECI.tU ,\OS ,\LITOS trNI ^S. 9211925, pÂR\ INT.ORIL{R
QUE ÀS RI.-IiERIDÁS RI,TF]NCOES DECORRE]\{ DE
J\ItOR'I'IZ\COF:S DE.\P],IC-\CO
ES DI.]VID]\NÍENTI1 ÀPI']RFEICOÀDÂ EÀ{ SEU I'AVOR,
ORIUNDOS DI.] 2 CONTR:\'IOS DE CEDL'I.ÀS DE CRLDITO
BT\NCÀRIO, I,]MPRLST]]\ÍO DF, CÀPITÀ]- DE GIRO.
GÀR\NTINDO POR RI-:CEBI!'EIS DI] CARTOF]S, CO]\Í
CÁF.\NTL{ I)E CESS,\O FII)UCLÀRIA DOS DIRIITOS SOBRE
,IR-{NSÀCO!,S DE C.\R']'OES DF] CRI,DTI O OTI DEBITO, ÀS

-5. 1)26/931 r1, 943/919, !-ERIFICO OS CONTIL{IOS DIl
CEDUI,.\ DE
CRIDI]O BÂNCÀRIO. ]]]\ÍPR!S'I'IMO PÁRJ\ CÀPÍIÁI DH GIRO
GÀL\NTIDO POR RI,CF]B[\'EIS DE CÀRTOES, NOS QUÀIS
coNs'li\Ir No cAMI,o GÂRÀNTLÀ A MENCÀO DE QUE pÀRÀ

G.\R-{N',IIR O PAG,\a\UtNlO t)E QU.\IQUER l-.\rOR
RELÀCION,\DO }\QUELÀS CEDUL\S, O CLIENTI.I

EECUPE.RÀNDI) (]ONSTI'IUILT ENÍ FÁVOR DO ITÁU,
ISOLÀDÁ OU CUi\ÍI-ILÀTIVÁNÍENTE ÀIGUÀú\S CÀfu\NNÁS,
DENIXI, EI-AS, A CESS1O I]IDUCI,{RLÀ I)E SEUS CREDIIOS,
ÀTU,\IS E TIL"TUROS, IIF]R.NTI.] -\ S CREDF]NCL\DOR-\S,
DECORRENI'US DIi TRA.NSÀCOES DT] ÁQUISIC\O DE
PRODUTOS E SERVICOS OFER.ECIDOS ENÍ SEUS PONTOS DE
\ENDÀ E PÀGOS COÀ,Í O USO DOS CÀRTOES DE CREDITO
OU Dlr DEBITO.... COMO E CEDICO, OS CREDITOS
GÀN*ÀNTIDOS POR ÀLIENÀC1O FIDLICIÀRL\ N.\O SI']

SUtst'{I]TEÀ,{ ÀOS I]IEITOS DÂ RECUPE.R.ÀCÀO JUDICIÂI,
(-\R1I6O {9, 3 D-\ I-hI N. 11.101 /2005). NESSF: SENTIDO,
OPOI(II]NT\ E À IRT\NSCRICÀO DÀ JURISPRUDENCII\ DO
'!GO: .\GRÀVO DE INSTRUNIN]O. ÂCÀO DE
RI.]CUPT'R-{CÀO JLIT)ICLÀL. CEDUL.\ DE CREDITO ]\
EX}ORTÁC\O GT\RAN'IIDÀ POR CESSAo FIDUCL{RIÂ DE
I)IREITOS CREDÍI'OFIOS, N.\TL'REZÀ JURIDIC,{
PROPRI[.]D,\DH FID[]CIÀR]À. NÀO SLUEICAO ÀO PROCESSO

DE RICUPER-\C1() JUDICL\L -rR\vÀ BÀNCÀRIA".
\.F-D \C.\O D}i REI'FNCtr\O Pts],LO CREDOR DOS CRIDITOS
RECEBIVEIS, INTPOSSIBILIDIDE, VIOLÂCÀO FRONTÀL Á
NOtu\ÍÀJUruDIC_\ (,\Rf. 4r, 3, DÀ LEt N 11.101/2m5). DECISÁO
RF,FORI\L{DÀ, T SF]GUNI)O À JURISPRUDENCL\ DO STJ,A
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EX]GENCL{ DE REGISTRO. P.\R-{ EFEITO DE
CONSTIIA]ICÂO D,\ PROPRIEDÀDF] FIDUCL{RIA, NÁO SE

F-\Z PRF,SENT}, NO TRÀ]]\N{I-,NTO LEG,\I OFERTÂDO PTl]À
LEI N 4,72I]/ó5, ].]]!Í SEU ÀRT, 66.8 ON'IRODUZIDO PI-]L\ LEI
N, 10,93112004) ]\ CL]SSÀO IJIDUCIÀRIÀ DF] DIRF:ITOS SOBRL
COISÂS NÍO\IEIS, BEI{ COÀ,{O DE TITULOS DE CREDITO
(BENS INCORPOREOS I] FUNGIVEIS, PORTXCELTJNCIÁ),
TA]IIPOUCO CO]\{ EL{ SE CO{DUNÂ, Á CONSTITUICÀO DÀ
PROPRITI),{DE FIDUCÍT\R]Â, ORIUNDÁ DE CESSÁO
FIDL CLÀRIÂ DE DIREITOS SOBRECOIST\S NÍO\EIS E DI'-
-ITULOS I)E CREDITO, DÀ.SE À PÀRTIR DÀ PRO?RIÀ
CONTR-{TÁC1O, T\FIGUR-{NDO-SI'], DESDE ENTÀO,
PI,ENÀ]\TENTI.] \'ÂIIDÀ E IiFICÀZ ENTRE T\S PÁRTES. N . POR
CONSECI-ÁruO. ÁBSOLUI'ÀNÍENfE DESCABIDO R.EPUT,{R

CONSTITUIDÂ Â OBR]G]\CÀO PRINCII'ÂL O{UTUO
B,\NC{RIO, REPRESIIN'IÂI)O PEII CEDUL\ D}: CREI)ITO A
EXPORTÀCÀO EÀ'ÍITIDÀ EI\Í FT\\'OR DAINSTITUICÁO
FIN,\NCEIR-{) E, ,\O ]\ÍESÀÍO TE]\{PO, CONSIDERÂR
PTNDENTE I)E FORÀ{ÀIIZÀCÀO T\ INDISSOCL{VEL
G {R.À}iTIi ÁQUE];\, CONDICIONJ\NDO Á EXISTENCI-\
DE,STÀ UI,TINLÀ ]\O POSTERIOR REGISTRO, IIT - Â
,\LIENâCÀO I.IDUCI.IRI1 DE COISÁ FL]}IGI\'EI- E À CESSÁO

FIDLJCIARIÀ DT I)IRETIOS SOtsRE COISÁS MO\TEIS. BEM
COÀÍO DH 'TITULOS DE CRIDTI'O, POSSUEN{ -\ NÀTUREZ-\

JURIDICA DE PROPNEDÂDF- TIDUCIÁRI{, NÀO SF]

SL'JEITINDO ]\OS EFEITOS DÂ RECUPEN-\CÂo JUDICL{I-,
NOS TERMOS DO ÀRT- ,19, 3, DÀ LEI N 11,101/2005, IV . ASSIM,

REGUI;\RNÍENTF] CONSTITL]IDÀ I PROPRIF,:DÀDE

HDUCIÀRIÀ. DEVEI!í SER MÂNTIDT\S ÂS LEGITIÀ,tr{S

RE'I'ENCOES I BLOQUEIOS DOS \"\IORES PEL.\
INS'I]TLIICÀO FINÀNCI]IRÀ CRE,DOR-\, JUNTO Â CONTA
CORRENTE D.\ E]!{PRE§\ RÉCLPEX.ÀNDÀ, I'OR SE TR-\TÂR
DE CRII)ITOS NAo SUJEITOS À RECUPERT\CÁO JUDICIÀL. V

NO C\SO, E INSUBSIS'IENIE, PORTÀNTO, À TESE DE QUE
À RETENCÀO DE VÂlORlS PELO Br\NCO CREDOR E
INDEYID,\, POR TER OCORRIDO DhI'OIS DO PEDIDO DE
RÍCUPERÀCÀO JUDICI,ÀI. TAMI]EM NAO IIÂ COGI'IÀR EM
YIOI-\CÁO -\OS PR]NCIPIOS DO JUIZO UNI\TERSÀI- E DÂ
PRESERVÀC,\O DT\ EMPR.IISÀ EM RF,CUPERÂCAO

O,r'EGRITED. RECUÀSO CONHECIDO E PRo\{Do. (-rJGo,

ÀGR,\VO DE INS'IRUI]ÍIN'IO 199301-43.2016.8.09.0000, REI-.

DR(,\). SEB.\SlanO LUIZ FLF.URY,.l]l CAI!L\R-{ C[\EI-,

JULGADO ÍtM 10/11/2016, DJL, 2154 DE 2311112016) DESSE

rÍoDo, RIST,{NDO DFrvll)Ár\ÍENTE COI!ÍPROVADO QUE O
CONTR-{TO FIRI\L{DO CON]Í Á INS'IITUIC^O PINANCEILÀ
POSSUI GR-NAN{E DE NÀ'ITREZ{ FIDUCL\RLI, O QT],\I-
NÀO SE SU BMETE AOS EFBITOS DÀ RI.]CUPL,R-{C{O

JLDICI.IL F]\í ÀND.\IIENTO, FORCOSO CONCLUIR PELÀ

REGUL{RIDÁDI] DOS DESCONTOS REÂI,IZ-ÀDOS, DESDT'-
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QUI-] EÀ,{ ESTRt',l À OBSF.I{VÀNCIÀ 
^OS 

VÁ1ORES Él

YEN(]I]!ÍENToS DI.] C.\D.\ P-\RCEI-,\, CON]-'ORME PRIVIS'I'O
NOS ]TENS 1,13-2 E I,13.3 DOS ]\IUDIDOS CONIT-\TOS, L{DO
outtto,
OI],\I-OUER BLOOUI-JO O U NEG,{TI\'À DE ÀCESSO .\S
coN'I Às DH NUNÍL,ROS 020{t/6i828 6 U 0208/04,1 78,+. POR

PÀRTE DA INSIITUICr\O FIN^NCEItu\ CON]TâTÀDA.
.\SSIJ\Í, POR TODO O LXPOSTO, DÍ.]FIRO P-\RCL\I-I!íEN-IE Ó

REQUERII"IIIN-rO DL FLS. 690/700. INTIÀlI1-S[, CUMPX-{-SF]

ÁNÀPOLIS,GO, 19 DE I)EZEMBRO DI.: 2016, D-ÀN'I'}.]

B,\RIOCCINIJUIZ DE DIREI IO (Destacmos)

OcoÍÍe oue o en(endimcnto lÂngâdo na decisão ignoÍâ âE ptóori.s

.âzõ€s deduzida nelô Embe.oânte.

Conformc explanadoi os coruatos funcionam da segurnte

forma: a rnstituiçào financeira emprcsta ao clientc o valor contratado através de Cédula de

Crédito Bancária mediante crédito em çssll!q!!ç!te-]êbç44-!a&-lal atql desde que

de decon€otes dc aansaçôcs de aqusição de

produtos e serdços ofeÍecidos pelâ cmPÍcsâ recuPerândâ pâgos cotn o uso de câráo de

crédito ou débio (ridc clausulas 02 c 07) dos conhatos ânexos

Ou seja excctênciâ- as conras abcrras com tal desiderâto (0208/65828-6 e

020 8/0-1178'4) sào nâ veÍdâdc de conta6 vinculadâs âos côtrttztos. que nào §ào de Uvre âcesso âo

clienre. De"cndo se fazer a disrinçào entrc o valor Íetido (conta vinculada) e o valor amortizado

(cont3 corrente cü€nte).

Espüca*e: Qurndo da cônúârâçào de um Contmto Gtropré (como os

do caso em espeqüc) â opençào de c!ódito é liberada, o caprtal dc giro é disponib izado na conta

coÍÍente e simultân€amente abre-6e a egatla-raiEsslar!Â.

Deeta forma, â emPÍe§a êntÍêga âo bâtrco a6 düPlica'âs via

sistemâ, as quais vão p€ÍfoÍmândo (o cliente dâ emPre6â efe.ua o pagâmento da duplicâtâ

ou cêssão d€ recebíveis de câÍrão d€ cÍédito, que entÍâ dirctâmen.e na contâ üoculada) e

tomam-sê dinbeiÍo líquido na çaúa-yrilruldÀ

Na dâtâ do vencimento da Parcêlâ, o banco utiliza o valor de8tâ

ünculâdâ pâÍe o pâgâmento ê â dif€rcÍrçâ PoÊitivâ, lib€Ía-§e na ç9s!3-çgI!ç!tç-dê-9Eprç!a'
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Desse modo, é impresündn-el que o câso sejâ reanalisado, consjderaodo

a documcnrâçào tlâzda, a lim dc disinguit a qucsrào dc çalores retidos com Íâlo.es âmotizados.

. Valor rcdo = cstí dcposrtado da conrâ lüculada

. \'âlor âmorri,,d., - íoi debitâdo dâ coÍrtâ cone.tc (esra de üvrc

ncess{» par, âmoÍtizâr saldo dcvedor e/ou conr:tos.

Pclo exposto, rcquer selrm Íecebidos e âcolhidos os presentes embargos

de declaraçào, para sanar o vicio dc omissào quanto à indisponibüdade das contas às 0208/65828

6 e 020 E/044'78 4 por seÍem cofltâs vinculadas (de uso iÍtcmo no banco) aos contratos

30980 - 000000161708029 e 3099,+ - 00000011{)972159, nÀo se confundindo €om â contâ cortente

(dc üvre movimentaçào) da cmpresa.

.\napolts/Go, I8 de iaoe,Ío de 2017.

^In, 
. i -- -iÀl r-

1BNA CAVALCANTE DE SOUTA

oAB/GO 22.930
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EsrADo DE GorÁs

PoDER JI,IDICIÁRTo
COMÂRCÀ DE ANAPOLIS

(,ít

Procêsso
PROTOCOLO NR

CERTTDÃo DE ptBÍ,rcàSÃo

6 de FEVERETRO de 2017

Oe!âhn tli 'fdna

2217'7'7 - 3 6 . 2 0 16 . A . 0 9 . O OO 6 12 A76 0221-77'7 3 )

ÀUTOS
NATUREZÂ
ESCRIVÀNIA
REOUERENTE

6',7 0
RECUPERÀCÀO JUDlClÀ],
4A VÀRÀ CIVEL
ELETRO RODNEY MATERIAIS EI,ETRICOS LTDÀ
ELETRO SERV]CB RODNEY SERVICOS ITDÀ
ITAU T'NÍBÀNCO S/À
DOBSON DEYNER VICEX.ITÍNI LEMES
VICTOR ÀNDRÀDE COSTA TEIXEIRÀ
FABRICIO CÀNDIDO GOMES DE SOUZA
YÀNÀ CAVÀICÀNTE DE SOUZÀ
DÀNTE BÀRTOCCINI

CREDOR
ÀDV REOTE

ADV CREDOR
JUIZ (À)

DaEa do ExpedienEe

Diário da JusEiÇa

página do 'D.,.] '

Diaponibilizado em

Prlb1 j- c ação

Folhas

ot/ a2 / 2otj
00002204

00000

03/02/207'7

o6 / 02 /20L'7

0

CerLifico que o extrato desEes autos exarado na data
suprâ explicitada, foi publicado no Diário da ifustiÇa âcima
especificado.

Dou fé,
ANAPOLIS

.\t\'rt
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r[ilu!tuuuflt[uutilNIJMR. MÀNDADO: A7 A72O7I3

PROCBSSO
PROTOCOLO NUMR: 221177-36.2016.8.09.0005

PODER JUDICIÁRIO DO ESTÀ.DO DE GOIÁS

- qOMARCÀ DE ÀNÀPOLIS
FORUM - ÀV. CONTORNO 1311 SETOR CENTRÀI]

CEP - 75020010 TEL: (62) 3902 8800 - FAX : (62) 3902 8806
4A VÃRÀ CIVEL - 6 ANDÀR

EMITENIE:5026636

MÀIIDÀDO DE rNTrUÀçÃO

JA e,3

5/.

ÀR/MP

R121L096

ÀUTOS NUlvlR. : 6'/A L
NATIIREZÀ :RECUPERÀCÀO'.IIJDICIAL
REOUERENTE : ELETRO RODNEY MÀTERIAIS ELETRICOS LTDA E OUIROS
ÃDV (REQTE) : (28944 GO) DOBSON DEYNER VfCENTINI ITEMES
VAIOR DA CÀUSÀ: s.511.425,62
.IUIZ (À) : DAITTE BAR'IOCCINI ( JUIZ 1 )
INTIMANDÀ : (mEnB E} 4E;üh Es *IOTJ@'ryL
EndereÇo : AV. BRÀSIL SUL
Numr : 900 Qd: LE: Comp: AG. 22A9
Bairro: VlIÀ JUSSARÀ Cêp: 0
Munic. : ÀNÀPOLIS EsEado: Go

o(A) Doutor (a) ,iuj.z (a) de DireiLo DANTE BÀRToccrNr (

JUIZ 1 ) do(a) COMÂRCÀ DE ANAPOLIS, ESTÀ.DO DE GOIÀS.
Manda o sen}Ior oficial de ifustica que, em cumpriment.o

ao rêspêctivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai Eranscrito:

DeterminaÇão ]NTIMÀR A CÀIXÀ ECONÔMICÀ FEDERÀL, NÀ PESSOÀ DO
GERNTE, DA REABERTUXÀ DO PRÀZO PÀRÀ MÀNIFESTÀR À-
CERCÀ DO PEDIDO DE FLS. 875/878, NOS TERMOS DO DES
PÀCHO DE CÓPIÀ ANEXA.

DESPÀCHO
,CÓPIA ÀNEXÀ'

(}e"

A],IÀPOLIS, 5 de fevereiro de 2017

DAI.IIE BÀRTOCCINI

i[rLrr'" hiÍrú
j, ; .í0 ":
'-!1)u-
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tribunal
de jrrstiça Poder Judiciário do Estado de Goiás

Comarca de Atrápolis
4' Vara Cível

Autos n.201602211773

DESPACHO

Após verificação realizada no SPG - Sistema de Primeiro

Grau, constatei que encontram pendentes de juntadas nos presentes autos as

interlocutórias de sequência 39 e 40.

Desse modo, para melhor racionalização dos atos

processuais, volvam-se os autos à escrivaÍlia para o procedimento de juntada,

devendo o processo ser concluso em seguida para apreciação das questões

pendentes.

Cumpra-se. Intime-se

Anápolis-Go, l6 de fevereiro de 2017

BÀRTOCCINI
Juiz de Direito
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EXMO. SR. DR. JUrZ DE DTRETTô'ôÀ 04" VÂRÂ CÍlEL DA COMÂRCA

ÀNÂPOLTS/GO

E FN EsÍtr B ER:E9

t\lllil\\il\l\Iffiuuffilll

Processo n." 22117?-36.2016.8.09.0006

ITAU UNIBANCO S.A, já quaüficado nos auLos da ÂçÀo de Recuperação Judrciat em

epígtâfe, que more ELETRO RODNEY MÂTERIAS ELETRICOS E ELETRO

SERYICE RODNEY SERVIÇOS LTDA nos autos dc RECUPEITÀÇÂO

JUDICIÂL, vcm, rcspL:rtos^mcnt€! perânte Vossr Excclêncra, por urtcrmédio de seu ptocurador

âo tloal subscítos, âcetca do pcdido do admtnistrador judicial dc fls. 1003/1004. Informar

gue já aptesentou a compcrcntc impugnaçào âo ctédito, munidâ dc seu cohpeteote prepâro

rcauerendo sqa dccl2râd, â narurezâ exüâconcursal dos cooúaros abaixo:

30980 - 0000,00161708029 GIROPRE 16u.995,91

30994 - 000000140972159 GTROPRE 1?.219,05 E\traconcursâl

46804 - m00010772112% GTRoPRÉ DT PLICATÂS 140.000,00 Extraconcursal

46806 - 0000010561s9534 GTROPRÉ VISA

ü

1

à

s
Ê
ã{
§

Exlrâconcutsâl

Extraconcursal

Total

102.121,52

R$ 428.959,48
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Requercmto que p2sse a quadros dr presentc recuPerâçào

Judrcial epenas os contrâlos clâsúficâdos como de Natureza Quirografárro:

BÁNCO ITÂÚ i QuttogrÀfáEioR$ 17.905,32 11116 -

000020800 r 4558,

CÀt}L\ RESERVÀ

'n173

000020800621ó43 LIS

Qutogra fário. BANCO IT,\U

TOTÁI-

RS 10.132,62

R$ 28.067,94

Por todo o exposto, reguer sc

â) Seiâ dado provr.mento à impugnação âprescnrrd, â

Íim dc ercluir dos efciros da Recuperaçào Judicial os crédiros

rcferentes às opcraçôes reJacionadâs âos conEâtos de

Irinanciâmento suprâcitados, cm arcndimento âo ân. .19, §3o, da

1 .et 11.101, /05

b) .\inda, teti-Ecar o valor refcrente ao saldo credor <Lr

instrturção 6nanceua pâra constâr o crédito cm favor do banco

itaú no rmporte dc R$ 28.037,94, classc dc naruteza

íluirografário (relativo âos contrâtos 1 1 1 16 0000208001,+5581

(-.\lt\ RESER\'Â e 1117.1 000020800621í43 l.IS).

Pede deferimento.
r\nápoüs,rGO, 08 de Fcwcreüo dc 2016.

-.$- :.-.:-*::Y- h 13,(*
YÀNIA CÂVALCÁNTE DE SOUZA

oAB/GO 22.930
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MARCO ANTÔNIO CALDAS
t t6\nÀDVOGÂDOS ASSOCIADOS

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4â VARÀ CÍVET, DÀ COMÀRCÀ DE

ANÁPoII s,/ Go .

lvlarco Antônio Ç,ldas
Benedrto da Silvâ Cáldd
RôdriEo de OliveiE Cáld6
Ortando Li@ de Múais
Rogério Bre de Albeida
Gútalo de OliYena Cãrdas

admini st rador
a recuperaÇàoI udrcia l

udlcr-al

Procêsso n. 22171'7-36.2416,8.09.0006 l.20160221L'713) I
q

[::

a

iltl ]til]ll]! t!I]ll[ffiI
2o1G8'221L773

RODRIGO DE OLIVETRA CALDAS,

nomeado nos autos em que se processa

dê ELETRO RODNEY MATER]AIS ELÉTRICOS LTDA. e ELETRO

SERVICE RODNEY SERVIÇOS LTDÀ., vem até V. Exa. com o fim de

expo r e requerer o que se segue

1. Por petrÇão protocolada em A6/12/2A16, o

Adftlnistrador Judiciâ1 aprêsêntou sua relaÇão de creciores,

êlaborada com basê nas divêlgênciâs e/ou pedidos de

habilitaÇào apresentados por credores, bem como em

informaÇões colhrdas junto às devedoras.

2 Há naquela relaÇão, todavia, um êrrô material,
que leva a signrficativa divergência quanto ao total dos

créditos sujeitos a recuperaÇão. Mã1s êspeciflcãnênte,
ocorreu uma falha na consideraÇão do crédrto atribr.rido à

sociedade Elet!ocal Indústria e Comércio de Materiais
Elétricos s/4.

Rua 09,6ó7 . Ed. Snall Tower - 20 mdar - Seüor Oeste - GoGnia' CO
CEP 7a.1m410 Têl: (ó2) 3215-4050 E-miI hacadr@Íúcadv-.on.br

-<
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3.

uma nova

Uma vez detectado
rêlaÇão de credorês

o equivoco, foi providenciada
(doc. 01), agora com os valores

corretos

4

impl i co u

Ressalte-se quê a correÇão êqui notlciada nào

em qualquêr â1têraÇão nas del-ibêrâÇôês já tomadas

pelo Adminr-strador ãcêrca das diverqências e/ou pedldos de

habllitaÇão. Trata-se, como já se assinalou, dê mêra correÇêo

de erro material.

5 Ante o exposto, psSlg slgnatário:

i) a juntada aos autos da relaÇão de c.redores

anexa, da qual já foi
da rêlaÇão anterior;

expurgada a falha aritmética constante

sej a confeccionado com base na relação de

e publicado o Edita] de que

ii)
credores anexa trata o art.

in formaÇôes

adicionais:
T,ei 11.101,/05, com as seguintes

administrador judicial, Rodrigo de oliveira Caldas,

i) as pessoas indicadas no art. 8o da Lei
11.101/05 terão âcesso aos documentos quê fundamentaram a

elaborâÇão dâ refaçâo de credores no escritórro do

Iocalizado na ruâ 9, n, 66'7, 2" andar, Setor Oeste, fone 62-

3215-4050, em horár1o comercj.al, mediante aqendamento

prévio, podêndo obter informaÇões tanbém via e-mail
(rcdrigocaldasGmacadv. com. br) ;

ii) os interêssados poderão, no prazo de 10 (dez)

dias útels contados da publ-icaÇão do Edital apresentar ao

juiz impugnaÇão contra a relaÇão de credores, apontando a

ausência de qualquer crédito ou inanifestando-se contra a



,t
legitirnidade,
relacionado.

lmpoitância ou classrfrcaÇão dê créditô

Nesses têrmos,
p. de fer imento.

coiânia, 15 de feverel de 2 017

,---,.^-!'-r-.v.'
R rgo de OI ive ira Ca 1da s

Adn. Judici â I
oAB,/GO 16 65 0
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JUDICIAL _ ET,ETRO RODNEY MÀTERIAIS E

E ELETRO SERV]CE RODNEY SERVIÇOS LTDA.
RELÀÇÃO DE CREDORES

(Lei 11.101/05, art. ?", § 2')

TRICOSRECUPEFÂÇÃO
LTDA.

CIÀSSE I ITOS DE NÀTT'REZÀ TRABÀ'.HI STÀ

CNP,f/CPF
I,AI'R DÀ
DÍvIDÀNC',{E DO CREDOR

560134451 53CLÀUDI].À1IRO RODRICUES BÀRBOSÀ

C!]STINÀ SOISÀ DE ÀFÀUJO

CÀBRIÊLÀ DE 05034 4 5r1-60

ISMEL SÀNTIÀGO DUÀRTE

JOSE RENÀ'TO DO CÀXXO TEODORO 933442021-15

r00531111-03]-AF} CÀROLINE BÀRBOSÀ DO NÀSCIMENTO

!!CÀS COS'IÀ FERNÀNDES SILVÀ

RÀINÀNDO VAI,DIVTNO MAROUES 703490331-02

VÀNDEIR MORÉIRÀ DE ÀRÀIJO 3135633 01 25

CLÀ.SSE III - C ITOS QUIROGRàFÀRIOS

NO.IE DO CREDOR CNPi'/CPF
VÀIOR DÀ

DÍvtDÀ
EÀNCO DO BFÀSIi S/A 00.000.000/3256 23

90. 4 00 883,/2143-?1

00.360.305/22Ê 39

ÀÇO E |ERRO GIOBÀçO INDUSTRIÀ E COI'IERCIO LTDA 11,275,974/0001-02

À],UIEV ESCÀDÀ ITDÀ 71.011.666/0001 5

59.114.111l000r 2o

53.514.928/0c41 61

ÀPCIO 'IUBOS E EQUIPÀXENÍOS LTDÀ

ÀSTFÀ S/À INDUSTRIÀ E 
'OMERCTO

50.949,523/0010-10

BLLIíIT INDUSTRIÀ DE PLÀSTICOS LTDA 0001 530 9, 641 , 520

EBFÀSILUX INDUSTRIÀ E COMERC]O 00,314,121/0001-01

BRONZEAFTE INDUSTRIÀ E COMERCIO :-TDÀ

ccÀ coMERclo ?9-502,561l000r l3
E lND DE AOUECEDOR SOLÀR 04, r1r.662l0001-33

C!]P INDUSTRIÀ II'IPORTÀCÀO E EXPORTÀCÀO LTDÀ 0001-0514,561,099

CCFLEX IND E COY DE PIÀS'TTCOS ],TDÀ 48.r32.011/0001 43

DIST MÀT E]-ET TTDÀ a2,342,942/AAAFAl



p)
"r)

CONDUSPÀR CONDUTORES '19.1)1 619/AAa1 11

CON'IÀO EI,ETRÍCO 0,1.r8r.393/00c1 36

QUIM GÔüES 
'TDÀ 

EPP 05.334.431/0001 9s

DOCCL MXTÀ]S SÀNITÀRIOS lTDÀ 75.339.051/0001-41

97, S3?.131/0021-90 R5 35 .25:1, 3 r
OUTOFLÀST INOUSTRIÀ E COüERCIO LÍDÀ 47.926.159/0001-03

COM. ÀÀT. DER, PLÀSTICO 06,271.056/0001 67

ELECON INDIJSÍRIÀ E COIfERCIO lTDÀ 43.446.644 /AAA7-AA

61.649.269/AAAI 14

33.060.012l0001-39

ELETROI4CTIC CONÍROLE E PROTECÀO LTDA 53.066.2r5l0001-03

ELGTN S/À - T,.ÀJÀI 52.556.5r3l0015-23

ENERBFàS I,LCTEÂIÀIS 00.441.012/0001-51

ESTEVES T COMPÀNHIÀ LIMITÀDÀ 6A A31.451/AAAI A1

EXÀTRON INDUS?RIA ELETRONICA ITDA 9A.t9r.529/AAAI 22

EIOLUX INDUSTRIÀ 96 470 911/000r-30

FORILE! INDUSTRIÀ E COI{ERCIO DE PDS'TICO 10.921.91Ll0005 39

FURUT-1WÀ INDUS'IRIÀ], SÀ PRODUTOS E],ETRICO 51.77s.690/0001-91

GEFI}NY METÀLURCICÀ ],TDÀ 0 1 . 0 0 2 . 5 6 0 / 0 0 0 1 - 4 3

GL ELETRO EIETRONICOS LTDÀ 52.61S.119/0028 1l

ITDÀ ICEMÀR] 52,6tB 139/4A22 2),

G! EIETFO-ETETFONICOS ],TDÀ 1P:À], ] 52.6r3.119/00r0-s3

GP CÀBOS INDUSTRIÀ 02,340,044/0001 55

I]IDROOUÀLI MÀTERIÀ1S HIDRÀUTICOS E DÊ CO r0.639.131/0001 36

!IUXÀTIC S/À IIUUINÀCÀO ET,ETROMETÀIURGIC 6t.216.226/AAAI-A4

:ND E COIí DE CONDU E],ETRICOS CLÀRÀ LTDÀ 06.292.4\9/00Ct 40

E',ETR]COS lTDÀ 46.154.545/0001-94

INTÊRNEEO lNDUSTRIÀ]- E COMERC]ÀL ],TDÀ 0r r33 741/000'r-04

IRIEL IND E COM DE SISTEMÂS 06 00r 4 i5 /0001 36

IV PI,AST IND E COI'I ],TDÀ 04.116. t 59 /000I 27

92.732.366/0001 33

COM DE ÀRT DE I],UI'IINÀCÀO ],TD 03.369.603/0001-12

LOMBÀRD INDUSTRIÀ 60.94S.551/0001-03

LOFXNzETTI S/À IND BRASILEIRÀS ELÊTROME 61.413.232l0001 43

LPS DISTRIBUIDOH.q DE !LC'I E],ETRICOS ],TDÀ 03.390 I l8 /'00C2 90

IUMIBLÀS . COMPONENTES EI,ETÂICOS ],TDÀ 91.955.633/0001 09

COMERCIÀ], DE FERRÀMENTÀS I,TDÀ 69,194,454 /000r 4r

I,lÀR GIRUS CONTINENTÀ], IND CONT E],ET ITOÀ 61.093-001/000r t2

H.ÀRTINS COI.IERCIO E SEPtrTICOS DE ÔIST S/Â 4:.214.055/000r 0r

HÀTERIÀIS EIETRICOS STRAHI IÍDÀ 04.562,596/0001 l4
51,194.935/0001-60

METÀL,URGICÀ ÍNCÀ ],TDA 61.204.129/0001 06

MEXICHEM BXÀSIf, IND DE IRÀNSE P',ÀST ],TDÀ s3.51{.923l0045-95

4
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r 0. ?19.11r/0001-01

ÔLTRO'UX COI'1ERCIÀL LTDÀ 05,19:.234l000I 60

PÀIlPIONÀ Ei,ETROMETÀ!IJRGICÀ I,TDÀ 19.ata,.459/aaa\ 2a

PÀRÀTEC PAFÀ FÀIOS E ÀCESSORIOS LTDÀ-ME 42.495.799/aAA\ OA

PÀULISTÀ IUS1NESS COM IMP E EXP DE PROD 64.109,499/0004 03

PORCELÀNÀS INDUSTRIÀ]S GERI4ER S/À 36.3r8,189/0001-16
PRODUTOS EI,ETRONICOS METÂLTEX ],TDÀ 60. 3 ri4 _ 423 /0001-0 4

PPYSMiÀN ENERGIÀ CÀBOS E SISTN'ÀS DO BFÀ 6L150.15rl0091 l5
PÀCUIÀ MÀT EI,ETRICOS E EEÂTÀGENS LTDÀ 43,95?.013/000r 30

HIDÂ.AUI,IcosLT 06_ 0rr.4rB/0001-01
CONDUTORES EIETRICOS I,TDÀ 03,391.rr2l0001 90

SIEMENS E],ETROE],ETRONICÀ S/À 34.553.341/0003 00

{ 4 . 0 1 3 . 1 5 9 / 0 0 o 2 - 0 5

SOMÀ IND DE ÀRTEFÀTOS DE 01.396 204 /0001-4 n

SOPFÀNO EI,ETR. 33.634.971l000r 05

STECX IND. EI,ETRICÀ LTDÀ 05,390.653/0002-10

sR MoDEÂNrzÀÇÁo E rEcNoLOGrÀ L'rDÀ

TELEX INDUSTRIÀ E COMERCIO DE TUBOS I,TDÀ 71.496.',j22/000I At

TIGRE S/À TUBOS E CONEXOES 34.ri34_455/0069 5l

TRNUONTINÀ GÀRIBÀLDI 90,049 _ ?92l000r 3r

VICÀP IND E a5 _39t. qa3/aaal 22

VIIIÀPIÀST I],UMINÀCÀO ITDÀ ll.'199.942/AAAI A6

clÀssE rv - cP.ÍiDrros eurRocRÀFÁRros MrcRo E pEet ENÀs Er.{pREsÀs

NO8,E DO CREDOR CNPJ/CPF
I'ÀIOR DÀ
oÍvroa.

EDUÀRDO FONTÉTIAs DIE . I'IE 10. r35 _ 674l000r 00

55, 13 9 6 . 0 0 6 / 0 0 0 r - I I
COM. DE REATORES I,TDÀ 10.136,265lr1001 l0

FUNDIDOS DE ÊERRO NÀCIONÀT 01 .691_632/A1At-43

E COUERCÍO DE MÀTEÂIÀIS EIR 11.923..451l000i-35

LUNEi, ELETRIClDÀDE LTDÀ 03.22S. rS4l0001-11

METÀIURGICA 05,390,561/0001 02

SCORPIUS ILUMINÀCÀO IlDÀ 03.204.l1ll0001-43

SULEORTE COMERCIO DE UTI],IDÀDES DOMES?IC 03.340.11ril0001-31

VILMONXS I,EMOS DE SOUSA 01.439.304/0001-51

COMERCIO DE 22,295,:99l0001 lB

INÀPl"À INDUSTRIÀ 01.111.533/0001-03

Rt 6r.55?,2'

RS 5.236.416,3

4
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Rodr d IVE], Cal da s
Adm. Ju 1C1
oÀB/GO 166

RESUTTO mAÀÍ

Neturêze do crédito valoE

Trabalhista RS 20.',725,60
Cr:éditos quirograf ários R§ 5.236.416,88
Microempresa ou empresa de pequeno porte RS 6'1 .551,21

TOTàI GERÀI (R§ ) Rs 5.324. 699,7s

,\

4
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\,tribunal

de justiça Poder Judiciário do Estâdo de Goiás
Comarcâ de Anópolis

4' Vara Cível

Auúos E. 201602211773

DESPACHO

Observa-se às fls. 1256/1260, que a instituição financeira

ITAÚ UMBANCO S.A., opôs embargos de declaragão em face da decisão de

fls. 987/989. com fundamento nos incisos I (contradição) do aÍ. 1.022 do

Código de Processo Civil.

Assim, por câutela e em observância ao contraditório

(1.023 §2' do CPC), intime-se a empresa recuperando para, caso queira.

manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.

Outrossim, considerando a apresentâção da relação de

credores pelo Administrador Judicial, expeça-se edital conforme prescrição

do parágrafo 2" do art. 7'da Lei I 1.101/05, atentando-se para o quadro de fls.

127211279

No mais, faça constar do aludido edital as informações

mencionadas nos itens III e IV dafl. 1270.

Cumpra-se. Intime-se.

Anápolis-GO, 16 de fevereiro de 2017.

NTE BARTOCCINI
Juiz de Direito
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ExcELENTissrMo(A) sEÍ{HoR(Â) DouToR(A) JUDz(a) DE DrRErTo DA /ra vanÀ
cúEL DÂ COr,taRcA DE AÍ{Ápolrs/Go

Processo n.: 0221177-36,2016.8,09.0006
Recüperação Judicial
Requerenb: ELETRo RgDNEy MÀÍERrars ELÉTRrcos LTDA E ouTRos
C]€dor€s: CÂIXA ECO ôlilICA FEDERÂL E OUTROS

carx^ Eoo ôMrcA FEDERAL - CArXÀ já quatificâda

nos autos do processo em epígrafe, por sua âdvogada infra-assinada, vem à presença de
Vossa Excelência, em atenção ao despacho publicado no DJe do TJIGO de fOlOZlZOlT,

manifestar-se sobre o pedido de fls. 875/878 fomulado p€la recuperanda, o que faz nos

termos seguintes:

A recuperanda aduz que a CADG teria efetuado descontos

indevidos em suas contas em deconência dos contratos n, 08.2289.702.00001,105-66,

08.2289.606.0000605-34, 08.2289.605.0000197-14 e 08.2289.734.00009s9-10.

Após análise em seus sistemas, a CAD(A constatou que, à

exceção do conúato n. 08.2289.734.0000958-10 - que possui garanüa de alienação

fiduciária, conforme já informado em suâ habilitação/divergência administEtiva de cr&ito

(doc. anexo) -, de fato, por um lapso no sistema, forâm efetuados alguns descontot gs

ouais foram imediatamente estornados conforme extratos anexos.

D6sa forma, consióerando que já conigido o equÍvoco no

tocante aos contratos n. 08.2289.702.00001405-66, 08.2289'606.0000605-34 e

08.2289.605.0000197-14, conforme extratos anexos, a CA.IXA requer sejâ indeferido o

pedido de imposiÉo de multa diária em seu desfavor.

Nestes termos,

Pede deferimento

*

n

a

§

Goiânia, 17 fevereiro de 2017.

Luz VieiraVanessa

oAB/GO 16
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CAIXA ECONÔi|ICA FEDERAL
JuÍldico Regional em Goiânia

Rua 't 1, no 250, 10" andar, Contro, Goiâniâ€O -
CEP: 7401t170 - tel.:62-3612-1800 - email: iurirgo@cáixa.gov.b{

oF JURIR/GO 00í39/2016
201

Ao
Dr. Rodrigo OllvelÍa Caldas
Administrador Judicial
Endereço: Rua 9, n. ffi7, 2" ander, Setor Oeste, Goiânia/Go
CEP: 74.'120{10 - Fone: 62 9241-081'l Aútb

ÂdUoe.ô

A,ssunto: Habilitaçáo Administraliva de Credito - RecuperaÉo Judicislde

ELETRO RODNEY MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ/MF n. O2.414.318|OOO1 44
ELETRO SERVICE RODNEY SERVIçOS LÍDA
CNPJiMF n. 12 020.664/0001-00
P rcceaso O2211Tl -36.201 6.8.09.0006
4' Vara Civel da Comarca de Anápollsrco

Comunica divergência nos valores e classificação de créditos inÍoímados nâ recuperaÉo
judicial e constanlgs da primeira rêlaçáo de credoÍes.

Senhor Administrador,

í CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituiçáo financ€ira sob a forma de empresa
pública fedeÍal, cÍiada pelo Decreto-Lei n" 759, de 12/08/'! 969. com personalidade juÍidt;a
de diÍeito privado, inscÍita no CNPJ/MF sob no 00.360.305/000'l{4, com seu Jurídico
Regional sedaado em Goiánia, à Rua 11, 250, 10o andar, CentÍo. CEP 74Oj5-17O, onde
receberá intimaçôes, tcndo em vista o Edital com a Íelação de crcdores publlcado no
DJE-GO no 2í06 do dia 08/09/20í6 (terç€-feira), vem, tempeslivamente, infoÍmar a Vossa
Senhoria que os valores dos cÉdilos desta empresa pública noticiados no pedido de
recuperaçáo judicial em epígrafe (cÍeditos quirograÍáÍio§ no totat de Rs 760.158,34) náo
e3táo conÍorm€ oa contratos ÍiÍmados e nâo conÍerem com os vâlorÊs €úgüvamento
devidos na data do requerimonlo da recuperaçáo (2{y06r20í6).

Goiânia- 23 dê setembro dê
Becebldo

2 Constam listados na Primeira Relaçáo _de CÍedores, anexa ao Edital
supramencionado, o s€guinte cÍédito da CAIXA ECONOMICA FEDERAL:

- "CLASSE: QuirografáÍios: R$ 760.158,34 - pag. 372 do DJE no 210ô'

3 Entretanto, os créditos desta instituiçáo Íinanceira náo estão coretamente
inÍormados e classiÍicados, eis porque REOUER a lnclusáo no quadro geÍál de cÍedores
das Recuperandas, a ser elaborado por Vossa Senhoria, dos coÍretos valoÍ€s dê seus
9ÉC!@, bem como sejam os mesmos clasaificados coí€tamento, conÍorme os
contÍatos e demonstratúos dos dábltos calculados para o dla do pedido do r€qupêração
judlcial 2l106120í6, conforme segue:

3,í. CÉditos Oulroqrafáriog
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Doca. 17 e l8 - conlra,o e extraaos bancárloa, e nove centavoa)

7l CONTRATO no 08.2289.555.0 Í57-60 - EmôráÊtimô PJ com
Garanüa FGO - operaçáo 555 - com garantia dê AVAL, pÍestada
poÍ RODNEY SINZIMBRA e HELENA PEREIRA SINZIMBRA, todos
devidamente qualificados no instrumento de contÍato ÍiÍmado em
2AlO3l2O1ts - Docs. 19, m e 21 - contato, funonstÍaaivo de
ovotuçáo conaratuat e damo,,sarativo de débiao atuatlzado.

R$ 13í.657,23
(canto e trlnta e
um mil,
sêl3centoa €
cinquênta e sete
t€aig e vintê e
três centavos)

aIcONTRATO no 08-2289 557 íí2-05 - EmDráEtimo PJ com
Ga.antia FGO - operaÉo 557 - com gaÍantia de AVAL, píestada
poT RODNEY SINZIMBRA e HELENA PEREIRA SINZIMBRA, todos
devidameote qualificados no instrumento de contrato flrmado em
2A10312016 - Docs. 22, 23 e 24 - conarato, de,, onstrafvo da
ottotuçào conttatuat e dqnons'J|advo de débilo atudirado-

R$ 28.007,80
(vinte e oito mil,
sote reab e
oitonta contavoa)

9l GoNTRATO 08.2289. O«r-70 - Giro CAIXA Fácil -
ooeracáo 734 - com qarantla dê AVAL oÍestada por RODNEY
SINZIMBRA e HELENA PEREIRÁ SINZIMBRÁ, todos devidamente
qualilicados no instrumento de contrato Íirmado êm 24112J2O12 -
Docs. 25, 26 e 27 - contn o, deÍ,r',onsfa/livo de ovoluçáo
conaratual o demonsl'ativo de débilo atua zedo,

R$ 64.3í8,7,r
(seaaênta e
quatÍo mil,
tí€zentos o
dezoito reais e
setsnta e quatÍo
centavos)

3.2. CÉdito6 ExtracoDcuEeis

ELETRO RODNEY MATERIAIS ELTÍRICOS LTDA
CNPJ/MF n. 02.414.318/0001-44 V.loÍ do cÍÉirito

IOI CONTRÂTO 08 2289-7U. í0 - GtRocatxA FÁclL -
operacSo 734 -, Íirmado em 08/082012, com gâÍantia de AVAL

cont ato, tenno de garwtia, ce'Íidóes de matícuta dos imóYeis,
damonstraíivo da evoluçâo coa,,atual o demonslraaivo de débito
atuatizadg.

lmóveis dados em aÍenacáo íidlciáÍia pelos devedoÍes/fiduciantes:

'To.rêno Residoncial situado na Rua F-18, Q. 24, L. 19, Cirade
JaÍdim, Anápolis/Go, matriculado no í'CRI Anápolis/Go, sob o n.
42.607; Terreno Residencial situado na Rua JM-25, Q. 63, L. 19,
SetoÍ Sul, Jamil Miguel, Anápolis/Go; Têneno Rêaidêncial situado
na Rua JM-25, Q.63, L. 20, Setoí Sul, Jamil Miguel, Anápolis/Go;

prestada poÍ RODNEY SINZIMBRA, HELENA PEREIRÂ SINZIMBRA,
LUCIANA PEREIRA SINZIMBRA, LíGIA PEREIRA SINZIMBRA E

MARIANA PEREIRÂ_ SINZIMBR4, conforme item 2 o cláusula
oitava, e ALIENAÇAO FIDUCIARIA EM GARÂNTIA DE BENS
I ÓVE|S, conÍome ÍERÍSO DE CONSTITUIçÃO DE GARÂi{T|A

, vinculado ao reÍerido contrato - Docs. 28, 29, 30, 31 e 32 -

Rl 521.001,26
(quinhentos e
vinte ê um mil,
um Íeal ê vintê ê
39la centavos)
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PRODUCÀO
CÀIXÀ,SIÀPI

SISTEMÀ DE ÀPLICÀÇôES
DADO§ GERÀIS DO CONTRÀTO

\7 /02/2Oa
ÀPIH0201 15 | 41:2I 0

NUMERO DO COi{rRÀTO. 08,2289 -7O2.OOOL4OE/66
HODAIÍDÀDE... : OOS OPERÀCÀO ÀSSOCIÀ.DÀ

!!MT!:. : . . . . . . . . . : 02.414.318/OOO1_44 ErrErRO RODNEY MÀTERrÀIS ErrETRrcos rJ
FORMÀ DE COBRÀNÇÀ..: DEBITO Mj\NUAL
CÀATEIRÀ DO CIJIENTE: EXOT ExpÀÀrDIR
coNTÀ pÀ.RÀ CREDITO,.,...: 2289.003,00030832,6 pV COBRÀNÇÀ: 22€9
CONTÀ PÀ.RÀ DEBITO, : CET.MENSÀL: 0,86 TvaloR Do colrrRÀTo : IOO.OOO,OO CET-ÀNUÀIJ. I ro,ra tvaloRINICIÀLCONTRATO..: IOO.OOO,OO
VAIOR DÀ GARÀNTIÀ, . , . . . , : IOO.OOO,OO
vÀIoRIJIoVIDOCONTRÀTO,,: 99.550,00
NÀT TÀXÀ DE JÚROS , ,, ,,.: NORüÀL
NÀT SEG CRED INIERNo.. -. I DISPENSÀ.DO
NÀT SEGURO DE VIDÀ,...,.I ISEITTO
DÀTA i/'ENC, PROX.EXTRÀTO, , I aç/o2/21tl

. TECITE <ENTER> PÀXÀ CONTINUÀi
<PF3> RETORNÀ <PF5> G?\ITANTIÀ§ <PF1O>
<PF4> TÀ)IÀ,s <ENTER> COrirrINUÀ <PF9> CÀDÀSTRO

^ 
srsrEMÀ DE ÀpLrcaÇõEs( XÀ SIÀPI SEIJECIONA EXTXÀTO

EXTRÀTO <PF12> ENCERRÀ
<PF17> CET

17 / 02 /20a7
ÀPIMB203 15 :41 I 2s

IT('MERO DO CON'TRÀTO 08 , 2289. ?02 . 00 014 05 / 66

op Nrx{. vENcTMENTo RECEBTM- Nosso NLIM. srrvÀÇÃo SIT COBRÀNC

024-ê
o23-0
022-t
021 3
020-5
019-1
018 3
01? 5
016-7
015 9
014 -0
ot3-2

!6/rr/2016
!6/ro/2016
16 /09 /2A\6
t6 /oa /2a!6
t6/ 01/2a!6
16/o!/20at
16 /12/2016
16 /at/2016
t6/!0/2oa6
1,6 /09 /2016
).6 /OA/2016
L6/07 /2Ot6

!6/ rt/2016
17 /to/2016
!6/ 09/20A6
L6/OA /2016
a8/07 /2016

00 000 00 00 0
0 0000 00 000
0000000000
0000000000
0000000000
0000055331
0 0000 00 000
0 000000000
0 000000000
0 000 000 000
0000000000
0oo0 00 0000

cÀÀtc PoR
CANC POR
cÀilc PoR
cÀÀrc poR
CÀNC POR
CtrNC POR
CÀNC POR
cÀÀÍc PoR
CàNC POR
csNq POR
CÀNC POR
CÀNC POR

NÀO EIIVIÀ.DO
NÀO ENVIÀDO
NÀO ENVIÀ.DO
NÀO ENVIADO
NÀO ENVIADO
BOLE1o
EÀWIÀ.DO
DBEITADO
DEBITÀ.DO
DEBITÀ,DO
DBBIIÀ,DO
DEBITÀ,Do

PÀGINÀ:0001

c.À
c.A
c,À

c.À

EST
EST

<ErirTEH>

F.XÀ SIÀPI

CONTINUÀ
PÀGINA ÀI!:TERIOR

<PF3> RXTORNÀ

srsTEüÀ DE ÀPLICÀÇõES
SEI,ECIONÀ EXTNÀTO

PAGINÀ POSTERIOR
ENCERI(À

!7 / 02 / 2Ot7
ÀPIMB203 15 | 41:25

I.]I]MERO DO CONTRÀTO oa ,22a9 -702 -0oo14as/66

oP NUM, !'ENCTMEMTO RECEBIM. NOSSO NUU. SrrUÀçÃO SIT MBRÀNC

at2 4
011 6
010-8
o09-4
008-6
007 I
006-0
005 1
004-3
003-s
002 7
001- 9

16/06/2016
t6/ 05/20A6
16/ 04/2016
t6/ 01/20a6
t6/ 02 /20a6
t6 / 0r/2016
t6 /12/2O1s
t6/!1/2015
a6 /ro/2o!5
16 / 09 /2O1s
\6 /oB /2O].s
t6 /o7 /2O1s

16/06/20A6
16/0s/2016
LA/04/2OL6
L6 / 01/2016
\6 /A2 /2016
r8 /0\/20!6
16/a2/20L5
a6 /r\ /2oas
16/10/2Or5
16 / 09 /2015
t7 /oa /2015
1,6/07/2015

0000000000
00 000 00 00 0
0000000 00 0
0000000000
00 000 00 00 0
0000000000
0000000000
00 000000 0 0
0000000000
0000000000
0000000000
00 00 00 000 0

PÀGO
PAGO
PÀGO
PÀGO
PÀGO
PÀGO
PÀGO
PÀGO
PÀGO
PÀGO

PAGO

EXT
EXT
EXT
EXT
EXT
EJKI
EXT
EXT
EXT
EXÍ
EXT
EXT

Àm
Àm
Àúr
ÀI'Í

ÀIIr
Àur
Àut
Àm
ÀIIr
Àúr
Àúf

DEBITÀDO
DEBIÍÀDO
DEB]TÀDO
DEBITÀDO
DEBITÀDO
DEBITÀDO
DEBIT]IDO
DEBITÀDO
DEBITÀ'O
DEBITÀ.DO
DEBITÀ.DO
DEBITÀDO

PÀGINÀr 0 002

<ENIER> CONTIN,I,À
PÀGINÀ ÀÀITBRIOR

Date:17/02/20!7 Tlne: 1s :41 :31

<PF3> - RETORNÀ PAGINÀ POSTERIOR
ENCERRÀ
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Page: 1 Docunênt Name: unEiEled

PRODUCAO
CÀIXÀ, S IÀPI

srsrEMÀ DE ÀPLrcÀÇõEs
OÀDOS GERÀIS DO CONTRÀTO - I

a7/02/2OL7
ÀPIH0201 1s :41 : s7

NL'i,!ERO DO CONTRÀTO, 03 .2239.606 , OOOO6os/34
II4ODÀLIDÀ.DE..,: 016 - 8XCIJUSMI!ÍENTE ÀVÀt - r,pE
CLIENTE , . . . . . . . . . , . : 02.414.318/OOO1 44 EIJETRO RODNEy MÀTERrÀrS ETJETRICOS L
FORMÀ DE COBRÀNÇÀ, -: DEBITO MÀÀ'UÀL
CÀRTEIFÀ DO CIJIENTE: EXOT - EXPÀNDIR
CONTÀ PÀXÀ CREDITO....
coúrÀ PÀxÀ DEBIÍO,.. _.
vÀroR Do coMttaTo .,..
VAIOR INICIÀIJ COTNTRÀTO
VÀIJOR DÀ GÀFÀNTIÀ,.,,.
VÀI,OR IJIQUIDO COT\TTRÀTO
NÀT TÀXÀ DE JUROS ,,,.
NAT SEG CRED INTERNO, .
NAT SEGURO DE VIDA. , . .
DÀTÀ VENC, PROX , EXTRÀTO

2 2 S 9 . 0 0 3 . 0 0 0 3 0 0 3 2 . 6 Pv coEFÀNÇÀ
CET MENSÀ]J:

100.000,00 cET ANUÀI,. :
100.000,00
100.000,00
97.954,38

DIFERENCIÀDÀ POR FÀIXÀ
ISENTO
ISENTO
!6 /02/20tt

22A9
2,45 I

f4,17 t

- TECI]E <ENTER> PÀJIÀ CONTINU]\R
<PF3> RETOF]JÀ <PFs> GÀRÀNrIÀ§ <PE1O>
<PF4> TÀXÀS <ENTER> CONTINUÀ <PF9> CÀDÀSTRO

srsrEMA DE ÀpLrcÀçõEs
C XÀ'SIÀPI SEIJECIONÀ EX?RÀAO

EXTRÀTO <PF12> ENCERRJq
<PF17> CET

17 /02/201,7
ÀPIMB20l 15:42r02

NUMERO DO CONTRÀTO : 08.2289.606.0000605/34

op t{uü. vENctr{BNro REcEÊrM. Nosso NUI,I, srruÀÇÃo SIT COBRÀNC

qrs-9
014. O

9J.!:?
16 / oa /2016
16/07 /20t6

a6 / |a/ 2016
77 /\O/201,6
t6/o9/2O!6
a6/osl20!6
ra/01/2016

00 o0 00 00 00
00 00 00 00 00
0000 00 00 00
0 000 00 00 00
0 000 00 00 00
0 000 0553 2 8
0 000000000
0 000000000
0 000000000
0000000000
0000000000
0 0000 00 00 0

o24 8 t6/7r/2,r6
021-a t6 /t0 /2oL6
o22-1 !6/09/2016
021-1 16/o8/2016
o2a-s 16/o7 /2016
ol9-1 !6/O!/2OA7
ola-3 !6/a2/20t6
0!7-5 !6/al/20t6
aÍ5-:rr6^0 /'mI6

16 l09/aoi,6

NÀO ENVIÀDO
NÀO EÚVIÀDO
NÀO ENVIÀDO
NÀO ENVIÀDO
NÀO ENVIÀDO
BOI,ETO
ENVIÀDO
DEBITÀDO
DEÉITÀ!O
DEBITÀ!9
DBBITÀDO
DEBITÀDO

PÀGINÀr O0 01

cÀNc
cÀNc
cÀNc
cÀNc
cÀNc
cÀNc
cÀNc
cÀt{c
cÀNc
qÀ{c
c-ÀNc
cÀt{c

POR
POR
POR
POR
POR
POR
POR
POR
POR
POR

EST
EST

c,À
c,À

c,À

POR EST
POR EST

<ETiITER> CONIlNUÀ
PÀGINÀ ÀIiI"IERIOR

<PF3> - RETORNÀ

srsrEt4À DE ÀPLrcÀçõEs
SELECIONÀ EXTRÀÍO

PAêINÀ POSTERIOR
ENCÊRRÀ

17 /02/2011
ÀPIi{8203 1s | 42 :02

NI'MERO DO COT.ITRÀTO 0s,2289.606, 000 06 05/3 4

op NUü. l-ENcrMÊrro RECEBTM. Nosso NUü. srrúÀCÁo SIT COBR:A]íC

0L2 -4
011- 6
010 I
009-4
008-6
00?-s
006-0
005 1
004-3
003-s
002- 1

001 9

t6/06/2016
a6 /a5/20L6
16 /04/2016
16 / 01/2016
16 /02/20L6
!6/ o!/2016
16 / t2 /2o!5
a6 /ta/2015
a6/to/2015
16 / 09/2A!5
t6 / 0s/2015
16 / O1 /2Or5

!6/o6/2016
!6/05 /2016
1S/04/2OL6
t6/ 01/2016
r6/02/2016
aa/ 0r/2016
16/12 /2015
16 /11/2Ots
16 /LO/2OLs
a6 /a9 /2O!s
!7 / OA /2O!5
L6/07 /2ors

00 00 00 00 00
00 00 00 00 00
00 00 00 00 00
0 000 00 00 o0
0 000 00 00 00
0000000000
000 00 0o 00 0
00000 00 00 0
00 000 00 o0 0
0000000000
o0 000000 00
0000000000

PÀGO
PÀGO
PÀGO

PÀGO
PÀGO

PÀGO

PÀGO
PÀGO

EXT
EXT

EXT
EXT
EXT

EXT

EXT
EXT
EXT

ÀlrT
ÀUT
Àm
au!
aul
auf
ÀuT
ÀI'T
Àm
Àúr
ÀuÍ
Àur

DEBITÀ.DO
DEBITÀ.DO
DEBITÀDO
DEBITADO
DEBITADO
DEBITA,DO
DEBITADO
DEBITÀIIO
DEBITÀDO
DEBITÀDO
DEBITÀDO
DEBITÀ,DO

PÀGINÀ:0002

Datet !7 / 02 /2077 Tine: 1s:42:09

RETORNÀ PÀGINÀ POSTERIOR
ENCERRÀ

<EIÍIER> CONTINUA
PÀGINÀ ÀNTERIOR
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PRODUCÀO
CÀIXÀ-SIÀPI

SISTEMÀ DE ÀPIJICAçõES
DÀDOS GERÀIS DO CONI'RATO

r7 / 02/2011
APIIIO2OI 1st42t2B

CONTRÀTO / CoNÍR VTNCUIÀDO..: OE.2289
MoDÀ!IDÀ.DE. . , | 012 13, SÀIJÀRIO MpE

60s.000019?/14 oo. oooo. ooo, ooooooo/oo

9! !NTE. , 02.4!4.1I8/OOA!-44 EIJETRO RODNEY I''ÀTERIÀIS EIJETRICOS L
FORMÀ DE COBRAIqÇÀ..: DEBITO rríÀNUÀL
CÀRTEIRÀ Do CLIENTE: EjXO? - EXPÀNDIR
COIIIÀ PÀRll CREDITO.,....: 22S9_OO3.000]0632.6 pV COERÀNÇÀ | 2289
CONIÀ PÀ.RÀ DBBITO,,..,..: CET.MENSÀIJ: 1,44 tvaroR Do coNrRATo ,.....: 15?.OO0,OO CET_ÀNr'À!,: 19:05 t
VÀLOR INICIÀL CONPRÀTO.. | 15?.Ooo,OO
VÀLOR DÀ cÀFÀNfIA.....,. | 16a.140,79
vÀlOR LIQVIDO CONTRÀTO, . : 1s4.049,2!
NÀT TNCq DE JURoS ......: DIFERE{CIÀDÀ pOR FÀrxÀ
NÀT SEG CRED INIERNO.,.,: ISENTO
NÀT SEGURO DE vIDÀ, ,.,.,: ISENTO
DÀTÀ !'ENC. PRoX. EXtt{ÀTO. . : 27/A2/2o17

TECLE <ENTER> PÀRÀ CONIINÚ]\R
<PF3> RETORNÀ <PF5> GÀRJA,!I'T]ÀS <PFIO> EXTIIÀTO <PF12> ENCERRÀ
<PE4> TAXÀS <ENTER> CONTIIIUA <PF9> CÀDÀSTRO <PF17> CET

srsTEMj\ DE ÀPLrCÀçõES 17/02/2011( I(A-SIAPI SEIJECIONA EXTRÀTO ÀprMÊ203 15:42 :33

NI'MERO DO CONTRÀTO : 0s.2299,605.0000197/14

oP NUI'r. I/.ENCIME\IIO RECEBTM. NOSSO NUl4. SrTUÀçÃO SIT COBRÀNC

o12 9
031 0
030-2
029-9
02ê-0
o27 -2
026-4
025-6
024-A
nr3-ô
922 -a
021- 3

20L6
2 016
2016
2016

cÀNc
cÃNc
cÀNc
cÀric
cÀNc
cÀrJc
cÀNc
cÀNc
ciNc
cÀ§c
cÀNc
cÀNc

POR
POR

POR
POn
POR
POR
POR
POR
toR
POR

BST

EST
BST

27 /L!/2016
21/t0/20a6
27 /09/2016
27 /08 /2Ot6
27 /07 /2OL6
27 /06/20t6
27 /O\/20L7
27 /12/2016
21/Lt/2016
27 /10/2016
27 /09/2016
27 /08 /2016

00 00 00 o0 00
0000000000
0 0000 0o 000
0 0000 00 000
0000000000
0 0000 0o 00 o
0 o0 00554 0I
00 00 00 0000
0000000000
0000 000000
0000 000000
0000000000

NÀO EÀIVIN)O
NAO E{\'IÀDO
NÀO EI{VIIIDO
NÀO BJV]ÀDO
NÀO ENVIA.DO
NÀO ENVIÀDO
BOI,ETO
ENVIÀDO
DEBITÀDO
DEBITÀ,DO
DEBITÀ,DO
DEEITÀ.DO

PÀGINÀ:0001

c.À
28 /',t t/
21/t0/
21/09/
29/oS/

<ET\TTER> COIÍTlNUÀ
PÀGINÀ ÀNTERIOR

<PF3> RETORNÀ

srstEMÀ DE ÀpúIcÀÇõEs
SELECIONÀ EXTRÀTO

PÀGINÀ POSTERIOR
ENCERR,A

a7 / 02 /2017
ÀPIMÊ203 15:42:33

TiIUMERO DO CONTRÀÍO 0a, 22s9, 605, 00OOA97 / 74

OP NUM, !'ENCIMENIO RECEBIM. NOSSO NUü. SIT1IÀçÀO SlT COBRÀNC

020-5
ol9 -l
01ê-l
017-5
016-7
015-9
014-0
0L1-2
012-4
011- 6
010-a
009-4

21/01/2Ot6
21 / 06 /20r6
2 t /oa /2a16
2 t /04/2016
21/01/20!6
21/02/2Aré
21/07/2016
21/12 /2A|s
21/r!/2015
21/tO/20a5
21/09 /2Ar5
21/OA/20\5

21/O7 /2OL6
21/ 06 /2016
21/05 /2Ot6
27 /04 /2O16
2A /03 /2016
29 /02/20!6
27 /O1/20a6
28/1,2/201,5
27 /!,r/2O!5
21/tO/2O7s
2e /09 /2ors
21/AA/2O1s

0000000000
0000000000
0 000 000 000
0000 000 000
0 0000 00 000
0 000 0 00 000
0000 000 000
0000000000
0000000000
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ÂOVOCÀC a CORPORÂÍtvA

JUÍzo DA 4a VARA cÍvEL DA coMARcÂ DE ANÁpolrs-co,

Autos no 022LL77 -36.20t6.8.09.0006
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e0150221177S

ELETRO RODNEY MATERIAIS ELÉTRICOS, já quatificada nos

autos em eplgrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, em

cumprimento ao dlsposto no artlgo 1.018 do NCPC, requerer a juntada

de cópia devidamente protocolada do recurso de Agravo de Instrumento

interposto em face da Decisão que indeferiu o desbloqueio dos valores

retidos pela lnstltulção bancárla ltaú.

Posto isso, pede deferimento.

Anápolís, 15 de fevereiro de2077.

Dob ntini Lemes
Advogado ot.3/Go 28.944

Vlctor Andrade C. Teixeira
Advogado - OAB/GO 33.374
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Luciana P. Sinzimbra

Advogada - OAB/GO 43.905
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Processo No : 50397 52.7 2.201 7.8.09.0000
í. Dados Processô
Ju12o.............. ....: 2' Câmara CÍvel

Prioridade.................,.....:

Tlpo A9ão.......................: Agravo de lnstrumento ( CPC )

Segr€do d6 Justiçá.,.......: NÃO

Fasê Procgssual Conhecimento

Data r€cêbimento...........i'lol02l20'17 22t'15i19

Valor da Causa...............: R$ 100,00

Classificador...................:

2. Partes Processos:
Promovent€(s)

ELETRo RoDNEY MATERIAIS ELÉTRIcos LTOA

Promovida(s)

ITAU UNIBANCO S/A
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VIC E NTIN I & ANDRADE
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EXCELENTÍSSTMO SEI{HOR DOUTOR DESEMBARGADOR

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE GOIÁS,

ELETRO RODNEY Ti{ATERIAIS ELÉTRICOS, VêM, TESPEitOSAMENtE,

à presenç de Vossa Excelêncla, através de seus procuradores que

esta subscrevem, cujo endereço profissional para as notiflcações de

estilo se encontram no rodapé desta, interpor AGRAVO DE

INSTRUMENTO, com fulcro nos artlgos 1.015, I do NCPC, visando a

reforma da decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência,

pelas razões de fato e de dlrelto anexas.

1. Outrossim, em cumprimento ao dlsposto no art. 1.017 do

Novo Código de Processo Civil, informam os Agravantes que juntam

as cóplas obrioatórlas e outras necessárias à analise do recurso.

2, Em tal particular e apllcação do dlsposto no art. 425, IV, do

Novo código de Processo civil, declaram os Agravantes que as cóplas

dos autos prlnclpals que instruem o presente recurso são autêntlcas,

responsabilizando-se o subscrltor desta pela presente declaração.

Trlbunal de Ju!t19. do ErLdoú Golá.
Oo.umnroÀrh.do. Psôlh.do Dlcrtln.nt..m 10/02201? 22í5124

por VICIOR 
^IDn^OE 

CO§ÍÀ ÍEIXEIRA
p.lo códhp: loTlsioolt , no .trd.oçoi htlp.J/poludl liío.ju. brlP..d.ncllPublro

À. r{ú!.r.h ld,rrL roa,/lo,

csP 75r10-rx | ôalffq qr&eEú @tid(.Ífl.ü m
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DA TEMPESTIVIDADE

1. A declsão recorrida foi publlcada no Dlário da Justlça no dia

O,|OUÀOL7, durante a suspensão dos prazos judiclais lnstltuído pelo

Novo Códlgo de Processo civll, Desta felta, para computo do marco

lniclal tem-se o dia 20lOL/2076 (sexta feira). Asslm, o prazo de 15

(qulnze) diâs úteis para interposição do presente agravo encerra no

dla LolOZlZOlT,logo, o presente recurso é tempestlvo.

DO PREPARO

§ingular

custas difêridas Já concêdida Pelo Juízo

2. Tendo em vista que a empresa Recuperanda enfrenta real

crise financeira, o Juízo slngular concedeu o dlferlmento das custas

processuals iara que o seu pagamento ocorra apenas ao flnal do

processo.

3. Desta feita, requer que o pagamento das custas do presente

recurso seJa também realizada ao flnal do processo, isto porquê,

mutatis mutandis, esta mesma lóglca é aplicada quando há o
deferlmento de assistêncla judlclarla por parte do Juízo slngular, ou

seja, o juízo ad quem manlém o beneflcio.

4. Caso não seja este o entendimento deste eminente relator,

conslderando a razoável dúvlda, porquanto o procedimento de custas

diferldas fol inaugurado com a entrada em vigor do Novo CPC, requer

a intlmação da Agravada para recolhlmento.

Tdbun.lde Js.üç. do Ert dode Golás
Oo.umto A..ln rlo . Publle.lc DigÍlln.nL .n ,0/OZ20i 7 22r15:23

por VICTOi ÀxDiADE COSÍA ÍEIIEIRA
Frô c4reo: í074!raor,al7, m s<bi.ço. hnFi/pDiudr-usoJ6.br/P.nd.hdáPublrá

,l& rô. Od. lta r- lG/10,

(a!7rlGrt! I l*lnG 'rÉaa*-turdêdúr m
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COTPOIÀÍlVÀ

3. Em cumprlmento ao artlgo 1016 do NCPC, o Agravante

lnforma abaixo os nomes e endereços dos patronos das partes, a

saber:

AGRAVANTE: Dobson Vicentlni Lemes, advogado devldamênte

lnscrito na OAB/GO 28.944, com endereço profisslonal na Av. Minas

cerals, 142, sala 105, centro Empresarial Jundiaí, Anápolls - Go

AGRAVADO: Yana Cavalcante de Souza, advogada devldamente

lnscrita na OAB/GO no 22.930, com endereço profissional na Rua 102,

no 87, Setor Sul, Goiánia/Go.

Posto isso, pede deferlmento.

Anápolls, 10 de fevereiro de 2017
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Dobson Vicentinl Lemes
Advogado - OAB/GO 28.944

Vlctor Andrade C. Telxelra
Advogado - OAB/GO 33.374

Ííbunâld. Ju!üçâ do tut.do d. Golás
DGumrÍo&.ln.do. PubllodoDiílàlNnt .ô 1OIOZ20Í7A í,:24

por VICÍOR AI|OR DE COgÍ TÉlXElRÀ
p.lo códleo: íOa5a00e5r, ho .Mlorçor hüD.J/pÉlúdl.rl9o,lú.híP.íd.nclaPuhllq

.,, l{-oíàr{{-ryÍ&cdDriíndü(rh&r ?d*I6,üdGtrtllGtr. | 4raÉr{a, '..-..F+k. VA
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RAZõES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO üRrGrNÁRtO3 221777 -36.2016.8.09.0006

AGRAVANTES: ELETRO RODNEY MATERIAIS ELÉTRICOS

AGRAVADA: BANCO ITAÚ S/A

JUízo A euot JUÍzo DA 4à VARA cÍvEL DA coMARcA DE ANÁpoLrs

EGRÉGtO TRIBUI{AL,

COLENDA CÂMARA JULGADORÂ,

5, Na dala de 2010612016 a Agravante ajuizou pedldo de

Recuperação Judicial, cujo processamento restou deferldo pelo juÍzo

da 4'Vara Cível de Anápolis na data de L2/O712076.

6. Nos termos da petição lniclal, uma das causas determlnantes

da crise econômico flnanceira que se Instalou sobre a empresa, foi o

elevado custo das operações de crédito que reallzou e que vem

consumindo todo o seu lucro, alcançando inclusive o capltal lnvestido.
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Írlbund d€ Ju.üF do E.tado de 0olá3
llo.llÚto A.dn dc . Publlrdc Dighlln.nr. .m ,0/Oz20i7 2215:23

ForVlCÍOi Attoi OE COSTA TÉ|XE|RA
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7. Asslm, conquanto se tenha como certo o direlto assegurado à

empresa - Elemento fomentador do bem estar social - de requerer a

recuperação Judicial para restabeleclmento da saúde flnancelra, em

cuJo obJetlvo é claramente delineado pelo artlgo 47 da lel de regência/

é fato que tjl medlda provoca entre os credores certa lnsegurança

que os lmpele a adotar medidas que acreditam que possam

resguardôr-lhes o crédito, sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial,

não obstante possam crlar obstáculos à medlda que a lel permite seja

adotada para salvaguardar a empresa que passa por momentos

dlfÍcels, mas tem forças para recuperar-se.

L Assim é que, os alegados credores, no intuito de burlar a

isonomla existente entre estes e os demals, buscam, de alguma

forma, um privilégio no "recebimento" do crédito verlflcado, adotando

medldas ao arreplo da lei, as quais repercutem diretamente na

regularldade das ativldâdes das empresas em recuperação, lhes

cerceando a prática de atos essenciais à continuidade do comércio.

9. Desta feita, por meio da petlção encartada em fls. 690/700, a

empresa Ag rava nte/Recupera nda noticiou ao juízo da recuperação

judlclal que o Agravado havia impedido o llvre acesso, ou seja, a

indlsponlbilidade fática dos valores de BlLL;lL&lElEL(Cento e Vinte

e Sete Mll Oitocentos e Quarenta e Oito Reais, com centavos) da

conta o20 /65a2A-6 e do valor de Bl--6jléO!lÁO da §c!&!
o20a lo447a-4.

10. o
Agravado,

& úú od4 t.t!,!at r0ú/r0,

orRrIGrT.I r{.aln(ú or.ôôÍDL6d,&rú' uÍ

nobre magistrado condutor do feito intimou o Banco

qJe por sua vez informou que tais bloqueios eram

rdbuBl do JEU9. do E iâdo de Goiás
Docsmnto a{h.do . Publl4do Dlgháln6nl. .m lon)220í, 22r1 5:28

poruqÍOi 
^iDR 
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legítlmos, porquanto tratava-se de recebívels futuros de cartão de

crédlto, garantldos por allenação flduclárla.

11. Assim, o maglstrado condutor do feito entendeu por bem

indeferir o pedldo de desbloquelo de tais valores, proferlndo a declsão

abalxo reproduzlda, da qual recorre-se por melo do presente Agravo

de Instrumento.

VERIFICÁ.SE AS FLS. 690/700 DOS PRESENTES ÁUTOS, PETICÂO NA QUAL Á EMPRESÁ

RECUPEMNDÂ NOTICIOU Á RETENO{O DE VÂLORES EXISTENTES EM SUAS CONTAS JUNTO

AO BANCo rTÁU, BEM C0M0 0 TMPED|MENTo D0 ÂCESSo ÂS qUÁXTIÂS DE nJ 127.848,6r

(CENTo E VINTE E SEIE MIL E OITOCENTOS E QUÁRENTÁ E OITO RE/TIS E SESSENTÂ E UM

CENTÁVOS) E DE Rt 6T.403,10 (SESSENTÁ E UM MIL E QUATROCENTOS E TRES REAIS E DEZ

CENT YOS) DBPOSIT DOS NÂS CoNT^S DB NUMEROS 020A16302A.6 E OZOS|O11781,

RESPECTIVÁMENTE,

INSTÁDÂ Â SE MÂNIFESTAR Â ÂLUDIDÁ INSTITUICÁO FINANCEIRI COMPÂRECEU AOS

ÂUTOS EM FLS, 92I1925, PÂRÂ INFORMAR QUE ÁS REFERIDÁS RETENCOES DECORREM DE

ÁMORTIZÁCOBS DE APLIC-CCOES DSVIDÂM BNTB Á PERFEICOADÂ EM S8U FÂVOR" ORIUNDOS

DE 2 CONTRÁTOS DE CEDULÂS DB CREDITO BANCÁRIO, EMPRES]IMO DB CÂPITAL DE GIRO,

GÁXÁNTINDO POR RECEBIVEIS DE CáRTOES, COM GARAI{TIÂ DE CESSAO PIDUCIÁf,IÂ DOS

DIREITOS SOBRE TRÂI{SÂCOES DE CÂRTOES DE CREDITO OU DEBITO, Â5 FI.S. 9261931 E

9+319,9.

VERIFICO OS CONTMTOS DE CBDULA DE CREDITO BANCÂRIO, EMPRESTIMO PABÂ CÁPITÁI,

DE GIRO CARÁNTIDO POR RECEBIVEIS DE CARTOES, NOS QUAIS CONSTÁM NO CÁMPO

GÂRANTIA Â MENCÂO DE QUE PÁM GARANTIR O PÂGÂMENTO DE QUALQUER VALOR

RELÂCIONADO ÁQU8LÂS CEDUUIS, O CLIENTE (RECUPERÁNDÂ) CONSTITUIU EM FÂVOR DO

ITAU, ISOUIDA OU CUMULATIVAMENTÉ ÁLCUMAS GARÁNTIÁS, DENTRE ELÂS, Â CESSÁO

FIDUCIÂRIÁ DE SEUS CREDIIO$ ATUÂIS E FUTUROS, PERÁNTE ÁS CRDDENCIÂDORÂS,

DECORREI.ITES DB TMNSACOES DE AQUISICÂO DE PRODUTOS E SERVICOS OFERECIDOS EM

SEUS PONTOS DE VEI{DA E PÁGOS COM O USO DOS CÂRTOES DE CREDITO OU DE DEBITO.

COMO E CEDICO, OS CREDITOS GÁNÂNTIDOS POR ÂI,IENÂCÂO PIDUCIARIÂ NÁO SE

SUBMETEM ÁOS EFEITOS DÁ RICUPBRÂCÂO JUDICIÂL (ARTICO 49,3 DA LEI N, 11,101

lzoos).

a0 Xld Od. rar" rÀr l!5/lm

cil r5rü?r l Â.a}*-êo ú ,06§! 4uu!árdr.@D.h

Trlbun.l d. Ju.iha do Ett do d. Golá.
oocu nio 
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DESSE MODO, RESTANDO DEVIDÂMENTB COMPROVÁDO qUE O CONTRÁTO FIRMADO COM A

INSTnJICÁO FINANCEIRÂ POSSUI GRÁVÁME DE NÂTUREZÂ FIDUCITTRIÁ, 0 QUAL NAo SE

SUBMF EÁOS EFEITOS DÁ RECUPERÂCÂO JUDICIÂI, EM ANDÂMENTO, FORCOSO CO CLUIR

P8IÁ RECULAf,IDÂDE DOS DESCONTOS REÂI,IZÁDOS, DESDE QUE EM

ESTRITA OBSERVÁNCIÁ ÂOS VÂLORES E VENCIMENTOS DE CÁDÁ PÂRCELâ, CONFORME

PREVISTO NOS ITENS 1,13,2 E 1,13,3 DOS ÂLUDIDOS CONTRÂTOS

tut.\
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L2. Cumpre salientar que, em se tratando de recuperação

Judlclal, não se pode perdêr de vista o principlo da preservação da

empresa, lnsculpido no artigo 47 da Lel de regêncla, que dlspõe que a

recuperação Judicial tem por objetivo vlabilizar a superação da crlse

econômlco fi,,ancelra do devedor, a fim de permitlr a manutenção da

fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos lnteresses dos

credores, promovendo, asslm, a preservação dàquela, sua função

soclal e o estímulo à atlvldade econômlca.

13. No ordenamento jurídico pátrio, há duas espécies de negócio

fiduclário (sentido amplo): â ôlienação flduclárla de bens móvels e

Imóvels, conheclda como proprledade flduciária (sentldo estrlto), e a

cessão fiduciária de direitos e títulos de crédito, denominada de

titularidade fiduciária.

14, Assim, tanto a allenação, como a cessão flduciária, são

modalldades de negócio flduclárlo de constituição de proprledade

fiduclária, haja vista que em ambas há a transferência do domínio

sobre uma ou mais coisas e/ou direitos.

15. Neste sentido, dlspõe o artigo 49, caput, da lel 11.1101/05,

que todos os crédltos exlstentes na data do pedldo, alnda que não

,rle-o.,l, rra4t lS,/ú,

rrrsxcrm | 
^!ríú-co

«rú'o(laiEÉ'iründ...n !'

Trlbund d.Ju3tleâ do E.iâdo d. colá.
Docum,noA..iido.PúlrladoOgtt lh.nt .ôtol0zl,l7aHl:20

porVICtOR AXDh DE CoATA ÍElXElFÁ
p.lo.arllio: l0ô!a00arí,.o.nd€Eço: htlp.://pÉludl.iao.,ú..br/P.nd.ncl.Pubrle
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vencldos, estão sujettos à recuperação judlctal. No entanto, o §3o, do
referido dlspositivo legal traz exceções, permanecendo as obrigações
nele elencadas submetidas às condições contratuals e manudo o
direlto de propriedade.

16. GLADSTON

Empresas, 3. Ed. -
destaque, afirma:

MAMEDE, in Falência e Recupemção de
p. 181/183, comentando acerca da norma em

"(,..) o ertigo 49, §3o, da lei 11,101/05 estabelece que, em se tratando de credor
tltular de posição de proprietárlo fiduciárlo de bens móveis ou imóveis (..,) seu

crédito não se submeteÉ aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os

direitos de propriedade sobrê a coisa e as condiçôes conE-atuait obsêrvada a

legislação rêspectiva, não se permitjndo, contudo, durante o prazo de

suspensão das ações contra o devedor, que haja venda ou retirâda do

estabelecimênto do devedor dos beÍls de capital essenciais a sua ativldâde

Empresarial. Deve-se ainda incluir (...) hipóteses mais ousadaí contempladas

em legislaçôes mais recentes, como a cessão fiduciária de direitos sobre coisas

móveis, bem como de títulos de crédito, prevista no artigo 66 - B, da lei

4.728165'

f7. A cessão flduciária está previstô no artigo 66 - B da lei

4.728/65, cuja inclusão se deu através dâ lei 10.931/04 e conslste

num dos lnstrumentos que vêm sendo utlllzados pelas instltulçôes

bancárlas, como meio de garantlâ para a concessão de empréstlmos,

capltal de glro, enflm, de cÉdltos às empresas, isso tem se dado em

substltulção às garantias tradlclonais, desvirtuando o instituto da

alienação fiduciária com objetlvo de que tais garantias não se

VA
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sujeltem aos efeltos do concurso geral de credores, imposslbilitando,

multa das vezes, o procedlmento recuperatório.

Art 66-8. O contrdto de alienaÉo fiduclária cêlêbrâdo no âmbito do mercado

financeiro e de capltais, bem como em gâÍ?ntia de créditos flscâls e

previdencládos, deverá conter, além dos requisitos definldos na Lel n" 10.406,

de 10 de ianeiro de 2002 - Código Civil, a taxa de juros, a cláusula penal, o

Índia de atualização monetária, se houver, e as demals comissões e

encargos.

18. No mesmo sentldo dlspõe o artigo 1.361 do Códlgo Clvll que:

consldera-se fiduciária a propriedade resolúvel de colsa móvel

infunglvel que o devedor, com escopo de garantia, transfere ao

credor."

19. In "asu, verlflca-se que pela documentação Juntada, o

contrato não se amolda aos preceitos contidos no §3", do artlào 49,

da lei 11.101/05, pois trata-se de crédltos de operações flnancelras

com garantia de recebíveis e venclmentos futuros, assemelhando a

contrato de descontos bancários, não obedecendo os ditames legais

da allenação fiduclária, constitulndo verdadeiro desvirtuamento do

lnstituto.

20, No entanto, mesmo que Vossas Excelências entendam que os

contratos em questão se amoldam aos preceitos do artlgo 49, §3" da

lei 11.101/05, há também a posslbilldade do afastamento de tal

cláusula (quebra da trava bancária), como já decidldo várlas vezes

por este trlbunal de justiça, "O princÍpio do pacta sunt servanda não é absoluto,

,t. à4h.4ú\ lia,ib l!,tgc66 D*r.íiúüt Í Ér'tit rin(D7r'rcroL+d}#l «iÉa*ÉrôiêG_r, E

p.lo cói,reo: I l,7ürü,0e47r, @ .nrr..9o: â!E6rp.D,udt.tíô.J|/..ttr/p.íd.nctápubll.
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devendo soher limitações, principalmente em virtude de situações juÍldlcas, tals corno, â

rêcupereÉo iudicial, que tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise

financein do devedor, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e

oestÍmulo à atiüdade econômica, além de garantlra satisâção dos credores".l

2L. Tal qual o julgado paradlgma citado, a Agravada se apropria

dos valores qde encontram-se nas contas da Recuperanda/Agravante,

e mais os que vem sendo depositados por seus clientes por meio de

compras com cartão de crédlto, além de todo e qualquer creditamento

all felto.

22. Inegável que tais práticas violam frontalmente o espírlto da

lel e ganham conotação de ilícito, repercutlndo dlretamente no

resultado flnancelro da já combalida empresa Recuperanda e

prejudlcando o relaclonamento entre a empresa e clientes.

23. Neste momento de severa crlse, a autora NECESSIÍA desta

quantla para fomentar sua atividade comercial, seja para fazer frente

às suas despesas corrêntes, seJa para ter capital de glro e estoques,

haja vlsta que após o deferlmento do processâmento do seu pedldo

de recuperação Judicial, a autora não consegue mais comprar a prazo'

^r 
ko-!5 t{a,a-ra^a,

crrrs orr! | r*.5{o
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24. A recente Jurlsprudência deste tribunal de justlça tem se

manlfestado no sentldo de preservar o espírlto da lei de recuperação

Judlclal, entendendo ser possível ao poder judlciárlo a quebra de

travas bancárias, uma vez que em um sistema de contrapesos, a

salvaguarda da empresa é superiormente mais importante para a

coletlvldade do que a prevalêncla de tal cláusula que apenas beneficia

a Instltulção fl nancelra.

25, Soma-se à lsto o fato de que as empresas em recuperação

Judlclal, em sua grande maiorla, tlveram sua crlse provocada pelas

altas taxas de juros cobradas pelas instituiçôes financelras.

26, Embasando tal fundamento, pede-se vênla para colaclonar

alguns recentes julgados (2016) deste Egré9io Tribunal.

AGRÁVO DE INSTRUMENTO. RECUPERÁçÃO IUDICIAL. TRAVAS BANCÁruAS.

LIBERÂçÃo. NECESSIDADE DE SE PRESERVAR A EMPRESA RECUPERÁNDÀ I .

A recuperação iudicial tem por objetivo viabillzar a superaçâo da situação de

crise financeira do devedor, promovendo, asslm, a preservaçâo dâ empresa,

sua função social e o estÍmulo à atividade econômicâ, âlém de garantir a

sâtistação dos credores. II - A medida judicial que determinou a devoluÉo de

40% (quarenta por cento) do numerário retido, a dtulo dê garantia fiduciária,

após a data do pedfdo de recuperação judicial (22/0ll20l+), resulta em

inegável benef,cio pâra a preservaÉo da empresa Ecuperanda, dos cr€dores

como um todo e proporciona o cumprimento das metas entabuladas no plano

de recuperação judicial. RECURSO CONHECIDO E IMPRoVIDO.(TJGO AGRAVO

DE INSTRUMENTo 5553-46.2016.8.09.0000, Rel. DR(AJ. ROBERTO H0RACIo

DE REZENDE, 1A CAMARA CIVEL, julsado en 2U0612016, Dle 2063 de

o7lo7l20t6)

& EEOqI I {4,.b loa/lc,
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AGRAVo DE INSTRUMENTo. REcupERÁçÃo luDIctAL. TRAvÁs BANCÁRIAS.

LIBENAçÃO. NECESSIDADE DE SE PRESERVAR A EMPRESA RECUPERÁNDÀ I .

A reiuperação judicial tem por obierlvo üabilizar a superação dâ situação de

crise financêFâ do devedor, promovendo assim, a preservação da empresa,

sua função social e o esdmulo à atiüdade econômicâ, além de garantir a

satisfação dos credores. Il - A medida iudicial que determinou a devoluÉo de

40% (quarenta por cento) do numerário retido a dtulo de garantia fiduciária

referentes aos créditos advindos dê cartôes de cÉdito/débito, resulta em

inegável beneflcio para a preservação da empresa recuperanda e dos credores

como um todo, pois permite que a mesma seja provida do capital de giro

necessário para o cumprimento de suas metas entabuladas no plano de

recuperação judicial. RECURSo CONHECID0 E IMPROVIDO. (TlGo, AGMVo DE

INSTRUMENTO 102A2A-8.2014.A.09.0000, Rel. DES. A"lqELh MÂRTINS DE

ARÂUIO, 1A CÂMARÀ ClyEL, julsado em 161091201+, Dle 1635 de

24/0e /2014)

t AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAçÍO JUDICIAL. AçÃO CAUTELAR

INOIT.iNADÀ BLOQUEIO DE VALORES. TRAVA BANCÁ.RTÀ PRINCIPIO DÂ

PACTÁ SUT{T SERVANDÂ. MITIGAçÃo. PRESERVAçÃO DA EMPRESÀ

INTELECçÃO D0 ART.47 DA LEI Ns 11.101/2005. 1. O princÍpio do pacta sunt

scryanda não é absoluto, devendo sofier limitações, principalmente em üÍtudê

de situações iurÍdicas, tais como, a recuperação judicial, que tem por objetivo

viâbili?ár a superação dâ situação de crise Íinanceira do devedor, promovendo,

assim, a preservação da empÍesa, sua função social e o estímulo à atiüdade

econôrhica, alérn de garantir a satisfaçâo dos credores. 2, ImprescindÍvel

assegurar a continuidâde da atividade econômica da empresa com vlstâs à sua

reqrperaçào, mormente considerando que a mens legls funda-se justamente na

VA
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superaÉo dâ cnse econômlco-flnanceira (aÊ 47 dá lei nc 11101/2005)

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. [T)GO, AGRÂVO DE

INSThUMENTO 437245'32.2015.A.09.0000, Rêl. DE§ SÁNDM REGINA

TEOITORO REIS, 6A CÁ"MÂAÂ CryÉL, lulgado cEl 22 11112016' Dle 27SA de

29lltl2ot6)

27. Assim, resta demonstrôdo nestas breves linhas o perigo que

a manutenção de tais procedimentos representa Para o sucesso da

Recuperação Judiclal, em manlfesto confronto com o interesse dos

demals credores, dos trabalhadores, da Recuperanda e da próprla

sociedade, sendo condição de grande importância para o

soerguimento da empresa o afastamento das travas bancárlas.

DOS PEDIDOS

Pelo Exposto, requer digne-se Vossas Excelências:

a) Receber o presente recurso;

b) Intlmar a Agravada no enderêço lnformado no ltem 3;

c) Julgar procedente os presentês pedidos, a fim de

determinar que a Agrôva restitua à Requerente os

valores indicados no ltem 9 desta petlção, no prazo de

48 (quarenta e olto) horas, sob pena de multa dlárlo no

importe de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reals);
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d) Determinar a suspensão e abstenção de qualquer

desconto ou lançamento relatlvo aos débltos anteriores

ao pedido de recuperação judiclal, lnclusive juros,

correção monetárla, multa e o valor dos créditos

vencldos e vincendos de titularidade da Agravante e que

remanescerá em posse da Agravante;

Termos em que pede deferlmento.

Anápolis, 10 de fevereiro de 2017.

Dobson Vicentini Lemes
Advogado - OABIGO 28.944

Victor Andrade C. Teixelra
Advogado - OAB/GO 33.374

& llb4.i lír,!b lF/lO

cltttll&tl0 | àCrrre .!q!ôeÉei.q.hl wâíii|d.dr.htr

Írlbund dr Justlç. do E.tâdo d. Golá.
D.cumnto A!.h.do . PuUl. do Dlgit lmúi. .m l0/oz20i7 z:í 3:21

VA

p.rVICÍOi AI{DR OE COSÍÀ ÍEüEIR^
,.rocódreor 10765!X,e 7,mmd.itço: hlrP.nPúldl,{tô,lE.br/P.nd.ncl.Publle



Proc.r.CEEit*Aúlrr0e&000
[ovkn.nacâo í : PmÉÀoÉNvrÂDA
Àrqulvo 2 : Cortidio.pdÍ

i ,:;À*;r htüio'-rpqplar-titilttrr9tgopllt rouc*úc., ,ro! coÀEtr! .ú h!!r,//ÉÍ.rI!?-JE 'bíltLêú/ 
(D2t)

ESTÀDO DE COIÁS
PODffi .]UDICIÁRIO

coMÀRcÀ DE .Jllulljjolrls

tTt)

";:q
§EÊ'
ãia!=ã

E:_

6E;i

E

9

o

o

t
E

6
ll

5

CERTTDÃo DE PUBr,rcAsÃo

PBOTOOCIp À'R 22!177-36.2016.e.09.0006 l2oL6o22ll773l

Nnps
.NàIIJREZÀ
ESCRIVÀNIÀ
TEIUEREITE

670
REClIPEXÀCÀO .'UDICIÀJ,
4À VÀ.RÀ CIVEÍJ
ELRTRO RQDNEY UÀTERIAIS EISIRICOS ITDA
ELETRO SERVICE RODNEY SERYICOS LtDÀ
ITÀU UNIBÀNC! s/À
DoBEÔI' DEYTTEE VÍCDITIIiII I,EiiÀ5
VICIOR' ÀI{DEÀDE COS?À TBIIEI&À
EÀBRrero qÀwprDo @xEg DE souzÀ
YÀNÀ CÀVÀI.CÀN]rE DE SOU?À
D]U,ITE BÀRTOCCINI

q@oR
{1s{BE|IE

e ÀIrv (R.@oR
,rurz (À)

Dêla alo E(pedleIrrê: oglot/2011

Dlárlo clÀ Ju8ti.Ça : OOOO21B?

XágtBÀ do- 'D..1,, : ooooo

DtiiiroirÍbilizàdo er, 11/01/20:.7

HüIJêàçáo I l2/otl2or7
FalbÂE : o

ê
-. Cêr!1fico guê o êxlrato dlitês suros êxa!âalc Àà dâte3up!À. êxptrcltaalâ, tot pu.blÍcado no Dlárlo da ,Iu§ttça actnàêqrcàttncàdo ,

Dou !é.
ÀNÀIOIJIS , t0 de FEumErRo dê 201?

Scanned by GamScanner

frlbunal do Justiça do Estado d. Goiás
Docún.ílôA!!ln.do.PublledoOl ahslô.m í0/02120í,22:15:28

p.lôêódlgorl07i56Ot9575,no.ndeÉço:hnp.r/p@ludl.{soju..br/P.nd.hclaPúbllcâ
nrCcporVICTOR^llDR DECOSTAIEIXEIR



0000

Ô0b.dn

6 ItrO tlnlbroco 6â" o.ôí|Ê q.üo

cú
ê
F

FB ô olaor.ltü5FDtofr

1 6- \dor .â!Dgr.r€ í.d.vdq (b tol

Bt ti..190. Ô0b. 00 r7a{.rl
d.

d. crallb

.e.r,Heb&lbú (ltei

Bl ..r .. r . r. .0 ,oo

tlúá. PrÉrÍdrab ô otglElbrçao

19€, dr dr wneElgÍüo Lrq{. P.rÉcR
Füíeh ,FÍcrlr

EürEfrl rà

ENVIAOA

l:liíi6
t-Í. Dí. l.e Oentrvhrk!

CdÉ rr'

t IJr' 'tI I nlo

tlo/g âà

ú
rBE-§-

Dto
Ê

E

v
à
a
§

E

E

t

I
I

'plr[ta

I

t

I
H

à!

t
i?
H

iúlrElq mú.ld
! Éaobdo

golir.Ê
ütd4 E rsúl{ürn

!ffill lPrraf Vxtrh.í&vhadoÉrcoü Õ i

ErEdlm|Q l
r'.tatrr*a.ilr _

,..t4!qa.a..
&r3

I !E-rr.gr
| .-u4rs..a-
| -hi;

tl.rrlir.la€a
" .41h..r."t.!

n
E
EEÚ

_il L!Íi.i ir.rrr I dô
ffirfrÉl{r ôaÍ

:. l!irr..d!i l
'0{3.

:Tj9!rrÉ 01tr

IEIIFI

u irÍ.

mTElEEÚil

.-í

1,:,il,.útE--+E
.ãGEEil

i:tl . t

',--ü

+T
l

. e"büoAo Otghd*mt t'
iloneoe cosrl reuane

GoiáE.t!doJ atatú,7$úrnol

tüD.J/pólúc {aE lÚ ÚlPúdúcr'Poblle
orll,all6lí'1,

*---ê-

Ep,

óol



h.
t6 kt

JÉtr+r..irs4r . Iras
Er_-

ritg,rç,irrtit- _-E
rrr anee;.oq tÉ

- Eô-
ttlr*rúd ír.rrr{.rrr.t.. hfú,

f- rü.,iji..D!!r. h
ki

I IÊr,Íj!!r _r,

.ú *rtprrrsr. - 5i!- Jr<!r-'.{!D,-
{+ut }l}r. rha,

,.rrr.rürrrirr ]&
orr*!.f rn'.t.. bsú I *,rr ) !r.l.

h

'}í

I a Eeanllro
á-

!

{r}€oÍ!rAdú 100,
§

taíI Ía

*trürl a üLarn
É iàüíÍ tlB

a rrd
Derlrbs

+

f 5irô

Ifí

{ls

trdtt

brbôú

ILÚO

m q&tso Lr4

dDhú:

1.1,[.

i]rldtb(brtülíiltiüta'

4i if rÍ5ürrírlo.ô ÍrtEê-à

1. liifia s

ogto

axiitúra tE CFúCÉins !t

Írlbunâl d. Juatlc! do E t éo d. Goráa
D".Úml! A.dM;o. Publledo uílt lmít .D10/0,'2017zrí:2'

mrvlcTot^ DiÂDE C@ÍA TEIXEIiA
ili.lásii iú3iúsrt, -.nd.rço: hnP./P@lud''!soJu' b.rP'nd'ncrlPubrlc'

.}

!

r,t0,
1r.7,,5

r-a

c

1.6'

ô

fl

i

1

Ítrt

ô
àa

trl
t-ra, d Vrh, ü

ÍE

F!



.0000

3 q

444

firiarr

Eõ'qil-

'üGar

T.TJ

1íú

Í+t

I t**

üàs

itürgTa'
d4tartr !úEú raú,

9§DÚ

í&

&5ô
r lfi5

C{.!f.,rÍÍÊ If Érh,ír

af, AuLc&i h.ffió.i,

rdÇ{dÀoGÚrrr

Grao
Írü'ia

qúdb

t

'tr
I It

atíterôd$r,ffi
Elrffi

fiúroôeptFdr|üúdld
t Cqü! Cüsí36lúEb 4rrhÉ

dõCr,Ir.l 4ÇCo,ro .IDnüÍ

ÍD

Ootr lrbarhô ctJúdíÉry
r.t l,rürtoIbdl.ií!,

íEÜ 'DOí

ô6

o

q,

E*.
t-

E.radoJu.llçaÍÍlbü
TEIXEIRÀco§ÍANDiADE

hnr..iipÉludl ggo.lq b.IP'ntl'rc1'Publlq0rt56lllta''t,I

ÂÀ-l

i-B "c 
'l

Eia

!!; -
5!
cd'
-9

I

i

I

:I l''l Tt:l

{,(

ào,

m
(mrÍá Frt cmhttt E |qlüÍào dí r't&Í c çt,

rr.!

n Gi

E

I"a.§*rbr

lrtr

dàIo qr st e

g YÍÍX!' QIÊó tÍt c.s
.BÚá

ir,;3

à
t$Ér

F.E

i!5
àahrr

{stõddot & o

9ú

flríl
&aftr.

o.

É

rtl

o

:u:l

I

t:r.:E

,,t2.2

3

& lríElrúírlp ô,



í fr:(Eí..*LEr,
lüh.d!crErÊi. tú oll.ú:. luraf! tlbF.a Íta

r5.-0,

Ínr.eadll *iaffibnoqÍó..&
Írzaôt@r

igíl8a
tÊaL D.i! 5r5rrüll

Í[ôr.E
air$úflimsa§

rOirrft do uiiirdo,
..hrü!ú lt Yt5Í tnfiúro eoún+Pírílnl8 r rxtú Frúh,,nl''.trb

0Éüí.da Êrt:b-
Er.

-ütlrlrdlilcalídiírfl a{xô'üíüo'Jê'úÍ3rt r.fiú
liit iiuúEh.ô

ffiÊ6riaú.e

a, rl,ú, alarúYg,

.Êir|ú| olí? $..aCo.d. ffioL, *4ilôoú

frl

I
ã
o

o
ã

ü*

tu

I

0}fir.
úrIÉ

otÍh,

hr*r;pro&nbaiiriÉ
d*r:c.rmr e

ta,aí

Tribuml d. Ju.tlç. do E.ü.do de solás
DoorülcA-ld.b.itràIadoDblt.lm ..n í(l{2t2lri7zt5:2!

pq vlcToR 
^r{Di 

DE co§Í^ TEtxErÍLA
F.lo códlgor 107e56050t , rc .íd.óçor hhp.J/põtudl.0so,lu..bíÍ,.nd.ncr.Pubttq

D

t

t

T

.I

EI

o
E«b til)

EI

t|l

{l dúC$ítbdr
mtrFi|

dõôá,a.rurdaartrÊ (bl,

E

I



rrt
'stt 

)
EHiq
ÉieÊ
ElqE
E-E cE ã3

H sã
H -3
H

H

E

I
§
§

B

I
I

I : conlr.to.bancárlo.tl.pdÍ

r+Eitrr
grfl

%
it !S

Õ

Ít otlt.o CtÉptan a r.taô (hD..rü qÍrra l.Ítapú êaúi. 't5Git ffi {laqn! C6IPg|Irl!.. GicltràtürE!.lodflrt í(hú
ffi.

!É Égaiito. fuc fr.dflÉáíb o BúnaiÍd.ri8 abü rb
ocnhbr lrto I aãôii§do

li

úírri.eao üqarrfc GcI, fl.ú4tto
t ç!lÉ.r

rÉffi
üüa rríaa úúe thr{tryt*F.ll

t4dlh. É3ó;.$&rí EdÉ.ô
aln, h.üü6.

-tóIüL Ooha.r iüffi{c ühlod.drmr çG Írdo drBt.rifi[rtC ! ftlb{túllôdrn iaEÉa
rF!

EIT I !#te.rE,

i! elgrád1

!astd!ÉÊío
rtt

rktúF, oobnba'aEararliró 8od&.,r*,Çbobú dc

rúlo
üt

'Prnr antgÀ,ít ô!/!íturb dl.lrrúqr
íqfo rü aDtrrBIrO,mad
í@

Trlbuml d,. J6Uç. do E udo d. Golá.
Docunmto A..lh..lo . iubllqdo oaldmnlê .n 10102201, 22rr 5r2!

rudo p.r VICÍOR AXOF DE COSTA TEIXEIRA
D.b .adhor t 0rua05ott. no .nr,.r.Côr hnp6:rprolúdl.tholu.,àr/P.nd.ncl.Públlo

I

*

7r lbnín€oüb iúrÉlt*iu
ôffi{rftH
ft) o vohd óü{íío

o
o'ôddlô do

n* OaúXa.

i.rt
on tsp d.

.!rit
iil

3

À
o ti1

lrl

cqrqmm@ín a9

u

n

nf:l irT,srll

r,!
Etl

l
aó

:t
üt,rÀ,nõr



0000
DA

3 : contÍatotb.ncárioô4 Pdf

IEE

w.aa!üÉqaF

f.triiat@
oFÉoqriÀ{l É6r
h!ftü6.,

rbl '!!

düÍ,hbo6ái úEloÊ
CsnaiEo ll!

I4DÀ

ô{{Àrr

ü.rrcúrJb"@l|doEp![Eqt!

1
r*

{lli*

I

@
Errúa{iútdllex+ 4d.\ l-12}*e'or 

r-
p,t

,ltirÊr

EPffiB}
ÍÉldEit.
lrÍ@'LI

!ú*
APfiOSIElD
úi6ÉH.q:

{,) \,.

+-tj.l
o.'

õ
q.

dÊzó

f
ê
3
a

P

J

I

I

,

I
I

i

i

â

i
I
I
t
í

*h
lt

Tribll J G
Iuoz201 22 5:20

TEXEc
/prcjúdlrjsoJu..bí/P.nd.ncl'Plblic'I0795605057!

I



lllI

aúts

ú
ENVIAOÂ

iHuíb.nqo$Â

íuÍr

cú&rôdúsaüE-roÊ'lii"Iüti|f,rô*lq,
iÉôúÍrh fi('l!i.

It
9[E írtr. N dá oD.ÍEfáo

CIloúlbir.r

ca
tarl

E,
't

b
E

ê
;3

e

tt.h'

í,rür,
Dds

úrdLqt trâ vú rirrí. .{.v.5rôrróÊ

.,,.! 00 i.r tâ.49"l

t ü
drcd o

tólle (so Éfl lJ(t$ Eh'íEf àd.da dlgdt tqe

F{ünà.,,

I.J§:L çrhgrE L Llí8. Odb 4 r/.iotÉàbd. l.É+ P.í*rà
c}ftcl' F.últl5r€h

§raÍf

6lfuaúrI orp

'núuPltlÊlü,
aútrbllrlHl l

-+-r+-il.trq.!'.,rr

Yt*ar*

El2I -..tÊn ..r.
GÍ: rrÉr trtr,! i.
&,a.

Ê &
tli I tu

ó@.
..rlr,tEr : h. !g.ãi;*

*ll

:À12ü{.ãC rEüriffi oat-
/ll'*fir,.rr.rj oag

rÍgl iriá

ETElll

z2 5:21

hü!.rP.olurl.lhE lct ÚlP'nddcraPubllo

t"a---*-é

I



:\=,*, Rt 100,00 l Clâl.ltl@doi
agEto de hBrrumênro ( cPc )

ê-

E

I
ü

9
Bt
ê
Ê
á

E

a

f

L
t
Ê

Ê
É.

{

I
ã
Ê

§

t
E

fl

8
§

ü
s

8-

tI

:

II

l
I

E
€

,!f

=

.l

I
t

r
BI
B
g

â
§

d
á

E
eú

I
íi
f
E
E

E

I

?
,

§

t
!

t
ts

t

E

§

?

*

.:

I

'l
T

&

Ê

§

à

E

É ô
eÉ

4,
9

ã ts

6
z a
t
5
ã

§
E

-9
I
I !tf,
t
I
t

0r
I

I
{

!

j

I

l-r

I

,{ Es ilã I E §
I

a
É 5 B g E

I
q E 8 E

1

II

I

l-
:I:,li
íli

ir
§r

I T

{

I

,,
t t

T ,

I

I
{t

t I
1

I
?

t
t

í
l
t

I
il
n

t
E

I

à

t
I
I

i,
$

I

ri

t
r

I t

Ét !

.*r

OJ

f,
ô

il.E

Í

f,
ntI
Ê

f
à
I
À
€
ft
Í
í

da

ã
Ê

a
r{

a
§

ã
E
E

E
§
*

I

t
rl

P
É

t'I
a

âa
r'l

Ê
à

t Et
Ê

If,
§
3

q
d

{
,l
E



ttHíffitrüil3'^
^rquvo 

3 : conhto.hânéÉoú.Fí

4
\i

ó'

:

Ei§d;t

9tE
à'EiF>=

I

i
!

I
f,

I
I

I
T
x

I
d

t
$

I
t
i{

&I

--rl

!:!

B
;
à
§

P

'fr.JtucoÊ{D}cúdÍàe ú lfr erótfii|
âIflílr

a irE
{iÂQ

IE
|rltr18 ttdtlâ

o iíú

t
§Eiõ daúEn

l!
Àrl! íEE Írs

rtrhú úo

,r1túsifu{q
pip Gd|frírEq 1.gH.9Éo tnllElr êrq.

cLtu,.m dInft,à Fír.üil

! 9lL ffiq/o
Ào a5Nrüóó {q|{ôd|6ne6

lôh dam&.ún

lrplca,rfp.rtr d?ârr@I&100.Íú,o (,.r

rb

8 lfld tú

?,llllt

ô?s .àIl c

tb

üf I o

üorrs{üi
d. Eídlr

Alr.árS, E xlqr

úr..íhí

úôir.
bàooúrlo rítrdrdíi.í.Ea daóat'rú Ú,dt!

düBrarúih;rE..

,r|bEírÚra,

&

t
F

a

À

É0
Pút

{
,riÉ

lr!

t

t
tuú

aira
7,Ji,lr, [F

üsl!.rrfto

Í3

lÉ

irtnàl

tpa
iciÉ

ErLdoInbu z2 5t?tt

ogÍc
J,proludl,{gqlu.-6./P.nr,.ncltPubllo070!6t 5ltl

t I

emtÉ
E]

L.!

Í7Yt d9 ciÇt.Íií.DíàrÊffi Eüô

({r

u

rI
ío

q
bsgte

F Cae

F@

l

iiffi

t

â
i&

ío b.rôôr lofutu
Gaao ô

i?]
!t:l bàEâtt brEe,

T5 dr( I çq.rí

cr:

iE *
d.

I

T
r.rÍ1



nffiffiá'ÉL'üll8'^
AftÍurvo 3 : contEtGbsncârloú.Ddí #

1

rytv)
Pl;e I i
Ê,ãE i

i9ãEE
i.E Px 63> a:!ii9 fii 3á aFo -:

ti
IE
IB
t;
,a
lü

5

!

I

I

i

I

i

I

I

T

?:r*

t.Í.7

túlril.

,J.B ;.Êflb.

n ú cô arooíííü. rÍ,ltr! clhr-úIltllr*rfit5rbrt.úl5ú8
o5litl.9!rÊE&b üA,m5t.(i}$lIEnhrt dô tÇUtf,ttklr
rEerE h*rüílr8dBüErúr.ovirrffi tIqarúi
úô trlb,ldrlü.ídD.

ííJá Éfr.lú r rrrttirisn E tfu úr.qti! r.iír , o td{c .rrErüdío I

fradrü üí.cáL,d Éú.pô.8ri:Éfaaaa
$ OUer lo('lr& rha.ífria lülàít rãd8 ü*tlà dr

&.C[rlb (.Ela.Gildo. m ooíth VÍÊaú. erÉlúde

aÉâtíba e.frír. pír,rreí{írtt5órH.ÍÍÍ.íÍb ôa Lffi íi9 odq

dltlüh
,dla Írb r{É} (if G.F) r&Pvqq|ts
Claht Er'I

t

F
I

úaúE drüddóffbBtrfu
orrdu

*rfc<r0É

lli
(c) e

É.xúl ar v.ló(

\ÀEf
Eni Caüü flrrr 6+a.Súo

à
Iü a úút

IEIF

d.
nt ürÍs,sngdaírb s üllDrrübl Ilaê-ii5
partak,

do

Yl(rrrGir{a
r,

.{+

o ldmdrú
darararEú

yÂr.loktsr o! útsc,üt

ü!rü{r1

t Et,

Íribun l do Ju.ilçâ do ErGdo d. Golát
Do.undÍo 

^-ln.dc 
. Publlqdc lrlalLlmnl. .ú 10,02/1017 22:r 520

mr VICTOR 
^XORÀDE 

COSIA TEltEllÂ
n ro .OOEp, r Oa5.OOT l, no.nd.úl.r hnp.rPreludl.Ueo lÚ'bt/P.nd'ncltPubllq

IFr

$ (0 o vú. da ors

i.caGí,.L úrd. Ír&

Trn

. p€IÇlg cr DlbÍ IT

r.r'!

lf'litEitrl
,

0t! tsl. y.l$q
l= t5

úi?r-n É! prah üú|r.I]
-

r.-t

5
o |;i!'l

E 0

í-1

ta rrlbr

o

_ll



ráI

ú[.Q

àyffi

,0000
ENVIADA

üEÕi{ült

q

IBE

'y
1

,lltfu,
$â
rOtnú

r8*n íh irnciíÉd!
dÉ[ r!àÇE

!o l*3üttí

lwra
qúl$reút çào ô OI.rÕ áutrt! o tbrt a ponorrr lhldlaoeÍsaaWlhÊr,tu

ÍrFó5:1l.0 Ér }üt úa

í8T1.&46tÉdaô
Peí! o .& é(4lêl& cú.Ír,

dc FCQE{ r ta rfb ú pÍEíroÉ
vcloÍda ü{rrE dG @

d ODíE! dT
o

ú Clúlâ a rad

úcor!|trl&

aÉünr,.frbât ltftlryrE ü.^,aÉÇr
sühÍrà ÍEtr gisrcúÉ. E

lrt!Érínt
lrt ocrb o

ríÉfúúa.

a{ D-rdoltt
ÊF@ lhsdadà oOqqtê.oqüisi fisl !,

t

l {

i.

d

h

.{rü.5rõ hr[ t á1, EECá
o

\^y

)

q

n

Q_9

1

I

I
!
I
l
I

i

i

i

I

r
at
I

';
É

I
l

n
F
Éü§
.i

fl
ffi

o
6
;

tE
F

TEXÍEIRÂ
.o.n.Lr.çor híp.r/prolud lhqJu. b/PmddcrtPÚblle

Íribun l d. JLIUçÉ do Ett do d^ Gollr
Írcur-lro 

^aalúdo 
. PÚuk{ro

ocôÉrtsD

3

.§â' U

.

l-?"8
!?--]"l]

.s tpatd{biÍm
iE

I'"FI

R

g

i!'ir'!

íE
E

.?:]tFtúlÍt
r;l

0

r!a

à,rh !ü!|t0torúe ?Çü0h. úübog

,rtmd'do Gbrlr ou !0rnstilú ü adili{bcií.nid
bdrô dl dhll4r da EJ rÍvo FjrilldLítí

á cd!Íbrà lló. lridíiÍnd!. B eorÍEE*r rb

E!

u E!r-5
otEl

eaÍ Itrffi:l

I

.§qffia ê§XÍúa Éoí .t€s

qrrt

í



#*^/,.úe
.tEtr

.0.0e.0000
ENVIADÂ

3

',q
16 . c ú,üroru Seddarb pdüíáo br raarb. ô UrâhÉiltt4ó, aÉ í.ilo, ô

D.b $PB't
'Ífl 

c.ro d. dírg4hútíd.dga
út

!tt'íX

!9ê

ilrFÊffi1+ü*

í1r,
r.úúÉú

lú, !0qe Sr.ãErdÉ tr

úan r
à

,hlrõcÉ,
rtg.íúô, cdú dJüidt rtadgí P

!úda.l6 Ía,!Éf4 o lril ô

'qD I
sfu.

qtBê{a
a tbÊ rtúniÉlt qr raüEi

ôú

7?4t
a

io

. aúrüi.!

à úo:

q.
FdarlEal& qA

@
r4

ieBEdÂ,.,
.Flc
'EídríúEü

I lfi aFBrÍ

t
t

GoJu.tl9.Íílbun!l 3:il8Xrtloloahol7otgllál
ÍEIIEIRÀA DnlDcvrcÍoR

toti6.0aaí

.t

t
x

a

m

t úIt,

ao FOr

ía
dú s ü istr

5

lF.!
!l a



F{.T

il!)1
!1

9
ã

:[I

B

B
9
s

o

o

!I

;

ã
E

i
i

I

i
l

I
i

$
il

i

d
L

+t{Eilhi.
F'-iEúk

'.@$u{Fn
Foc:
Elâ.§o:

I

F
^t

E

I +

I

Í7lbun.l d. Ju.Usi do E Lado de Golá.
oc.{[.nio ArcrÍÍo . Pvbllqdo olelLlmnr. .ú l(,lr2r20i7 z2r1l:2a

Fff vÉToR 
^ltDR 

DlcoaT ÍEaxEtR
p.lo oódlgoi 107t5«,!0tr, no..d@c.r htrD./hólúdl tho,lu,ür/P.nd.ncr.Publrc.

I



'' I i-'il{h§.riSiiüidi'1

tribunal
de iustiça

[lr0t@rlr73

pEcrsÁo

V.ri6cÁ-sê & Íl!. ó90100 do6 pEá.at r .u!os, F.liçio Ds

,r$q$a c um c.ílsvos) € de RX 61.,l{}3,10 (r€§s.ota e um mil c quatocotos a

t* {S c die,. 
".ot"r*} 

d6poeitrdo6 DA, coÀtú dê DúEoro! 0200i/66g&6 a

+.lgír& a 3c Eroi&Srt * ahxüíir iÉià&lg &+úd'
rb. auro. ôü fl.. 9rtr925. po lnôraar que er rrftÉl{5 nrrogee

ÔsotE dê âmoÍtiaçnê de aplicafõê6 dcvidamonte aparfaiçooda .(a rcu

tvo, orintnlo rtc 2 cmEltos dc Cédul8 d! Cr{dilo B&c&io, EmFÊtiEo dÊ

. Cqlfl dc Cü§, Gsr!úildo poÍ Í!.Êàlyei! d. CEtô€., coo g,rl!útir dê c.$fô

diÍrito. roh.o EÉí!âfã.. &.crtb dô c.éditq ou dablto:

& flr. 92i931 o 9.E/ltg wlüoo o ooo6 $ eúto
Búcádo, Empéstimo pâm Capihl dê GiIo cerartido por Roc.6lv6is

Pod.r Juilclarb do fJt do d. Goll.
Cor.rÉ d. AúpoE

4'v.,r Chcl

, 4úd --q r+nrwa eorpaurda doticiou a rttaúr{Eo dê vrlort-s cxirrçar, cg suas

+imw+?EsslÍlút beu rqPoiP8dilHto dos§oso r(§i!!dr
l., k-lf,f4C,6l (cá!o c vl,lI. e ..nr lnil c oitGtrto6 e qud,.rrt . olto r6âi! c

i

í
N

E

E

& ft{iog nos quais conísm no carEpo .Garsntis" s ncoção dq qqF.Iln

.gglqF o, pa€qnqrto dc qualqucr valor relacioodo âguelns cdulÀ§, o olicitt

soníluiu .ln àvor do ltaó, boladg ou cumulrtivsntcoE !t$Ína.e

fuÊ..b& "4

@ tê1tt ponbt da rado G potot com o ao h, c@6er dc
bübib...".

TÍlbuíd d. Ju.tlçâ do Ertâdo d. oolá.
Der,6t A.úudc. Publledo Dlgtdmnil ú 10Í02201, Zlir2!

por VICÍOR ANORÀDE COSTA TEIXEIRA
p.lo córllio: ll,7056oa0t0. no.nd.Eç.: híp./proluiltso,,ú,br/P.nd.n.r.Publlo

4

I
í

Í

t,-l,ti;rit ; ...

ã
o

E,
E

o

õ
5I

f.
ri: .

t.

&4rà#dáffi
I
t
I
I

r{,

i'''i'ii.



.@-ft
;r"- lD

E§§ áIí;ta
Bf,í3
ã ãsBiâ
E iig8'

I Pod.r JrdÍdaío do E tdo d. cou.IflOUnal cor.r.r d! ArtDotL
de justiça .'vúr cÍv.t

i.!,. .'

Couo é c.d4ó, os cr6ito! gEetido! por dfuoaão

,;"8#*!dtsq'

N€3s. s.ínido, opoÍrurs é a Eaúcriçao ds

l do TJC0:

Iiórci&ia ú!o m sulEbeücm .os efeiÍos d, rrcuFÍsção j'rdiciai (etito a9, § 3'

ilÁfól r' l l.l0l 2mi).

,,']

t

:
-t

B

ÀGr"Ávo DE msrirrlíErmo, ÀçIo DE RtcDPDirgâo
JUorcrÀL, cÉDrrrÀ DE cRêDrto À ô(!oi?ÀqÀo
GÀXTMIDÀ POR CESSIO FIDUCTÁiIÀ OE OIAEIIOs
Ci:EDIÍ6RIO9. IIATUTEZI JUÂIDICA. PTO'IIIDÀOE
FrDucrlRr^. xÀo goJErç^o À0 pn&Eslto Dê
FrcueEElç& JoorcIÀI.'1nÀvÀ l.nçÍ.irÀ'.
vEoÀçro ü B&r*Áo tllp c8Emn oos cúDtlos
,!cE!Ívar!. ''- ratogatlr!,rD DE. vrorÀClo
lBoúrr! A idt§ ,rrúDrcÀ ràar. a9, , 3., qÀ

I.r râ lr.rov8a!rt). DEcrsrô tatrfaü. r -
s.gqdq t.- ,urilFtEdhcr. dô át\.t, À .ri9árcL
de !t93rt!o, p.!. rÉ.i!o <L Éorâtltrlir! (b
ploptl.dâd. l1dúctar1B, trào s. f.z t!.!í/it.
no t!àtán nto ],.íFl ôf.lrâdo p.t Ll nô
4.12A/65, .Í !êu rÍt. 66-9 (inr!ô.lu2ldo FIâ,,.t n. 10,931/2004, à c.s!ào ai.óoÇt6rÍ. ô.
dir.ito! sobr. colsêi !óv.r!. bó cúo d.
tttulo. .lé êladllo (h.nt thEorÉ!.or .
turgtv.l., por .relaucl.), t.lpous c.ú.I.
r. c{dúÀ., À cóaltttutçto .t FeprlêóÀd.
lrducrÁrl.. êrlutÉ. dô c...ao êürçl*rra 4i
.ur.1rô. .Ô*r çck ! iáe.i. . d. !l.tú!r di
o!árli!o.,r itá-aa á p.!rtú dr ,r{'pdi
çoâtr.t.Çlá, .Êtu.âDd6-6.. Ca.dr útlo,
pl.ÀrEÍt. vólld,. ê.!lc.z 6ôt!..! p.rto.
II - Por con.âcEárj.o, .blolutentê
de3cãhdo !.putâr @n.tlEú!d. . oblltrçlo
princip.I (trút!ô b.ncallo, !.P!.!stldõ Pql.
céduh d. c!ádtEo a axpêlt.çto ..1tldâ r§
f.voú d. lÉ*hulçâo lh.ncâ1rrl ., .o (!@
t6po, con.l4rít Fnt.nt. dG !o!ült:.çao.
tndlrlc,cÍarAt fir.Etl.l aq!ê]â, conaltelenü.lo
. .xi.tancü d§ll Eila .o IESttÍoa
r.sr!trô. tt, '-t rfr.o.ra. ,aaCai{.i,ó
ocl.r lE{úr.r . . -.rlâ 4rLl8. ô
atrl'tc. .olrr. o.1 .. rór{r, }- Õ rL
tttulô. iL .Bldltc, tE.s- r úürá-
Jual.ué .r. plcDtl.aL.r. tt.!tcl.&h, lao -tuj.tto.r. e. .!.1t r d. §EcFtafa.ju.llel.lr ro. t q.. lb Et. a9, t !., d.
t 1 À' 11 . lol/200! . lv - rr.lr, !.íÀú..8t
6.ratÚld^ . tltq,.Litrrr. tl'.ü&LÉr, .Lr-
t.! ..ú!k1.3 .. rtftL.t lrt?Ct . .
brlqlbro. .o. 'ritô!.. Fr. .rlFl.to

#

I

I
I

â

I

g

Tílbu n.ldê Ju.lhÁ

txouor coor
iooroorst o, no hnÉi/ProlÚdl liao'lÚ'JÍ/P'n'loncl'Publlq

a.'



ia

%

\».

giBs l

í:EE
9ã89
ã ãsB;â
ô3Ê

E

>l
o

§r
§
ts

E

ià
qÉ!ÉÁ poqst,tte.Eê Cç ssnlr.

l.Dií
,iÉ4
"ú

ibu al Dad.r J.ddarto d. Lüd.d. çoú
C.-.r. ü AtapoB
í*F$a

ri:,; ,

!l..!Õrit. crac-, ,at À @t Ért
{..*E.a Eoaaàldr. ro. - tr.tE .L
ôtaattú Êaô Ér.lt . a r.q'.arcatjrarra.l-r Y - ,c -8, a ,rd.i+ÊL.
Frt+.t , . t .. .t íD . Ft .sa. .l.
t Ll{,r'Jalo lr.É ct acr a 1!.t rlrL, F!t t oóatra. ôr.1. óo D.d.ro ô nã{,ú.ero
JEdt4.r. ldrh lro àa 69ttlr ! vl.LCD
.ó Dír9lD4.r áo l!r.r.. lt.lta!.rl' + à
ra...írrlc .é.. Çrúr - !.rydc
tÊarratdr. nrCtSsO coN,{uclDo E Bt6r!!o.
(tJGO, ÀGÀÀVO DE INElRulrENtO 191501-
t13,2015.â.09,0000, i.l, DR(À1. sEBÁâTIÀo
LuIl ELluRv/ rlÀ CÀlqlÀ CIVEL, Jul,gíàdo 6
10/11/2O16, DJ. 115{ d. 2ll11/2016}

-j.:\'

Dc6r. úodo, n*aeao. acvid.r"qta coE|proyrdp que o

@ r-iúiúriçto
lb- +.rha rÀ aúd!ü ü É.uF.ção jildlcirt cq

fuço6o cloclun p.b rlgúhridld. d6 dcscoíto. É.lirr&c, dÉdc

a€&ilà observáÀcis aos vdqls o vrúcilr(otoú dc cada pdlalâ, cfi&@!
,p!*itLo rcr ims I .l I I ê L 13.3 do6 lMidos cqtEüor.

Lado ouEo, rcsrrlb qç.Afo dcvcdC ooqÍH-,{fBhry
,t€$irn & e!6!$"t*rBW"dr núatboE u{S/dlM c

pq prltc da inrtituiçlo frgrseiÍ! conElrÀdà

Asslrn, por todo o axposto, dêfüo porcirMê o
d! f,& 69(Yr00.

&dÉ.o. OJurpr.rq'

, 1í dilianrto ac zor c.

BARTOCCIIII

Jnlz dG IriEtto

I,I

i

I

i

iit
t

,s

Goiá5E trtloTdbun l Juruçâ 511 11.,1i@no
T

r070!60a9t0,

'i

,, i ,.,'

I

i'i*r' :à:



.v.,,r*,r*u|:.i,,i,,,. ffiffiiÍ.:ilrÚ; :.r

I t,,
Hil
ÊÉ
#E
FI

I

I
ü

I

i
I
I

I
I

I

I

I
$

I

i

I

í
I

'sitÊ*}-iÉ*iíSflffii-
c

9

o

E

o

E
E

q

l;
t!

i
,;t

+ ,ii6$*:à' -'
r:!.,+.ÉÉ.
;*l{t#."t ca -, io':
§lÊ.I,:jr I - 'fâ Àr"r !

"i, , úÉn. r'- '--

I,TCEETME'ITg' tEbaúr.ío Críá.b
r. oq , Ôt, / Dr7

'I

mll Caíücr..,:r.: '"'-aj.io

.:-&. . Ét s 'J.'! r'"í:r'_':'' Í)'xJ qrr' íloÜ l'

. ^r"eor--rD-r-iLJJ.ll-'
,-\

+ !{!

-i'indr ' -

+14{.Eq t" 1':r

! rtr_gi;.i..

Tdtund d€ Ju.ü9. do E.tádo d€ Goiá!
Doq6.ntô A-lúb . Publlr.lc oelirlm.nr. .n i 0/021201, àl l5:19

PoÍ vtcÍoR ^Ioi DE cosT TEXER
p.lo códllo: i 0r05ó0ae5,{, ào .n.LÍol,or hüD.r/preludl,lhoJ4 br/P.ndoncl.Pubrlq

.içr



.ÊÍcalêotissimo Seohoí Doutor luiz de Dlíeito da 4t varr Cívcl da

Com!rcâ d. Aní9oll§ - GO,

'.:.' i' , l\$iiui!A$.ôo2e1r?73

It[!l${g nOOteV, ,á devldàmentê quallficada nos Autos dá
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,.-oft,..1,, .fo, qutro lrdo, neslE dlt$fetq dr savríq çíEÊ. e auls(ê

i.lEWfEÍA deÉta guantla pora Íomsntsr sua atlvÍdldr EsmlrCal,

ida plrâ frzer frÊnte às suas despesas correntes, §ela pàra ter

:.kr."
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, çsPital de giro e estoques, hBia vista que após o deferlÍÍrento dO

,íOcessamento do seu pedido de recuperação judiclal, a autora não

.ç9n§ogue mais comprôr a prazo,

. 4j^ Oe& íêrnâ, ve fica,sc que â conduta d-,lnstltulç§o

,- "[üSÍ$Fâ implica grave afronta ao esplrlto da Lei que pÍima pela

| 9fàseívação da empíesa e pela sua função social. As b!n€6:a§

üonEgdldas no prêsênte pÍoccdimrnto decorrem da necessldadé de

§e cÍlàf um ambiente favorável ao soerguimcnto da empresa,

' q . :. { ÍTdg pormcner, .ôüdeÍva-se. quê I
Íí{4Íqplinltslldade,/retenção de quàntia peftenceote a empresa

rcqlfuçrdnda, como vem sendo perpetradà pelo Bênco Itaú se põe

.jo de tudo o que forà dlto até aqui e ngo pod€, de mqdg

'ali*rm perdurar, sob p€na de inviabiliaar a reçuperação dô aurora

9, SqtCo àssim, requ€r sgjÊ .o gsnco ttrú tnfmaao a

vi*litizlr q l1vrc ac€ss! e. moyÍrfientrção dô contr ü5ncárlà !tê

§hhífdrOe da ;ane auto.a imediôtamente, bêm como a proceder a
hlsdlàtr transferÊncia, paía conta Banco 756, Ag: 5024, C.Cl
13823-1, de tjtutarldàde da Recuperanfa, todo valor disponivel nas

de número 0208/65828-6 e OZO8,/0447E-4, sob pena de
{-ão lrÍertor a Rg5,pgg.00 (dw-mit r€át§).
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tovlm.nt clo2: AUTOS OETRIBUIDOS

AUTOS DISTRIBUIDOS

1. A movimentação: ( AUToS DISTRIBUÍDOS - 2" Càmara

Cível - Normal ) do dia 1OlO2l2O17 22:15'.21 não possui

"Arquivos".
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ÀuE-- IDl-?39938 aE922À66-4C6?sOD4-BÀ98oÀBal solicicúre: 65os consulce em hrcp://,*.ri90. juE.brlsicaar/
R3,

,;É

ruufluHUflUruUNtMR. MÀNDÀDO: l'7O12A'773

CEP -

PODER ,]L]DICIÁRIO DO ESTÀDO DE GOTÁ.S
COMARCÂ DE ANAPOLIS

F,óRUM AV. CoNToRNo 1311 sEToR CEüTRÀL
75020010 TEL: /.62) 3902 8800 - EAx : (62) 3902-S806

4À VARJ\ C]VEL - 6 ANDÂR
EMfTENTE: s026536

UÀ.IIDÀDO DE INTIMÀçÂO

PROCESSO R121L0 96
PROTOCOLO NUIyIR: 22117? 36.2016 .8 .09.0005

0s

ANÀPOLIS, 5 de fevereiro de 201?

ÀUTOS NUMR
NATUREZA

674
RECUPERÀCAO .]I'DICIÂI

REOUEREI.IIE : ELETRO RODNEY MÀTERIAIS ELETRICOS LTDÀ E OUTROS
ÀDV (REQTE) | 12A944 GO) DOBSON DEYNER VICENTÍNI LEMES
VAIOR DA CÀUSA: 5.511.425,62
,fUIZ (Â) : DÀNIE BARTOCCINI ( .IUIZ 1 )
INT.TMANDA : &.BtTE Itt CAII(f,.leotràÍICÀ ffi.
Endereço : AV. BRÀSIL SUL
Numr : 900 Qd: Lt: Comp: AC. 22A9
Bairro: VIlÀ ,ÍUSSARÀ Cep: 0
Munic. : ÀNÀPoLrS Estâdo I Go

o(À) Doutor (a) .Iuiz(a) de Direito DÃNTE BÀRToCCINI (

JUIZ 1 ) do(a) COMÀRCÀ DE ÂNAPOI,IS, ESTADO DE GOIÀS.
Manda o serüor oficía1 de ,lustica que, em cumprimênto

ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
Eermos do referido despacho que vai transcriEo:

DetserminaÇão: INTrMÀR A CarXa eCOriôLrrCA FEDERAT, NA PESSOÀ DO
GERENIE, DA REÀBERTURÀ DO PR.AZO P.ARA MÀNIFESTAR À
CERCA DO PEDIDO DE FLS. 8?5/878, NOS TERMOS DO DES
PACHo DE cóPrÀ ÀNExÃ.

DESPACHO
,CóPIA ÀNEXA,

MANDAIO i
OFICIAL :

DISTBIEUlDO:
ENTREGA i
nEGILO i

t7 0t20713
11
o8/02/20L1
22/02/20t7
REGIAO V VA

,^l@ü1;hr,o
,...,1[r'tiu",ra"à

b r! 
3r'; 

"\i 
ê "



t4»Aut-: [8802!?36-FÀ0D00D4-3E823?B?-caÊF?Àrr3] solicicúrê: 66lo consutEê em hEEp://t@.r j9ô. jus,b!/sicad/ í-Ddç{

ESTÂDO DE GOIÁS
PODER .]UDICIÀRIO

CBRTIDÃO N.17080207

Procêaêo
Protocolo Nr
Mandado Nr.
Natureza
Serventia
RequêrenEe
Requerido

2046022LL'773
470720'7 73
RECUPERÂCAO JUDICIÀT
4A VÀXÂ CÍVEL
ELETRO RODNEY MATERIÀIS ELETRICOS LTDA E OUTROS

Flnelídedê
Cert idão

Date da Dlligêncía 20 / 2 / 2017 Horâ 11!30

Nomê da Pârtse : GER.BÍIE DÀ CÀIXÀ ECONôMICÀ FBDERÀI
Enderêço
Logladouro : AV. BRÀSIL SUTI
Numero r 900 Quadra : Lote
Complemento: CeP: 0
Bairro : VILA JUSSARÀ
Cidadê : ÀNAPOLIS

Certifico
ao presente rnandado,

e dou fé çÍ\rê, em cumprimenLo

DEIXEI DE PROCEDER COM A
em diligências nesEa comarcar
I},íÀÇãO DÀ ÀCIMÀ ]DENTIFICADA EM RÀZãO

DE ESTá FÀITÀNDO ÀS CóP DO DESPACHO DB FLS. 875/8?8

IiI , 20 DE f iro DE 2017

s

t EX vo DDMLoc. Dêposit. :RSUrbana f:
Urbana II:-
Urbana III:-
Loc. Liberadã: R-S

cuia Complementar
Valor:RS
N.

Gyn' / /
dol



Àuc ; [938943Ds DÀ1690rF 8o?8BBED-5Ã5A3DIB] Soricilance. 6505 conEulrê em hErp://'w.cjgo, jus,br/sicad/ (D21) p

NUMR. MÀNDÀDO: 170201650

CEP -

PROCESSO
PROTOCOLO NUMR: 221177-36.2016 .8 .09. 0006

ffimffi[t[flflilt

R121L0 95

t3-at

t+poDER .ruDrcrÁRro Do EsrÀDo oe corÁs
COMARCÀ DE ÀNAPOLIS

FóRúM - Àv. coNToRNo 1311 sEToR CENTRAT
75020010 TEIJ: 162) 3902-AAA0 - FÀX : (52) 3902-8806

4A VÃRÀ CIVEL 6 ÀNDÀR
EMITE§TE:5025636

MÀNDÀDo DB INTIMÀçÃo
*Ú

ÀUTOS NllMR. | 6'70
NÀTIJREZÀ : RECUPERACÀO .TIJD] CIÀL
REQIJERENTE : EI,ETRO RODNEY MATERIÀIS ELETRICOS LTDA E OIIIROS
ADV (REOTE) : (28944 GO) DOBSON DEYNER VÍCENIINf ITEMES
VAIOR DÀ CAUSÀ: 5.511.42s,62
,ruIZ (A) r JOIINNY RICÂRDO DE OIJMIRÀ FREITÀS ( ,ITJIZ 1 )
INTIMÀNDA : CERENTE DÀ CAIXÀ ECONôMICÀ FEDERÀI
EndereÇo : Àv. BRÀsfL sul,
Nunr : 900 Qd: Lt: comp: AG. 22a9
Bairro: VIIÀ (]USSARA Cep: 0
Munic. : ÀNÀPOLÍS Estado: C-o

O(À) Doulor(a) ,luiz(a) de Direj.to ,lOHNNy RIC-ARDO DE
OLIIE]RÂ EREITAS ( .]UIZ 1 ) do(a) COMÀRCÀ DE ANAPOI,IS, ESTÀDO DE
GOIÀS .

Manda o serüor Oficial de Justica que, em cumprimento
ao respecEivo mandado, proceda conforme deEerÍninação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:
DeteTminaÇão: IIITIMÀR a CÀIXA ECONÔMICÀ FEDERÀ[,, na pessoa do ge

rênte, da reaberEura do prazo para manifestar acer
ca do pedido de fIs. 8?5/8?8, nos Eermos do despa
cho de cópia anexa.

DESPÀCHO
"cópia anexa"

ÀNÃPOIIS, 23 de fevereiro de 2017

JOltr.ÍNÍ RICÀRDO DE OLIVEÍRÀ FREITAS

\."+'L*

-"#l.$"


